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ACORDAO 1402-007.097 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de setembro de 2024
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A.
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017
RECURSO DE OFICIO. RESULTADO DE DILIGENCIA. CONFIRMAGCAO.

A exclusdao parcial do crédito tributdrio fundamentada no resultado de
diligéncia realizada com os elementos disponibilizados pelo contribuinte e
conferidos pela autoridade fiscal é confirmada quando inexistirem, no
reexame necessario, elementos de conviccdo em sentido contrario.

DESPESAS  FINANCEIRAS. EMPRESTIMOS ONEROSOS CONTRAIDOS
REPASSADOS A TERCEIROS A TITULO GRATUITO. INDEDUTIBILIDADE.

Para que sejam dedutiveis da apuracdo do lucro real as despesas
financeiras devem se caracterizar como necessarias as atividades da

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

empresa ou a manutencdo da respectiva fonte produtora. Configura a
indedutibilidade destas despesas, quando ha repasses a empresas do
mesmo grupo, independente de haver comprovacdo que a origem dos
recursos repassados foram os empréstimos contraidos.

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2017
CSLL. DECORRENCIA. LANCAMENTO REFLEXO.

Por se tratar de exigéncia reflexa, a decisdo de mérito prolatada quanto ao
lancamento do IRPJ deve ser aplicada ao langamento decorrente, relativo a
CSLL.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2017

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFiCIO. CONCOMITANCIA.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. RESULTADO DE DILIGÊNCIA. CONFIRMAÇÃO.
				 A exclusão parcial do crédito tributário fundamentada no resultado de diligência realizada com os elementos disponibilizados pelo contribuinte e conferidos pela autoridade fiscal é confirmada quando inexistirem, no reexame necessário, elementos de convicção em sentido contrário.
				 DESPESAS FINANCEIRAS. EMPRÉSTIMOS ONEROSOS CONTRAÍDOS REPASSADOS A TERCEIROS A TÍTULO GRATUITO. INDEDUTIBILIDADE.
				 Para que sejam dedutíveis da apuração do lucro real as despesas financeiras devem se caracterizar como necessárias às atividades da empresa ou à manutenção da respectiva fonte produtora. Configura a indedutibilidade destas despesas, quando há repasses a empresas do mesmo grupo, independente de haver comprovação que a origem dos recursos repassados foram os empréstimos contraídos.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 CSLL. DECORRÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO.
				 Por se tratar de exigência reflexa, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do IRPJ deve ser aplicada ao lançamento decorrente, relativo à CSLL.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA.
				 Tratando-se de infrações distintas, é perfeitamente possível a exigência concomitante da multa de ofício isolada sobre estimativa obrigatória não recolhida ou recolhida a menor com a multa de ofício incidente sobre o tributo apurado, ao final do ano-calendário, com base no lucro real anual.
				 MULTA. JUROS. INCIDÊNCIA.
				 A multa, por ser crédito tributário, sofre a incidência de juros.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício; ii) por voto de qualidade, na forma do artigo 1º, da Lei nº 14.689, de 20/09/2023 e artigo 25, § 9º, do PAF (Decreto nº 70.235 de 1972), negar provimento ao recurso voluntário, mantendo os lançamentos remanescentes, vencidos o Relator e os Conselheiros Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Ricardo Piza Di Giovanni que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor na parte em que vencido o Relator, o Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda.
		 Sala de Sessões, em 10 de setembro de 2024.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alexandre Iabrudi Catunda - Redator.
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso de Ofício e Recurso Voluntário interpostos em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil do Distrito Federal que decidiu manter em parte os Autos de Infração com exigência de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), acrescidos de multa de ofício, juros de mora e multa isolada por falta de recolhimento de antecipações mensais por estimativa, no valor total de R$ 142.731.185,03, relativos a fatos geradores ocorridos no ano calendário 2017.
		 O Termo de Verificação Fiscal de fls. 73/84 foi fundamentado nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Trata-se de impugnação a auto de infração, lavrado para exigência de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2017, acréscimos legais de multa proporcional e juros de mora, bem com de multa isolada por falta de recolhimento de antecipações mensais por estimativa.
		 DO LANÇAMENTO
		 A infração, apontada pela fiscalização, diz respeito a despesas desnecessárias, pelo fato de a contribuinte (a) ter contraído empréstimos bancários, remunerados com juros e (b) no mesmo período, fornecido empréstimos a pessoas jurídicas do mesmo grupo econômico, sem a cobrança de encargos. A fiscalização entendeu que, caso os empréstimos a pessoas ligadas não tivessem sido fornecidos, não seria necessária a tomada de empréstimos bancários, remunerados com juros, em seu valor total. Consequentemente, a fiscalização concluiu que parte dos empréstimos tomados e dos respectivos juros seria desnecessária para a manutenção da atividade da pessoa jurídica.
		 Para apuração do valor das despesas consideradas desnecessárias, a serem glosadas, a fiscalização, com base nas informações constantes da contabilidade da fiscalizada, realizou o seguinte procedimento:
		 1. cálculo do percentual mensal de empréstimos, registrados em conta de passivo, em relação aos créditos fornecidos a partes relacionadas, registrados em conta de ativo.
		 2. aplicação dos percentuais apurados sobre as despesas financeiras nos respectivos meses.
		 A tabela a seguir, apresenta os valores de despesas glosadas
		 /
		 3. Considerando que a fiscalizada optou pela sistemática do lucro real anual, com adiantamentos mensais baseados em balancetes de suspensão ou redução, foram reconstituídos os referidos balancetes e exigida a multa por falta de recolhimento de antecipação mensal.
		 Os valores objeto de lançamento de ofício, encontram-se a seguir apresentados:
		 - IRPJ e CSLL + multa de ofício (75%) e juros de mora, por falta de recolhimento de tributo devido ao final do período de apuração
		 . IRPJ
		 Tributo R$ 48.449.832,80
		 Multa de ofício (75%) R$ 36.337.374,60
		 Juros de mora (SELIC - até a data do lançamento) R$ 7.422.514,38
		 multa isolada por falta de recolhimento de estimativa R$ 11.654.987,78
		 . CSLL
		 Tributo R$ 17.450.579,80
		 Multa de ofício (75%) R$ 13.087.934,85
		 Juros de mora (SELIC - até a data do lançamento) R$ 2.673.428,82
		 multa isolada por falta de recolhimento de estimativa R$ 5.654.532,00
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 Tendo sido cientificada do lançamento, por abertura de mensagem, em 11/02/2021, a fiscalizada, inconformada com o auto de infração, apresentou em 12/03/2021 a impugnação ao lançamento, requerendo o cancelamento do lançamento (a) por erros na apuração e (b) por inocorrência de infração à legislação tributária. Subsidiariamente, requer, ainda, o cancelamento da multa isolada.
		 Alegação de erros na apuração dos valores lançados
		 A contribuinte alega que, na consecução de suas atividades, atua tanto em nome próprio, como por meio de suas afiliadas. Aduz que, nesse contexto ocorrem rotineiramente operações financeiras entre essas, especialmente para centralização de pagamentos, de despesas gerais e comuns. Afirma que, por se tratar de mera gestão compartilhada de recursos, não há fixação de encargos financeiros nessas operações.
		 Por outro lado, alega que necessita buscar recursos financeiros para arcar com investimentos e fluxo de caixa próprio e de suas partes relacionadas, não tendo ocorrido, no caso, a concessão de benesses ou favores a terceiros.
		 Adicionalmente, alega a existência de equívocos na apuração dos valores em discussão. Afirma que os saldos de valores repassados a partes relacionadas foram apurados somente com base em contas do grupo patrimonial ATIVO NÃO CIRCULANTE, mas que deveriam ter sido consideradas contas dos grupos patrimoniais ATIVO CIRCULANTE, ATIVO NÃO CIRCULANTE, PASSIVO CIRCULANTE E PASSIVO NÃO CIRCULANTE. Em seguida apresenta os percentuais que entende corretos.
		 Prosseguindo, alega ter havido também equívocos na apuração dos valores dos juros passivos contabilizados, especialmente quanto aos meses de maio e junho do ano-calendário fiscalizado, apresentando os valores que entende corretos.
		 Especificamente com relação ao mês de dezembro, alega que teriam sido equivocadamente considerados no cômputo da despesa do mês valores de lançamentos de encerramento do exercício.
		 Ainda alega que, entre as despesas financeiras consideradas pela fiscalização como passíveis de glosa, haveria despesas não vinculadas a empréstimos como, por exemplo, variação cambial, juros e multas contratuais, bem como tarifas bancárias. Aduz que somente despesas financeiras contabilizadas em contrapartida de empréstimos poderiam ter sido consideradas pela fiscalização e presenta uma planilha apontando essas despesas.
		 Em face dos erros alegados, entende que o lançamento deveria ser cancelado.
		 Alegação de improcedência da glosa, por necessidade das despesas
		 No mérito, afirma que as despesas financeiras não seriam desnecessárias. Nesse sentido, alega que as despesas financeiras são usuais, normais e necessárias à manutenção da fonte produtiva, por se tratar de centralização de pagamentos. Sobre o tema, cita decisão do CARF.
		 Multa isolada, por falta de recolhimento de estimativa
		 Por fim, subsidiariamente, alega impossibilidade de aplicação da multa isolada por falta de recolhimento mensal de antecipação por estimativa, concomitantemente com a multa proporcional ao tributo devido ao final do período.
		 Entende aplicável ao caso a súmula CARF n° 105
		 A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 DA CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
		 Em 30 de agosto de 2021, nos termos da resolução n° 101000272, os julgadores da 2ª Turma da DRJ01-BSB, por unanimidade de votos, resolveram converter o julgamento em diligência para esclarecimento de três questões fáticas
		 1. Adequação da apuração dos saldos das contas contábeis relativas aos repasses a partes relacionadas (ativo circulante, ativo não circulante, passivo circulante e passivo não circulante), para fins de aplicação do critério de proporcionalidade (proporção entre empréstimos e financiamentos tomados e valores disponibilizados às partes relacionadas);
		 2. Expurgo dos lançamentos de encerramento “Tipo E” existentes no grupo de contas contábeis “435 - DESPESAS FINANCEIRAS”, no mês de dezembro de 2017, uma vez que não correspondem a despesas incorridas; e
		 3. Expurgo das despesas financeiras não vinculadas a empréstimos e financiamentos, uma vez que a glosa fiscal, consoante fundamentação, alcança apenas as “despesas financeiras vinculadas às operações de empréstimos e financiamentos efetuadas pela empresa”
		 Adicionalmente, foi requerido o esclarecimento da relação existente entre a impugnante e cada pessoa que recebeu empréstimos.
		 DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA
		 Em face da resolução, a autoridade preparadora se manifestou no seguinte sentido:
		 1. Com relação à apuração dos percentuais de empréstimos deferidos a partes relacionadas, e face dos empréstimos tomados, afirma que o cálculo apresentado pela impugnante está correto, admitindo os seguintes percentuais:
		 /
		 2. Com relação às despesas financeiras do mês de dezembro, admite que o valor da despesa seja R$ 45.981.801,75, conforme alegado pela impugnante
		 3. apresenta os valores finais de despesas a serem glosadas e respectivos percentuais, a cada mês, conforme a seguir:
		 /
		 4. Por fim, esclarece quanto à relação entre a impugnante e cada pessoa que recebeu empréstimos:
		 - são filiais da impugnante
		 . Rádio e Televisão Bandeirantes_POA
		 . Rádio e Televisão Bandeirantes_BR
		 . Rádio e Televisão Bandeirantes_TO
		 . Rádio e Televisão Bandeirantes_ANTENA
		 - as demais pessoas não apresentam 100% de acionistas comuns com a impugnante.
		 Assim, recalculando os percentuais de empréstimos repassados a terceiros, desconsiderando os repasses às quatro filiais, foram apurados os seguintes valores de despesas glosadas.
		 /
		 DA MANIFESTAÇÃO DA IMPUGNANTE QUANTO AO RESULTADO DA DILIGÊNCIA
		 Em face das informações apresentadas pela autoridade preparadora, a impugnante se manifestou alegando, resumidamente o que segue.
		 Considerando que a autoridade lançadora concordou integralmente com as alegações da impugnação, relativas ao objeto da diligência, entende estar diante de revisão de lançamento. Alega que, nesse caso, com base no que dispõe o § 3º do art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972, que regulamente o Processo Administrativo Fiscal na esfera federal, e no Parecer Normativo COSIT n° 8 de 03 de setembro de 2014, deveria ser lavrado novo auto de infração com nova intimação do sujeito passivo, abrindo-se prazo para nova impugnação.
		 Relativamente à natureza da relação entre a impugnante e as pessoas que dela receberam empréstimos, reafirma que se trata de partes relacionadas, conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC n° 5.
		 Assim, pede que:
		 - seja realizado novo lançamento, antes do julgamento de primeira instância, com a exclusão dos valores incontroversos;
		 - seja acolhida a impugnação, para cancelar o lançamento, por entender ter sido comprovada a natureza de despesas operacional, necessária, aos encargos financeiros glosados e
		 - subsidiariamente, seja afastada a multa isolada por falta de recolhimento de antecipações mensais.
		 [...]
		 O v. acórdão recorrido julgou procedente em parte a impugnação, nos seguintes termos:
		 [...] DA ALEGAÇÃO DE ERROS NA APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO
		 Apresentam-se incontroversos (a) a alegação, da impugnante, de erros na apuração do crédito tributário objeto do auto de infração e (d) os critérios para apuração das despesas a serem glosadas. Com efeito, em sede de diligência, a autoridade preparadora concordou com os valores apresentados pela impugnante.
		 Assim, a glosa originalmente de R$ 193.895.331,21 fica reduzida para R$ 4.072.361,11.
		 Com isso, faz-se necessário recalcular os valores dos tributos e multas lançadas, portanto:
		 1- na fl. 2 do Auto de Infração (e-fl. 90)
		 . O Valor Apurado das Despesas financeiras indedutíveis deve ser reduzido
		 - de R$ 193.895.331,21
		 - para R$ 4.072.361,11
		 2- na fl. 3 do Auto de Infração (e-fl. 91)
		 . A memória de cálculo do Imposto Apurado fica alterada
		 /
		 . A memória de cálculo do Adicional fica alterada
		 /
		 3- Na fl. 15 do Termo de Verificação Fiscal (e-fl. 88)
		 . a multa por falta de recolhimento de estimativas do IRPJ fica reduzida a zero
		 /
		 . a multa foi falta de recolhimento de estimativa de CSLL fica reduzida para
		 - R$ 83.529,41 em fevereiro e
		 - R$ 160.001,21 em março
		 /
		 4- Na fl. 10 do Auto de Infração, relativa à CSLL (e-fl. 98)
		 . O Valor Apurado das Despesas financeiras indedutíveis deve ser reduzido
		 - de R$ 193.895.331,21
		 - para R$ 4.072.361,11
		 . O Valor da Multa Isolada por não recolhimento de estimativas fica reduzido
		 /
		 /
		 5- Na fl. 12 do Auto de Infração, relativa à CSLL (e-fl.100)
		 . A memória de cálculo da CSLL apurada fica alterada
		 /
		 6- Isso já é suficiente para chegar aos valores finais devidos
		 (a) IRPJ
		 - Tributo R$ 994.090,28
		 /
		 - Multa proporcional (75%) R$ 754.567,71
		 /
		 - Multa isolada (50%) sobre estimativas não recolhidas – zero
		 - Juros de mora – calculados à taxa Selic, até o respectivo recolhimento
		 . sobre o tributo, desde o vencimento
		 . sobre as multas, desde a lavratura do auto de infração
		 (a) CSLL
		 - Tributo R$ 366.512,50
		 - Multa proporcional (75%) R$ 274.884,37
		 /
		 - Multa isolada (50%) sobre estimativas não recolhidas ficam reduzidas
		 /
		 - Juros de mora – calculados à taxa Selic, até o respectivo recolhimento
		 . sobre o tributo, desde o vencimento
		 [...] (grifo nosso)
		 Assim sendo, apesar de ter reduzido parcialmente o crédito tributário de R$ 142.731.185,03 para R$ 2.842.602,14, manteve a dedutibilidade das despesas glosadas na singela afirmação de que “(...) Não procede a alegação de dedutibilidade das despesas glosadas. Com efeito, entendo que elas sejam desnecessárias. Nesse sentido, cito acórdão 9101-002.807, da Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais que, na sessão de 10 de maio de 2017 (...)”, bem assim a multa isolada por falta de recolhimento de estimativa mensais a título de CSLL.
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário visando sua reforma, alegando, em síntese, que:
		 “AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO LANÇAMENTO E DO ACÓRDÃO RECORRIDO”, vez que “(...) a fiscalização em nenhum momento indica quais foram os lançamentos contábeis que comprovariam os pretensos repasses às partes relacionadas. Ora, a mera existência de créditos a receber de partes relacionadas e de passivos de empréstimos com terceiros, por si só, não é suficiente para que se chegue à conclusão de que os recursos captados pela RECORRENTE foram transferidos para outras empresas relacionadas (...)”, acrescenta que “(...) na hipótese dos presentes autos a RECORRENTE demonstrou e comprovou as operações que deram causa às movimentações realizadas (não diretamente relacionadas aos empréstimos, frise-se), especialmente por se tratarem de contas correntes – centralização de despesas (chamados indevidamente de “repasses” e “empréstimos” pela Fiscalização) (...)”, e conclui afirmando que “(...) necessário o reconhecimento da improcedência da autuação por deficiência em seu substrato fático e probatório, estando indevidamente respaldada em presunções simples, sem prova direta ou indiciária (...)”;
		 “MÉRITO: DEDUTIBILIDADE DAS DESPESAS”, vez que “(...) a regra do artigo 398, do RIR/18 (e do artigo 374 do RIR/99) classifica as despesas financeiras com juros pagos como dedutíveis, independentemente de atendimento da regra de necessidade, usualidade e normalidade. Há, portanto, uma regra específica que deverá ser aplicada em detrimento da regra geral: as despesas pagas com juros são dedutíveis como custos operacionais, desde que os encargos financeiros sejam apropriados pro rata temporis (na forma do art. 399, do RIR/18 e 374, I do RIR/99) e quando inexistente qualquer vedação legal (...) Ou seja, a despesa financeira sempre será dedutível, desde que seja apropriada pro rata temporis e sem atentar às vedações legais (...)”, acrescenta que “(...) ainda que assim não se entenda, essas despesas financeiras se enquadram nos critérios ordinariamente trazidos para a dedução das despesas operacionais: a usualidade, a normalidade e a necessidade (...)”, aduz ainda que “(...) No presente caso, os empréstimos e as despesas financeiras a ele correspondentes se mostraram úteis, normais e necessárias, por se relacionarem principalmente ao próprio pagamento de principal e juros sobre empréstimos e financiamentos anteriores (...)”, e conclui afirmando que “(...) É o que se comprova, de forma clara, pela movimentação do fluxo de caixa das atividades de financiamento, constante das Demonstrações de Fluxo de Caixa, que é parte integrante das Demonstrações Financeiras da RECORRENTE, encerradas em 31.12.2017, auditada pela empresa Ernest Young, juntada na ECD, no registro J800, conforme arquivo não paginável da e-fl. 141 (...)”; e
		 “IMPOSSIBILIDADE DE CONCOMITÂNCIA ENTRE MULTA DE OFÍCIO (75%) E MULTA ISOLADA REFERENTE ÀS ESTIMATIVAS MENSAIS (50%)”, vez que “(...) foi mantida exclusivamente a multa isolada quanto à CSLL, que deve ser integralmente cancelada. De fato, nos termos da Súmula CARF nº 105 (...)”, acrescenta que “(...) nesse sentido, a aplicação desta súmula, é o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF (...)”, e conclui afirmando que “(...) deve ser afastada a aplicação da multa por recolhimento a menor das estimativas mensais (50%) mantida para a CSLL, ante a fixação da multa de ofício isolada (75%). (...)”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 Do Recurso De Ofício
		 O v. acórdão recorrido julgou procedente em parte a impugnação, reduzindo o crédito tributário, conforme demonstrativo abaixo:
		 VALOR ORIGINÁRIO
		 /
		 VALOR MANTIDO
		 /
		 Portanto, verifica-se que a parcela exonerada (R$ 139.888.582,89)‬, que constitui o objeto do Recurso de Ofício, atende ao limite de alçada estabelecido pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023, aferido nos termos da Súmula CARF nº 103, razão pela qual dele conheço.
		 Passo ao reexame da decisão recorrida.
		 Em 30 de agosto de 2021, nos termos da Resolução n° 101000272 de fls. 146/155, os julgadores da 2ª Turma da DRJ/DF, por unanimidade de votos, resolveram converter o julgamento em diligência para esclarecimento de três questões fáticas, quais sejam:
		 Adequação da apuração dos saldos das contas contábeis relativas aos repasses a partes relacionadas (ativo circulante, ativo não circulante, passivo circulante e passivo não circulante), para fins de aplicação do critério de proporcionalidade (proporção entre empréstimos e financiamentos tomados e valores disponibilizados às partes relacionadas);
		 Expurgo dos lançamentos de encerramento “Tipo E” existentes no grupo de contas contábeis “435 - DESPESAS FINANCEIRAS”, no mês de dezembro de 2017, uma vez que não correspondem a despesas incorridas; e
		 Expurgo das despesas financeiras não vinculadas a empréstimos e financiamentos, uma vez que a glosa fiscal, alcança apenas as “despesas financeiras vinculadas às operações de empréstimos e financiamentos efetuadas pela empresa”.
		 Ademais disso, foi requerido o esclarecimento da relação existente entre a Recorrente e cada pessoa jurídica que teria recebido parte dos empréstimos.
		 A diligência de fls. 2168/2174 concluiu quanto aos quesitos 1), 2) e 3) acima dispostos que “Foi constatado que o cálculo apresentado pela impugnante está correto”. Ou seja, verificou-se grande equívoco da Autoridade Fiscal no cálculo para apuração do crédito tributário objeto do auto de infração, bem assim nos critérios para apuração das despesas a serem glosadas.
		 Assim sendo, a autoridade preparadora concordou com os valores apresentados pela Recorrente e reduziu o montante devido.
		 Com relação ao vínculo existente entre a Recorrente e as “partes relacionadas” esclareceu a diligência que:
		 [...] existem os vínculos informados mas, com exceção do vínculo entre a matriz RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e as filiais RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_POA, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_BR, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_TO e RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_ANTENA, os vínculos entre as demais empresas não configura hipótese legal que fundamentaria a dedutibilidade das despesas, posto que, ainda que parte delas tenha como acionistas a própria empresa RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e/ ou outros acionistas Pessoas Físicas e Jurídicas em comum, nenhuma das empresas tem 100% de acionistas comuns com a impugnante, e - por consequência – o repasse de recursos financeiros à partes relacionadas (sem a cobrança de encargos e sem previsão dessa liberalidade no objeto social da empresa) não configura despesa necessária à atividade da Impugnante, como já detalhado no Relatório Fiscal do Lançamento objeto da impugnação.
		 [...]
		 Desta forma, entendo que na parte exonerada objeto deste recurso, não há qualquer reparo aos fundamentos da decisão recorrida, tendo em vista terem sido reconhecidos os diversos erros na apuração do crédito tributário.
		 Assim, voto por negar provimento ao recurso de ofício.
		 Passo a análise do Recurso Voluntário
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, conforme despacho de fl. 2246, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/72 (PAF), razão pela qual dele conheço.
		 Cuida-se o feito de Autos de Infração lavrados para a cobrança de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) relativos ao ano-calendário de 2017.
		 O lançamento fiscal decorreu, exclusivamente, da glosa de despesas financeiras assumidas pela Recorrente, identificadas nas contas analíticas do grupo “435 DESPESAS FINANCEIRAS”, onde, segundo o entendimento da Autoridade Fiscal, a Recorrente teria repassado “valores significativos para Partes Relacionadas, sem cobrança de encargos financeiros, ao mesmo tempo em que captava recursos pelas suas operações de empréstimos e financiamentos, evidencia, de imediato, a desnecessidade das despesas financeiras correspondentes” – v. cf. TVF de fl. 78.
		 Ocorre que não existem provas nos autos que comprovem o repasse dos recursos captados pela Recorrente com empréstimos para as partes relacionadas.
		 Em nenhum momento a fiscalização indica quais foram os lançamentos contábeis que comprovariam os pretensos repasses às partes relacionadas.
		 Ora, a mera existência de créditos a receber de partes relacionadas e de passivos de empréstimos com terceiros, por si só, não são suficientes para levar à conclusão de que os recursos captados pela Recorrente foram transferidos para outras empresas relacionadas.
		 Caberia à Autoridade Fiscal comprovar suas alegações por meio da identificação da conexão entre os registros contábeis dos empréstimos e os supostos repasses ou mesmo de elementos indiciários capazes de ilustrar essa conexão, que não constam dos autos.
		 Vale dizer, que presunções genéricas de repasses, que não encontram respaldo na contabilidade da Recorrente ou em qualquer outro documento, carecem de força probante para manutenção da glosa de despesas.
		 Ademais disso, é sabido que os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras, por desnecessárias, em função de empréstimos feitos a empresas ligadas estão na seara das presunções simples e, como tal, a prova da desnecessidade dos dispêndios é inteiramente da fiscalização, conforme jurisprudência deste egrégio Conselho, in verbis:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ
		 Ano­calendário: 1996 
		 IRPJ/CSLL. GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS.
		 DESNECESSIDADE. ÔNUS DA PROVA. 
		 A glosa da integralidade das despesas financeiras consignadas na DIRPJ, sob a acusação fiscal de que seriam desnecessárias, sem que haja procedido a uma análise da natureza de cada uma dessas despesas e limitando-se a insinuar que as mesmas poderiam ter sido evitadas caso não tivessem ocorrido os repasses e recursos a coligadas, inviabiliza o correspondente lançamento de ofício. (Acórdão nº 9101­001.454, 1ª Turma/CSRF, Sessão do dia 15 de agosto de 2012)
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ
		 Ano­calendário: 2006, 2007, 2008
		 RECURSO DE OFÍCIO. RESULTADO DE DILIGÊNCIA. CONFIRMAÇÃO.
		 A exclusão parcial do crédito tributário fundamentada no resultado de diligência realizada com os elementos disponibilizados pelo contribuinte e conferidos pela autoridade fiscal é confirmada quando inexistirem, no reexame necessário, elementos de convicção em sentido contrário.
		 IRPJ/CSLL GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS. INVALIDADE.
		 Os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras, por desnecessárias, em função de empréstimos feitos a empresas ligadas estão na seara das presunções simples e, como tal, a prova da desnecessidade dos dispêndios é inteiramente da fiscalização. (Acórdão nº 1301­001.604, 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão do dia 26 de agosto de 2014)
		 Com efeito, o lançamento em questão parte das chamadas provas indiciárias ou indiretas. Ao utilizar as mencionadas provas é imprescindível que a fiscalização demonstre que o fato controvertido (despesas decorrentes dos empréstimos tomados em 2017) tem ligação direta com o suposto mútuo entre as partes relacionadas.
		 Verifica-se assim que é elemento imprescindível que a fiscalização demonstre a conexão entre a obtenção de recursos e o repasse à terceiros, contudo, no caso dos autos, entendo que esta conexão não restou demonstrada.
		 Ademais disso, a diligência de fls. 2168/2174 asseverou que existe vínculo “entre a matriz RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e as filiais RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_POA, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_BR, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_TO e RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_ANTENA”.
		 Outrossim, com relação aos vínculos existentes entre as demais empresas que “parte delas tenha como acionistas a própria empresa RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e/ou outros acionistas Pessoas Físicas e Jurídicas em comum, nenhuma das empresas tem 100% de acionistas comuns com a impugnante”.
		 Assim sendo, verifica-se que as empresas se correlacionam e utilizam de uma mesma conta corrente para o pagamento de todas as despesas.
		 Em outras palavras, é mais que natural que empresas vinculadas utilizem da mesma conta corrente, por meio da qual realizem a centralização de pagamentos, a fim de facilitar o controle e gestão delas, sem que haja o nascimento de uma relação creditícia.
		 Desta forma, a Recorrente demonstrou que os empréstimos e as despesas financeiras a ele correspondentes se mostraram úteis, normais e necessárias, por se relacionarem principalmente ao próprio pagamento de principal e juros de empréstimos e financiamentos anteriores.
		 Em sua movimentação do fluxo de caixa das atividades de financiamento, auditada pela empresa Ernest Young, juntada na ECD, no registro J800, verifica-se que a Recorrente fez captações de empréstimos e financiamentos no valor arredondado de R$ 320.226.000,00 junto a instituições financeiras.
		 Sendo assim, utilizou desses mesmos recursos e do próprio caixa da companhia não só para pagar o valor principal dos empréstimos e financiamentos em curso no valor arredondado de R$ 312.079.000,00, mas também para viabilizar o pagamento de juros sobre esses mesmos empréstimos e financiamentos no valor arredondado de R$ 80.502.000,00 – v. cf. arquivo não paginável de fl. 141:
		 /
		 Com efeito, ao final do ano de 2017, a companhia apresentou um caixa líquido negativo arredondado de R$ 72.355.000,00, o que indica que os pagamentos de empréstimos e financiamentos foram superiores aos seus recebimentos.
		 Logo, a demonstração financeira comprovou que os recursos captados em 2017 foram efetivamente utilizados nas atividades da companhia, em especial no pagamento do principal e juros sobre empréstimos e financiamentos passados, assim, despesas financeiras operacionais e dedutíveis.
		 Ademais, a Recorrente efetua o gerenciamento de despesas gerais e comuns das mais diversas pessoas jurídicas, como aquelas relacionadas a produção ou contratação de conteúdo, seguro, auditoria, dentre outras, lastreando todas estas operações em sua contabilidade.
		 O gerenciamento central de despesas gerais e a relação das despesas com a atividade da pessoa jurídica estão demonstradas no contrato de auditoria firmado com a empresa Ernst & Young Auditores Independentes S.S. – v. cf. fls. 1.729 e seguintes. Verifica-se claramente no contrato que os valores envolvidos são pagos pela Recorrente para a realização de auditoria em diferentes pessoas jurídicas relacionadas, identificadas no Anexo II, que, posteriormente, são objeto de reembolso junto a suas partes relacionados, in fine:
		 /
		 /
		 O mesmo ocorre com as apólices de seguro, que abrange a emissora de rádio e TV, as antenas, as transmissoras, as repetidoras, os estúdios, escritórios etc., nos quais as partes relacionadas são identificadas como cosseguradas – v. cf. apólices de fls. 1750 e seguintes:
		 /
		 /
		 Do mesmo modo, a apólice firmada com a seguradora Swiss Re – v. cf. fls. 1.970 e seguintes –, que abrangeu as mesmas partes relacionadas acima destacadas:
		 /
		 Desta forma, constato que existe contínua movimentação escriturada nos ativos e passivos da Recorrente a débito e a crédito (tradicional operação de conta corrente), de modo a permitir a centralização de determinados pagamentos e recebimentos em uma ou outra pessoa jurídica. Por se tratar de mera gestão compartilhada de recursos, inexiste a fixação de quaisquer encargos financeiros entre elas.
		 Bem assim, como já asseverado, caberia à fiscalização trazer aos autos elementos concretos para evidenciar que teria havido a captação de recursos para a concessão de empréstimos a pessoas ligadas, com exata coincidência de datas e valores, o que não ocorreu. Tais fatos convergem para infirmar a liberalidade pressuposta pelo trabalho fiscal. Como bem observado pela Recorrente, ao questionar certa despesa deduzida pelo contribuinte, cabe ao Fisco justificar, pormenorizadamente o motivo pelo qual considerou tal despesa indedutível, e não apenas glosá-la, transferindo para o contribuinte o ônus de comprovar sua dedutibilidade.
		 Cabe salientar que o único fundamento utilizado pela DRJ/DF no acórdão recorrido para sustentar o lançamento impugnado é a afirmação, sem substrato fático ou jurídico, no sentido de que “entendo que elas sejam desnecessárias”.
		 Assim, evidencia-se que não ocorreu na hipótese dos autos qualquer operação de empréstimo com as partes relacionadas, sendo claramente equivocada essa premissa adotada pela fiscalização.
		 Portanto, o Recurso Voluntário merece provimento.
		 Acaso vencido, passo a análise da concomitância da multa isolada com a multa de ofício.
		 DA CONCOMITÂNCIA DA MULTA ISOLADA COM A MULTA DE OFÍCIO
		 Conforme noticiam os Autos de Infração de fls. 89/105, a falta de recolhimento de IRPJ e de CSLL referente ao ano-calendário de 2017 redundou, além da multa de ofício pela insuficiência ou falta de pagamento após o término do ano-calendário, também na aplicação de multa isolada sobre as estimativas mensais. Confira-se:
		 /
		 /
		 Nessa perspectiva, o aduzido pela Recorrente comporta provimento, nos termos da Súmula CARF nº 105, assim enunciada:
		 Súmula CARF nº 105
		 A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 De fato, ainda que os eventos objeto da acusação infracional tenham ocorrido no ano-calendário de 2017, não é despiciendo ressaltar que a alteração legislativa promovida pela Lei nº 11.488, de 2007, não teve o condão de modificar as premissas ensejadoras da referida súmula, conforme já decidiu a C. Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) nos autos do processo 10665.001731/2010-92, em acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2006, 2007
		 CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUBSISTÊNCIA DO EXCESSO SANCIONATÓRIO. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. ADOÇÃO E APLICAÇÃO DO COROLÁRIO DA CONSUNÇÃO.
		 Não é cabível a imposição de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo lançamento de ofício, já é aplicada a multa de ofício.
		 É certo que o cerne decisório dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária.
		 O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento. (Acórdão nº 9101-005.080, CSRF/1ª Turma, Sessão do dia 1º de setembro de 2020)
		 Do voto vencedor de lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella extraem-se os seguintes fundamentos, que adoto como razão de decidir:
		 [...]
		 Porém, também há muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteração procedida por meio da Lei nº 11.488/2007 não modificou o teor jurídico das prescrições punitivas do art. 44 da Lei nº 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsões incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas características, como, por exemplo a percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificação.
		 Assim, independentemente da evolução legislativa que revogou os incisos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsão da aplicação multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas sanções diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), não foi afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incólume no sistema jurídico tributário federal.
		 E foi precisamente essa dinâmica de saturação punitiva, resultante da coexistência de ambas penalidades sobre a mesma exação tributária – uma supostamente justificada pela inocorrência de sua própria antecipação e a outra imposta após a verificação do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido –, que restou sistematicamente rechaçada e afastada nos julgamentos registrados nos v. Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105.
		 [...]
		 Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada - conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício de 75%.
		 E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público.
		 Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra.
		 Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas isoladas e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulação, em Autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
		 Registre-se que reconhecimento de situação antijurídica não se dá pela mera invocação e observância da Súmula CARF nº 105, mas também adoção do corolário da consunção, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte – que não pode ser tolerado.
		 Posto isso, verificada tal circunstância, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes às antecipações, lançadas sobre os valores das exigências de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendário dos fato geradores colhidos no lançamento de ofício.
		 [...]
		 Neste mesmo sentido é pacífica a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça-STJ no sentido de que a multa isolada não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício, sendo por esta absorvida, em atendimento ao princípio da consunção, conforme AgInt no AREsp nº 1.603.525/RJ, rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe do dia 25/11/2020, assim ementado:
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.
		 I - Na origem, trata-se de ação objetivando a anulação de três lançamentos tributários, em virtude da existência de excesso do montante cobrado.
		 II - Após sentença que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na exordial, foram interpostas apelações pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional, recursos que tiveram, respectivamente, seu provimento parcialmente concedido e negado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, ficando consignado o entendimento de que é ilegal a aplicação concomitante das multas de ofício e isolada, previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996.
		 III - Conquanto a parte insista que a única hipótese em que se poderá cobrar a multa isolada é se não for possível cobrar a multa de ofício, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao afirmar que é ilegal a aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 e AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015.
		 IV - Agravo interno improvido.
		 Portanto, a multa isolada em questão merece ser cancelada.
		 DISPOSITIVO
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso de Ofício, tendo em vista atender ao limite de alçada estabelecido pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023, aferido nos termos da Súmula CARF nº 103, e no mérito NEGO PROVIMENTO. Conheço do Recurso Voluntário e a ele DOU PROVIMENTO, a fim de (i) acolher as deduções das despesas financeiras, com o consequente cancelamento integral dos Autos de Infração; (ii) cancelar a multa isolada sobre as estimativas não recolhidas.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, redator designado
		 Embora bem fundamentado o voto do I. Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto, divirjo de seu entendimento quanto à exoneração do crédito tributário lançado e a concomitância da multa isolada com a multa de ofício.
		 Em razão destas divergências terem sido as que prevaleceram na Turma em razão do voto de qualidade, passo a redigir o voto vencedor.
		 O auto de infração foi lavrado em razão de a fiscalização ter entendido que as despesas financeiras deduzidas na apuração do lucro real seriam parcialmente indedutíveis por serem desnecessárias.
		 Isto porque parte dos empréstimos que originaram as despesas financeiras teriam sido utilizados para repasse a empresas do mesmo grupo, segundo a autoridade fiscal.
		 Abaixo transcrevo parte do Relatório da decisão recorrida em que é resumida a motivação do crédito tributário.
		 A infração, apontada pela fiscalização, diz respeito a despesas desnecessárias, pelo fato de a contribuinte (a) ter contraído empréstimos bancários, remunerados com juros e (b) no mesmo período, fornecido empréstimos a pessoas jurídicas do mesmo grupo econômico, sem a cobrança de encargos. A fiscalização entendeu que, caso os empréstimos a pessoas ligadas não tivessem sido fornecidos, não seria necessária a tomada de empréstimos bancários, remunerados com juros, em seu valor total. Consequentemente, a fiscalização concluiu que parte dos empréstimos tomados e dos respectivos juros seria desnecessária para a manutenção da atividade da pessoa jurídica.
		 A DRJ01 acompanhou o entendimento da autoridade fiscal mantendo parcialmente o auto de infração, fazendo apenas acertos em sua base de cálculo em razão da diligência realizada, determinada em Resolução anterior ao julgamento.
		 A questão refere-se sobre a necessidade de realizar empréstimos, enquanto há repasses de valores para empresas do mesmo grupo econômico.
		 Em um de seus fundamentos o I. Conselheiro Relator original fundamentou seu voto afirmando que não houve comprovação que os repasses realizados tiveram origem nos empréstimos realizados pela recorrente. Acrescentou ainda que os empréstimos contraídos foram pagos com recursos próprios, inclusive os juros incorridos. É o que se depreende do trecho de seu Voto abaixo destacado:
		 Ocorre que não existem provas nos autos que comprovem o repasse dos recursos captados pela Recorrente com empréstimos para as partes relacionadas.
		 Em nenhum momento a fiscalização indica quais foram os lançamentos contábeis que comprovariam os pretensos repasses às partes relacionadas.
		 Ora, a mera existência de créditos a receber de partes relacionadas e de passivos de empréstimos com terceiros, por si só, não são suficientes para levar à conclusão de que os recursos captados pela Recorrente foram transferidos para outras empresas relacionadas.
		 Caberia à Autoridade Fiscal comprovar suas alegações por meio da identificação da conexão entre os registros contábeis dos empréstimos e os supostos repasses ou mesmo de elementos indiciários capazes de ilustrar essa conexão, que não constam dos autos.
		 Vale dizer, que presunções genéricas de repasses, que não encontram respaldo na contabilidade da Recorrente ou em qualquer outro documento, carecem de força probante para manutenção da glosa de despesas.
		 Ademais disso, é sabido que os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras, por desnecessárias, em função de empréstimos feitos a empresas ligadas estão na seara das presunções simples e, como tal, a prova da desnecessidade dos dispêndios é inteiramente da fiscalização, conforme jurisprudência deste egrégio Conselho, in verbis:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ Ano­calendário: 1996 IRPJ/CSLL. GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS.
		 DESNECESSIDADE. ÔNUS DA PROVA.
		 A glosa da integralidade das despesas financeiras consignadas na DIRPJ, sob a acusação fiscal de que seriam desnecessárias, sem que haja procedido a uma análise da natureza de cada uma dessas despesas e limitando-se a insinuar que as mesmas poderiam ter sido evitadas caso não tivessem ocorrido os repasses e recursos a coligadas, inviabiliza o correspondente lançamento de ofício. (Acórdão nº 9101­001.454, 1ª Turma/CSRF, Sessão do dia 15 de agosto de 2012)
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ Ano­calendário: 2006, 2007, 2008 RECURSO DE OFÍCIO. RESULTADO DE DILIGÊNCIA. CONFIRMAÇÃO.
		 A exclusão parcial do crédito tributário fundamentada no resultado de diligência realizada com os elementos disponibilizados pelo contribuinte e conferidos pela autoridade fiscal é confirmada quando inexistirem, no reexame necessário, elementos de convicção em sentido contrário.
		 IRPJ/CSLL GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS. INVALIDADE.
		 Os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras, por desnecessárias, em função de empréstimos feitos a empresas ligadas estão na seara das presunções simples e, como tal, a prova da desnecessidade dos dispêndios é inteiramente da fiscalização. (Acórdão nº 1301­001.604, 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão do dia 26 de agosto de 2014)Com efeito, o lançamento em questão parte das chamadas provas indiciárias ou indiretas. Ao utilizar as mencionadas provas é imprescindível que a fiscalização demonstre que o fato controvertido (despesas decorrentes dos empréstimos tomados em 2017) tem ligação direta com o suposto mútuo entre as partes relacionadas.
		 Verifica-se assim que é elemento imprescindível que a fiscalização demonstre a conexão entre a obtenção de recursos e o repasse à terceiros, contudo, no caso dos autos, entendo que esta conexão não restou demonstrada.
		 Ademais disso, a diligência de fls. 2168/2174 asseverou que existe vínculo “entre a matriz RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e as filiais RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_POA, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_BR, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_TO e RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_ANTENA”.
		 Outrossim, com relação aos vínculos existentes entre as demais empresas que “parte delas tenha como acionistas a própria empresa RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e/ou outros acionistas Pessoas Físicas e Jurídicas em comum, nenhuma das empresas tem 100% de acionistas comuns com a impugnante”.
		 Assim sendo, verifica-se que as empresas se correlacionam e utilizam de uma mesma conta corrente para o pagamento de todas as despesas.
		 Em outras palavras, é mais que natural que empresas vinculadas utilizem da mesma conta corrente, por meio da qual realizem a centralização de pagamentos, a fim de facilitar o controle e gestão delas, sem que haja o nascimento de uma relação creditícia.
		 Desta forma, a Recorrente demonstrou que os empréstimos e as despesas financeiras a ele correspondentes se mostraram úteis, normais e necessárias, por se relacionarem principalmente ao próprio pagamento de principal e juros de empréstimos e financiamentos anteriores.
		 Em sua movimentação do fluxo de caixa das atividades de financiamento, auditada pela empresa Ernest Young, juntada na ECD, no registro J800, verifica-se que a Recorrente fez captações de empréstimos e financiamentos no valor arredondado de R$ 320.226.000,00 junto a instituições financeiras.
		 Sendo assim, utilizou desses mesmos recursos e do próprio caixa da companhia não só para pagar o valor principal dos empréstimos e financiamentos em curso no valor arredondado de R$ 312.079.000,00, mas também para viabilizar o pagamento de juros sobre esses mesmos empréstimos e financiamentos no valor arredondado de R$ 80.502.000,00 – v. cf. arquivo não paginável de fl. 141:
		 /
		 Com efeito, ao final do ano de 2017, a companhia apresentou um caixa líquido negativo arredondado de R$ 72.355.000,00, o que indica que os pagamentos de empréstimos e financiamentos foram superiores aos seus recebimentos.
		 Logo, a demonstração financeira comprovou que os recursos captados em 2017 foram efetivamente utilizados nas atividades da companhia, em especial no pagamento do principal e juros sobre empréstimos e financiamentos passados, assim, despesas financeiras operacionais e dedutíveis.
		 Ademais, a Recorrente efetua o gerenciamento de despesas gerais e comuns das mais diversas pessoas jurídicas, como aquelas relacionadas a produção ou contratação de conteúdo, seguro, auditoria, dentre outras, lastreando todas estas operações em sua contabilidade.
		 O gerenciamento central de despesas gerais e a relação das despesas com a atividade da pessoa jurídica estão demonstradas no contrato de auditoria firmado com a empresa Ernst & Young Auditores Independentes S.S. – v. cf. fls. 1.729 e seguintes. Verifica-se claramente no contrato que os valores envolvidos são pagos pela Recorrente para a realização de auditoria em diferentes pessoas jurídicas relacionadas, identificadas no Anexo II, que, posteriormente, são objeto de reembolso junto a suas partes relacionados, in fine:
		 Data vênia à ilustre explanação do nobre Relator do voto condutor, não concordo com seu entendimento a respeito desta matéria. Explico.
		 O art 17 do Decreto-Lei n° 1.598/77, assim dispõe sobre a dedutibilidade das despesas financeiras:
		 Art 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem.
		 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas:  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que competirem; e  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, especificamente ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção de bens classificados como estoques de longa maturação, propriedade para investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangível, podem ser registrados como custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda.  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 § 2º Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o tomador deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos.  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 § 3º Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea “b” do § 1º, os juros e outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro real quando incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa.  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 Observa-se pelo dispositivo legal acima, em especial o § 2,° que deve ser considerado como encargo associado a empréstimo somente aquele em que o tomador necessariamente incorrer para fins de obtenção de seus recursos.
		 No caso em litígio, a recorrente fez diversos repasses a empresas do mesmo grupo, sem que, conforme constatou o I. Relator do voto condutor, a fiscalização tenha comprovado que os referidos repasses tenham tido origem nos empréstimos tomados pela recorrente. Outra constatação foi que a própria recorrente que arcou com os pagamentos dos empréstimos, inclusive dos juros.
		 Ocorre que a vinculação dos repasses com os empréstimos tomados não é fator determinante para considerar tais dispêndios indedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Isto porque o citado texto legal determina que os empréstimos devem ser necessários para obtenção de recursos, assim não sendo necessários devem ser excluídos do lucro real originalmente apurado.
		 Assim vejamos, a recorrente tem o direito de utilizar seus recursos da melhor forma que entender para os seus negócios. No entanto a de se verificar os efeitos fiscais destes dispêndios, quando desnecessários a sua atividade não devem influir na composição do lucro real. 
		 Os repasses feitos a empresas do mesmo grupo econômico, embora possa se traduzir como importante para o seu funcionamento, não se pode dizer que estes gastos sejam necessários para a atividade da empresa.
		 Neste sentido, ao efetuar estes dispêndios, houve uma redução dos ativos de maior liquidez, trazendo como consequência a necessidade de repor esses valores para que a empresa pudesse fazer frente a suas obrigações financeiras.
		 A obtenção de empréstimos, portanto, tornou-se necessária não para obtenção de recursos para a realização das atividades, mas para repor os valores distribuídos a empresas do mesmo grupo, uma vez que sem esses repasses tais empréstimos seriam tomados em valor menor.
		 Assim, tais empréstimos, na mesma proporção dos valores distribuídos a empresas do mesmo grupo econômico, devem ser considerados desnecessários e as despesas deles decorrentes, na mesma proporção, são indedutíveis do IRPJ e da CSLL, nos termos do art 17 do Decreto-Lei 1.598/77.
		 Outra divergência acatada pela Turma por meio do voto de qualidade foi sobre a possibilidade da concomitância da aplicação da multa de ofício e a multa isolada pelo não pagamento das estimativas. 
		 O I. Relator do voto condutor entende pela impossibilidade de lançamento da multa de ofício em conjunto com multa isolada pelo não pagamento das estimativas não pagas em razão da infração tributária apontada pela autoridade fiscal. 
		 Trago como fundamentos da minha discordância o voto da Relatora do Acórdão n° 9101­002.750 – CSRF / 1ª Turma, Adriana Gomes Rêgo, por possuir o mesmo entendimento:
		 No  mérito, a questão a ser dirimida no presente recurso diz respeito à possibilidade de serem aplicadas, simultaneamente, a multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas mensais, e a multa de ofício pela falta de recolhimento do tributo devido no ajuste anual.
		 A lei determina que as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do lucro real, apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou, o legislador, a possibilidade de a pessoa jurídica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais, a título de estimativa, que devem ser calculados com base na  receita  bruta mensal, ou com base em balanço/balancete de suspensão e/ou redução. 
		 Observe­se: 
		 Lei nº 9.430, de 1996 (redação original): 
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real  poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei  nº  9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 §1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento. 
		 § 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte  mil  reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento. 
		 § 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior. 
		 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: 
		 I ­ dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
		 II ­ dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; 
		 III ­ do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
		 IV ­ do imposto de renda pago na forma deste artigo.  
		 [...] 
		 Vê­se, então, que a pessoa jurídica, obrigada a  apurar seus resultados de acordo com as regras do lucro real trimestral, tem a opção de fazê­lo com a periodicidade anual, desde que, efetue pagamentos mensais a título de estimativa. Essa é a regra do sistema. 
		 No presente caso, a pessoa jurídica fez a opção por apurar o lucro real anualmente, sujeitando­se, assim, e de forma obrigatória, aos recolhimentos mensais a título de estimativas. 
		 Como se vê nos autos de infração de IRPJ e CSLL (e­fls. 955 e ss), a multa isolada aplicada pela falta de recolhimento das estimativas mensais desses tributos teve fulcro no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, mais precisamente em seu inciso II, alínea b, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.488, de 2007. 
		 A exigência da multa isolada foi mantida pela autoridade julgadora de 1ª Instância, mas, no julgamento do Recurso Voluntário, o colegiado a quo, por maioria de votos, acatou as alegações  da autuada e exonerou a multa isolada exigida  nestes autos  por entender que (i) em razão de uma mesma conduta (recolhimento a menor do IRPJ e da CSLL no anocalendário de 2008 em razão de dedução indevida), foram aplicadas duas penalidades distintas  contra a recorrente (multa isolada e multa de ofício); (ii) o dever  de antecipar  apenas existe enquanto houver uma obrigação a ser antecipada (isto é, enquanto ainda não tiver ocorrido o fato gerador do IRPJ e da CSLL), é forçoso concluir que a base imponível da multa isolada desaparece após o final do exercício (momento da ocorrência do fato gerador), deixando de ser possível, portanto, a aplicação dessa penalidade. 
		 Todavia, discordo de tal entendimento porque vislumbro que as penalidades exigidas são autônomas e incidem sobre infrações distintas.
		 A exemplo do que argumenta a Contribuinte em suas contrarrazões, há aqueles que alegam que as alterações promovidas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, pela Medida Provisória nº 351, de 2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488, de 2007, não teriam afetado, substancialmente, a infração sujeita à aplicação da multa isolada, apenas reduzindo o seu percentual de cálculo e mantendo a vinculação da base imponível ao tributo devido no ajuste anual. Nesse sentido invocam que a própria Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 351, de 2007, limitou­se a esclarecer que a alteração do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê­leão ou pela pessoa  jurídica a título de estimativa, bem como retira a hipótese de incidência da multa de ofício no caso de pagamento do tributo  após  o vencimento  do  prazo,  sem  o acréscimo da multa de mora. E, ainda que se entenda que a identidade de bases de cálculo foi  superada  pela nova redação do dispositivo legal, para essas pessoas subsistiria o fato de as duas penalidades decorrerem de falta de recolhimento de tributo, o que imporia o afastamento da penalidade menos gravosa. 
		 Ora, a vinculação entre os recolhimentos antecipados e a apuração do ajuste anual é inconteste, até porque a antecipação só é devida porque o sujeito passivo opta por postergar para o final do ano­calendário a apuração dos tributos incidentes sobre o lucro. 
		 Contudo, a sistemática de apuração anual demanda uma punição diferenciada em face de infrações das quais resulta falta de recolhimento de tributo pois, na apuração anual, o fluxo de arrecadação da União está prejudicado desde o momento em que a estimativa é devida, e se a exigência do tributo com encargos ficar limitada ao devido por ocasião do ajuste anual, além de não se conseguir reparar todo o prejuízo experimentado à União, há  um desestímulo à opção pela apuração trimestral do lucro tributável, hipótese na  qual o sujeito passivo responderia pela infração com encargos desde o trimestre de sua ocorrência. 
		 Na redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, esta penalidade  foi prevista nos mesmos termos daquela aplicável ao tributo não recolhido no ajuste anual, ou seja, calculadas  sobre a  totalidade ou diferença de tributo ou contribuição, inclusive no mesmo percentual de 75%, e  passível de agravamento ou qualificação se presentes as circunstâncias indicadas naquele dispositivo legal. Veja­se:
		 Art.  44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
		 I ­ de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 II ­ cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Vide  Lei  nº  10.892,  de 2004) 
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 I ­ juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos; 
		 [...] 
		 III ­ isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê­leão) na forma do art. 8º da Lei  nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê­lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste; 
		 IV ­ isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê­lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no anocalendário correspondente; 
		 V ­ isoladamente, no caso de tributo ou contribuição social lançado, que não houver sido pago ou recolhido. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Revogado  pela  Lei  nº 9.716, de 1998)
		 [...]  
		 A redação original do dispositivo legal resultou, assim, em punições equivalentes para a falta de recolhimento de estimativas e do ajuste anual. E, decidindo sobre este conflito, a jurisprudência administrativa posicionou­se majoritariamente contra a subsistência da multa isolada, porque calculada a partir da mesma base de cálculo punida com a multa proporcional, e ainda no mesmo percentual desta. 
		 Frente a tais circunstâncias, o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, foi alterado pela Medida Provisória nº 351, de 2007, para prever duas penalidades distintas: a primeira de 75% calculada sobre o imposto ou contribuição que deixasse de ser recolhido e declarado, e exigida conjuntamente com o principal (inciso I do art. 44), e  a  segunda  de  50%  calculada sobre o pagamento mensal que deixasse de ser efetuado, ainda que apurado prejuízo fiscal ou base  negativa ao  final  do ano­calendário, e exigida isoladamente  (inciso  II  do art.  44). Além disso, as hipóteses de  qualificação (§1º do art. 44) e agravamento (2º do art. 44) ficaram restritas à penalidade aplicável à falta de pagamento e declaração do imposto ou contribuição. 
		 Observe­se:
		 Art.  44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I ­ de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II ­ de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido,  no ano­calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  
		 I ­ (revogado);  
		 II ­ (revogado);  
		 III ­ (revogado);  
		 IV ­ (revogado);  
		 V ­ (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). 
		 As  conseqüências  desta  alteração  foram  apropriadamente  expostas  pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão no voto condutor do Acórdão nº 101­002.251: 
		 Logo, tendo sido alterada a base de cálculo eleita pelo legislador para a multa  isolada de totalidade ou diferença de tributo ou contribuição para valor do pagamento mensal, não há mais qualquer vínculo, ou dependência, da multa isolada com a apuração de tributo devido. 
		 Perfilhando o entendimento de que não se confunde a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição com o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, é vasta a jurisprudência desta CSRF, valendo mencionar dos últimos cinco anos, entre outros, os acórdãos nºs 9101­00577, de 18 de maio de 2010, 9101­00.685, de 31 de agosto de  2010, 9101­00.879, de 23 de fevereiro de 2011, nº 9101­001.265, de 23 de novembro de 2011, nº 9101­001.336, de 26 de abril de 2012, nº 9101­001.547, de 22 de janeiro de 2013, nº 9101­001.771, de 16 de outubro de 2013, e nº 9101­002.126, de 26 de fevereiro de 2015, todos assim ementados (destaquei): 
		 O artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, preceitua que a multa de ofício deve ser calculada sobre a totalidade ou diferença de imposto ou  contribuição, materialidade que não  se  confunde com o valor calculado sob base estimada ao longo do ano.
		 Daí porque despropositada a decisão recorrida que, após reconhecer expressamente a modificação da  redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 pela Lei nº 11.488, de 2007, e transcrever os  mesmos dispositivos legais acima, abruptamente conclui no sentido de que (e­fls. 236): 
		 Portanto, cabe excluir a exigência da multa de ofício isolada concomitante à multa proporcional. 
		 Em despacho de admissibilidade de embargos de declaração por omissão, interpostos pela Fazenda Nacional contra aquela decisão, e rejeitados, foi dito o seguinte (e­fls. 247): 
		 Por fim, reafirmo a impossibilidade da aplicação cumulativa dessas multas. Isso porque é sabido que um dos fatores que levou à mudança da redação do citado art. 44 da Lei 9.430/1996 foram os julgados deste Conselho, sendo que à época da edição da Lei  11.488/2007 já predominava esse entendimento. Vejamos novamente a redação de parte [das] disposições do art. 44 da Lei 9.430/1996 alteradas/incluídas pela Lei 11.488/2007: 
		 [...]. 
		 Ora, o legislador tinha conhecimento da jurisprudência deste Conselho quanto à impossibilidade de aplicação cumulativa da multa isolada com a multa de oficio, além de outros entendimentos no sentido de que não poderia ser exigida se apurado prejuízo fiscal no encerramento do ano­calendário, ou se o tributo tivesse sido integralmente pago no ajuste anual. 
		 Todavia, tratou apenas das duas últimas hipóteses na nova redação, ou seja, deixou de prever a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas. E não se diga que seria esquecimento, pois, logo a seguir, no parágrafo § 1º, excetuou a cumulatividade de penalidades quando a ensejar a aplicação dos arts. 71, 72 e 73  da Lei nº 4.502/1964. 
		 Bastava ter acrescentado mais uma alínea no inciso II da  nova redação do art. 44 da [Lei  nº]  9.430/1996, estabelecendo expressamente essa hipótese, que aliás é a questão de  maior  incidência. 
		 Ao deixar de fazer isso, uma das conclusões factíveis é que essa cumulatividade é mesmo indevida.  
		 Ora, o legislador, no  caso, fez  mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996”. 
		 Na realidade, o que, na redação primeira, era apenas um inciso subordinado a um parágrafo do artigo (art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996), tornou­se um inciso vinculado ao próprio caput do artigo (art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso então preexistente, que previa a multa de ofício. 
		 Veja­se a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, dada pela Lei nº 11.488, de 2007 (sublinhei): 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I ­ de  75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de  falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II ­ de 50% (cinquenta  por  cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
		 [...]; 
		 Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas”, está a se referir, iniludivelmente, às duas multas em conjunto, e não mais em separado, como  dava a entender a antiga redação do dispositivo. 
		 Nessas condições, não seria necessário que a norma previsse “a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrário: seria necessário, sim se fosse esse o caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela não foi feito. Por  conseguinte, não há que se falar como pretendeu o  sujeito passivo, por ocasião de seu recurso voluntário em “identidade quanto  ao critério pessoal e material de ambas as normas sancionatórias”. 
		 Se é verdade que as duas normas sancionatórias, pelo critério pessoal, alcançam o mesmo contribuinte (sujeito passivo), não é verdade que o critério material (verbo + complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relação jurídica que determina o recolhimento integral do tributo devido”. 
		 O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto:  o  da multa  de ofício é a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição; já o da multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente, não se confunde com aquela. (grifos do original) 
		 Destaque­se, ainda, que a penalidade agora prevista no art.  44, inciso  II  da Lei nº 9.430, de 1996, é exigida isoladamente e mesmo se não apurado lucro tributável ao final do  ano­calendário. A conduta reprimida, portanto, é a inobservância do dever de antecipar, mora que prejudica a União durante o período verificado entre a data em que a estimativa deveria ser paga e o encerramento do ano­calendário. A falta de recolhimento do tributo em si, que se perfaz a partir da ocorrência do fato gerador ao final do ano­calendário, sujeita­se a outra penalidade e a juros de mora incorridos apenas a partir de 1º de fevereiro do  ano subsequente. 
		 Diferentes, portanto, são os bens jurídicos tutelados, e limitar a penalidade àquela aplicada em razão da falta de recolhimento do ajuste anual é um incentivo ao descumprimento do dever de antecipação ao qual o sujeito passivo voluntariamente se vinculou, ao optar pelas vantagens decorrentes da apuração do lucro tributável apenas ao final do ano­calendário. 
		 E  foi, justamente, a alteração legislativa acima que motivou a edição da referida Súmula CARF nº 105.  
		 Explico.
		 O enunciado de súmula em referência foi aprovado pela 1ª Turma da CSRF em 08 de dezembro de 2014. Antes, enunciado semelhante foi, por sucessivas vezes, rejeitado pelo  Pleno  da  CSRF, e mesmo  pela 1ª Turma da CSRF. Veja­se, abaixo, os verbetes submetidos a votação de 2009 a 2014: 
		 PORTARIA Nº 97, DE 24 DE NOVEMBRO DE 20092
		 [...] 
		 ANEXO I 
		 I ­ ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DO PLENO: 
		 [...] 
		 12. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº : 
		 Até a  vigência da  Medida Provisória nº 351/2007, a multa isolada decorrente da falta ou insuficiência de antecipações não pode  ser  exigida  concomitantemente com a multa de ofício incidente sobre o tributo apurado no ajuste anual. 
		 [...] 
		 PORTARIA Nº 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012
		 [...] 
		 ANEXO ÚNICO 
		 [...] 
		 II­ ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 1ª TURMA DA CSRF: 
		 [...] 
		 17. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº: 
		 Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lançamento de multa isolada em razão do não recolhimento do imposto de renda devido em carnê­leão aplicada em concomitância com a multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96. 
		 Acórdãos precedentes: 104­22036, de 09/06/2006; 3401­ 00078, de 01/06/2009; 3401­00047, de 06/05/2009; 104­23338, de 26/06/2008; 9202­00.699, de 13/04/2010; 9202­01.833, de 25/ 10/ 2011. 
		 [...] 
		 III­  ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 2ª TURMA DA CSRF: 
		 [...] 
		 22. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº: 
		 Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lançamento de multa isolada em razão do não recolhimento do imposto de renda devido em carnê­leão aplicada em  concomitância com a  multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96. 
		 Acórdãos precedentes: 104­22036, de 09/06/2006; 3401­ 00078, de 01/06/2009; 3401­00047, de 06/05/2009; 104­23338, de 26/06/2008; 9202­00.699, de 13/04/2010; 9202­01.833, de 25/ 10/ 2011. 
		 [...] 
		 PORTARIA Nº­ 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 20134
		 [...] 
		 ANEXO I 
		 I ­ Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF: 
		 [...] 
		 9ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA 
		 Até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício. 
		 Acórdãos Precedentes: 9101­001261, de 22/11/11; 9101­001203, de 22/11/11; 9101­001238, de  21/11/11; 9101­001307, de 24/04/12; 1402­001.217, de  04/10/12; 1102­00748,  de 09/05/12; 1803­001263, de 10/04/12. 
		 [...] 
		 PORTARIA Nº 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 20145
		 [...] 
		 ANEXO I 
		 [...] 
		 II ­ Enunciados a serem submetidos à 1ª Turma da CSRF: 
		 [...] 
		 13ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA 
		 A  multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei  nº  9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado  no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício. 
		 Acórdãos  Precedentes:  9101­001.261,  de  22/11/2011;  9101­001.203, de 17/10/2011;  9101­001.238, de 21/11/2011; 9101­001.307,  de  24/04/2012; 1402­001.217, de 04/10/2012; 1102­00.748, de 09/05/2012; 1803­001.263, de 10/04/2012. 
		 [...] 
		 É de se destacar que os enunciados assim propostos de 2009 a 2013 exsurgem da jurisprudência firme, contrária à aplicação concomitante das penalidades antes da alteração promovida no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996,  pela Medida  Provisória nº  351,  de  2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007. Jurisprudência esta, aliás, que motivou a alteração legislativa.
		 De outro lado, a discussão acerca dos lançamentos formalizados em razão de infrações cometidas a partir do novo contexto legislativo ainda não apresentava densidade suficiente para indicar qual entendimento deveria ser sumulado. 
		 Considerando tais circunstâncias, o Pleno da CSRF, e também a 1ª Turma da CSRF, rejeitou, por  três vezes, nos anos de 2009, 2012 e 2013, o enunciado contrário à concomitância das penalidades até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007. As discussões nestas votações motivaram alterações posteriores com o objetivo de alcançar redação que fosse acolhida pela maioria qualificada, na forma regimental.
		 Com a rejeição do enunciado de 2009, a primeira alteração consistiu na supressão da vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, substituindo­a, como marco temporal, pela referência à data de sua publicação. Também  foram separadas as hipóteses pertinentes ao IRPJ/CSLL e ao IRPF, submetendo­se à 1ª Turma e à 2ª Turma da CSRF os enunciados correspondentes. Seguindo­se nova rejeição em 2012, o enunciado de 2009 foi reiterado em 2013 e, mais uma vez, rejeitado. 
		 Este cenário deixou patente a imprestabilidade de enunciado distinguindo as ocorrências alcançadas a partir da expressão até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, ou até a data de sua publicação. E isto porque a partir da redação proposta havia o risco de a súmula ser invocada para declarar o cabimento da exigência concomitante das penalidades a  partir das alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, apesar de a jurisprudência ainda não estar consolidada neste sentido.
		 Para afastar esta interpretação, o enunciado aprovado pela 1ª Turma da CSRF em 2014 foi redigido de forma direta, de modo a abarcar, apenas, a jurisprudência firme daquele Colegiado: a impossibilidade de cumulação, com a multa de ofício proporcional aplicada sobre os tributos devidos no ajuste anual, das multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas exigidas com fundamento na legislação antes de sua alteração pela Medida  Provisória nº 351, de 2007. Omitiu­se, intencionalmente, qualquer referência às situações verificadas depois da alteração legislativa em tela, em razão da qual a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas passou a estar prevista no art. 44, inciso II, alínea b, e não mais no art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, sempre com vistas a atribuir os efeitos sumulares à parcela do litígio já pacificada.
		 Assim, a Súmula CARF nº 105 tem aplicação, apenas, em face de multas lançadas com fundamento na redação original do art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, ou seja, tendo por referência infrações cometidas  antes da alteração promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, publicada em 22 de janeiro de 2007, e ainda que a exigência tenha sido formalizada já com o percentual reduzido de 50%, dado que tal providência  não decorre de nova fundamentação do lançamento, mas sim da retroatividade benigna prevista pelo art. 106, inciso II, alínea c, do CTN.
		 Neste sentido, vale observar que os precedentes indicados para aprovação da súmula reportam­se, todos, a infrações cometidas antes de 2007: 
		 Acórdão nº 9101­001.261: 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
		 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ­ CSLL 
		 Ano­calendário: 2001 
		 Ementa: APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA — Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. 
		 A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem  dúvida a efetivação da arrecadação  tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano­calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Acórdão nº 9101­001.203: 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica ­ IRPJ 
		 Exercício: 2000, 2001 
		 Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS­CALENDÁRIO DE 1999 e 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor das glosas efetivadas pela Fiscalização.
		 Acórdão nº 9101­001.238: 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte ­ IRRF 
		 Exercício: 2001 
		 [...] 
		 MULTA ISOLADA. ANO­CALENDÁRIO DE  2000. FALTA DE 
		 RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor da receita  omitida apurado em procedimento fiscal. 
		 Acórdão nº 9101­001.307: 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
		 Ano­calendário: 1998 
		 [...] 
		 MULTA ISOLADA APLICAÇÃO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO — Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da  consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano­calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. 
		 Acórdão nº 1402­001.217: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
		 Ano­calendário: 2003 
		 [...] 
		 MULTA DE OFICIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS CONCOMITANTE COM A MULTA DE  OFICIO. INAPLICABILIDADE. É inaplicável a penalidade quando existir concomitância  com  a  multa  de  oficio  sobre  o  ajuste  anual (mesma base).
		 [...] 
		 Acórdão nº 1102­000.748:
		 ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
		 JURÍDICA IRPJ 
		 Ano­calendário: 2000, 2001 
		 Ementa: 
		 [...] 
		 LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO.  PENALIDADE.  MULTA ISOLADA.  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DE  ESTIMATIVAS. 
		 Devem  ser  exoneradas  as  multas  isoladas  por  falta  de recolhimento  de  estimativas,  uma  vez  que,  cumulativamente foram  exigidos  os  tributos  com  multa  de  ofício,  e  a  base  de cálculo das multas isoladas está inserida na base de cálculo das multas  de  ofício,  sendo  descabido,  nesse  caso,  o  lançamento concomitante de ambas. 
		 [...] 
		 Acórdão nº 1803­001.263:  
		 ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
		 JURÍDICA IRPJ 
		 Ano­calendário: 2002  
		 [...] 
		 APLICAÇÃO  CONCOMITANTE  DE  MULTA  DE  OFÍCIO  E MULTA  ISOLADA  NA  ESTIMATIVA  Incabível  a  aplicação concomitante  de  multa  isolada  por  falta  de  recolhimento  de estimativas  no  curso  do  período  de  apuração  e  de  ofício  pela falta  de  pagamento  de tributo  apurado  no  balanço.  A  infração relativa  ao  não  recolhimento  da  estimativa  mensal  caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo  critério  da  consunção,  a  primeira  conduta  é  meio  de execução  da  segunda.  O  bem  jurídico  mais  importante  é  sem dúvida  a  efetivação  da  arrecadação  tributária,  atendida  pelo recolhimento  do tributo  apurado  ao fim  do  ano­calendário, e  o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Frente  a  tais  circunstâncias,  ainda  que  precedentes  da  súmula  veiculem fundamentos  autorizadores  do  cancelamento  de  exigências  formalizadas  a  partir  da alteração promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, não são eles, propriamente, que vinculam o julgador  administrativo,  mas  sim  o  enunciado  da  súmula,  no  qual  está  sintetizada  a  questão pacificada. 
		 Digo isso porque esses precedentes têm sido utilizados para se tentar aplicar outra  tese  no  sentido  de  afastar  a  multa,  qual  seja  a  do  princípio  da consunção.  Ora  se  o princípio  da  consunção  fosse  fundamento  suficiente  para  inexigibilidade  concomitante  das multas  em  debate,  o  enunciado  seria  genérico,  sem  qualquer  referência  ao  fundamento legal dos  lançamentos  alcançados.  A  citação  expressa  do  texto  legal  presta­se  a  firmar  esta circunstância  como  razão  de  decidir  relevante  extraída  dos  paradigmas,  cuja  presença  é essencial para aplicação das consequências do entendimento sumulado.
		 Da  mesma  forma  que  faz  a  Contribuinte  em  suas  contrarrazões,  há  quem argumente  que  o  princípio  da  consunção  veda  a  cumulação  das  penalidades.  Sustentam  os adeptos  dessa  tese  que  o  não  recolhimento  da  estimativa  mensal  seria  etapa  preparatória  da infração cometida no ajuste anual e, em tais circunstâncias o princípio da consunção autorizaria a  subsistência,  apenas,  da  penalidade  aplicada  sobre  o  tributo  devido  ao  final  do  anocalendário,  prestigiando  o  bem jurídico mais  relevante,  no  caso,  a  arrecadação tributária,  em confronto com a antecipação de fluxo de caixa assegurada pelas estimativas. Ademais, como a base fática para imposição das penalidades seria a mesma, a exigência concomitante das multas representaria  bis  in  idem,  até  porque,  embora  a  lei  tenha  previsto  ambas  penalidades,  não determinou  a  sua  aplicação  simultânea.  E  acrescentam  que,  em  se  tratando  de  matéria  de penalidades, seria aplicável o art. 112 do CTN. Entretanto,  com  a  devida  vênia,  discordo  desse  entendimento.  Para  tanto, aproveito­me,  inicialmente  do  voto  proferido  pela  Conselheira  Karem  Jureidini  Dias  na condução  do  Acórdão  nº  9101­001.135,  para  trazer  sua  abordagem  conceitual  acerca  das sanções em matéria tributária: 
		 [...] 
		 A  sanção  de  natureza tributária  decorre  do  descumprimento  de obrigação tributária  –  qual  seja,  obrigação  de  pagar tributo. A sanção  de  natureza  tributária  pode  sofrer  agravamento  ou qualificação,  esta  última  em  razão  de  o ilícito também  possuir natureza penal, como nos casos de existência de dolo, fraude ou simulação.  O  mesmo  auto  de  infração  pode  veicular,  também, norma impositiva de multa em razão de descumprimento de uma obrigação  acessória  obrigação  de  fazer  –  pois,  ainda  que  a obrigação  acessória  sempre  se  relacione  a  uma  obrigação tributária principal, reveste­se de natureza administrativa. Sobre  as  obrigações  acessórias  e  principais  em  matéria tributária,  vale  destacar  o  que  dispõe  o  artigo  113  do  Código Tributário Nacional: 
		 “Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.  § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue­se juntamente com o crédito dela decorrente. §  2º A  obrigação acessória  decorre  da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
		 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte­se  em  obrigação  principal  relativamente  à  penalidade pecuniária.” 
		 Fica  evidente  da  leitura  do  dispositivo  em  comento  que  a obrigação  principal,  em  direito  tributário,  é  pagar tributo,  e  a obrigação  acessória  é  aquela  que  possui  características administrativas,  na  medida  em  que  as  respectivas  normas comportamentais  servem  ao  interesse  da  administração tributária,  em  especial,  quando  do  exercício  da  atividade fiscalizatória. O dispositivo transcrito determina, ainda, que em relação  à  obrigação  acessória,  ocorrendo  seu  descumprimento pelo contribuinte e imposta multa, o valor devido converte­se em obrigação  principal.  Vale  ldestacar  que,  mesmo  ocorrendo  tal conversão,  a  natureza  da  sanção  aplicada  permanece  sendo administrativa, já que não há cobrança de tributo envolvida, mas sim  a  aplicação  de  uma  penalidade em  razão  da inobservância de  uma  norma  que  visava  proteger  os interesses fiscalizatórios da administração tributária. 
		 Assim,  as  sanções em matéria tributária  podem ter  natureza  (i) tributária  principal  quando  se  referem  a  descumprimento  da obrigação  principal,  ou  seja,  falta  de  recolhimento  de  tributo; (ii) administrativa – quando se referem à mero descumprimento de  obrigação  acessória  que,  em  verdade,  tem  por  objetivo auxiliar os agentes públicos que se encarregam da fiscalização; ou,  ainda  (iii)  penal  –  quando  qualquer  dos  ilícitos  antes mencionados  representar, também, ilícito  penal.  Significa  dizer que,  para  definir  a  natureza  da  sanção  aplicada,  necessário  se faz  verificar  o  antecedente  da  norma  sancionatória, identificando a relação jurídica desobedecida. 
		 Aplicam­se  às  sanções  o  princípio  da  proporcionalidade,  que deve ser observado quando da aplicação do critério quantitativo. Neste  ponto  destacamos  a lição  de  Helenilson Cunha  Pontes  a respeito  do  princípio  da  proporcionalidade  em  matéria  de sanções tributárias, verbis: 
		 “As  sanções  tributárias  são  instrumentos  de  que  se  vale  o legislador para  buscar  o  atingimento  de  uma  finalidade  desejada pelo  ordenamento  jurídico.  A  análise  da  constitucionalidade  de uma  sanção  deve  sempre  ser  realizada  considerando  o  objetivo visado com  sua criação legislativa. De  forma  geral, como lembra Régis  Fernandes  de  Oliveira,  “a  sanção  deve  guardar  proporção com  o  objetivo  de  sua  imposição”.  O  princípio  da proporcionalidade  constitui  um  instrumento  normativoconstitucional através  do  qual  pode­se concretizar  o controle  dos excessos  do  legislador  e  das  autoridades  estatais  em  geral  na definição abstrata e concreta das sanções”. 
		 O  primeiro  passo  para  o  controle  da  constitucionalidade  de  uma sanção,  através  do  princípio  da  proporcionalidade,  consiste  na perquirição  dos  objetivos  imediatos  visados  com  a  previsão abstrata e/ou com a imposição concreta da sanção. Vale dizer, na perquirição  do  interesse  público  que  valida  a  previsão  e  a imposição de sanção”. (in “O Princípio da Proporcionalidade e o Direito Tributário”, ed. Dialética, São Paulo, 2000, pg.135) 
		 Assim, em respeito a  referido  princípio, é  possível afirmar que: se a multa é de natureza tributária, terá por base apropriada, via de regra,  o montante  do tributo não  recolhido.  Se  a multa é  de natureza  administrativa,  a  base  de  cálculo  terá  por  grandeza montante  proporcional  ao  ilícito  que  se  pretende  proibir.  Em ambos  os  casos  as  sanções  podem  ser  agravadas  ou qualificadas.  Agravada,  se  além  do  descumprimento  de obrigação  acessória  ou  principal,  houver  embaraço  à fiscalização, e, qualificada se ao ilícito somar­se outro de cunho penal – existência de dolo, fraude ou simulação. 
		 A  MULTA  ISOLADA  POR  NÃO  RECOLHIMENTO  DAS ANTECIPAÇÕES
		 A  multa  isolada,  aplicada  por  ausência  de  recolhimento  de antecipações, é regulada pelo artigo 44, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 9.430/96, verbis: 
		 [...] 
		 A  norma  prevê,  portanto,  a  imposição  da  referida  penalidade quando o contribuinte do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de promover as antecipações devidas em razão da disposição contida no artigo 2º da Lei nº 9.430/96, verbis: 
		 [...] 
		 A natureza das antecipações, por sua vez, já foi objeto de análise do Superior Tribunal de Justiça, que manifestou entendimento no sentido  de  considerar  que  as  antecipações  se  referem  ao pagamento  de  tributo,  conforme  se  depreende  dos  seguintes julgados: 
		 “TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  IMPOSTO  DE RENDA.  CSSL.  RECOLHIMENTO  ANTECIPADO. ESTIMATIVA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. 
		 1.  É  firme  o  entendimento  deste  Tribunal  no  sentido  de  que  o regime  de antecipação mensal é  opção  do  contribuinte,  que  pode apurar  o  lucro  real,  base  de  cálculo  do  IRPJ  e  da  CSSL,  por estimativa,  e  antecipar  o  pagamento  dos  tributos,  segundo  a faculdade  prevista  no art.  2°  da Lei  n.  9430/96  (AgRg  no REsp 694278­RJ, relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3/8/2006). 
		 2.  A  antecipação  do  pagamento  dos  tributos  não  configura pagamento indevido à Fazenda Pública que justifique a incidência da taxa Selic. 
		 3. Recurso especial improvido.” (Recurso Especial 529570 / SC ­ Relator Ministro João Otávio de Noronha ­ Segunda Turma ­ Data do Julgamento 19/09/2006 ­ DJ 26.10.2006 p. 277) 
		 “AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL TRIBUTÁRIO  IMPOSTO  DE  RENDA  PESSOA  JURÍDICA IRPJ  E  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  SOBRE  O  LUCRO  CSSL APURAÇÃO  POR  ESTIMATIVA  PAGAMENTO ANTECIPADO OPÇÃO DO CONTRIBUINTE LEI N. 9430/96. 
		 É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, que pode apurar o lucro  real,  base  de cálculo  do  IRPJ  e  da CSSL,  por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a  faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96. Precedentes: REsp 492.865/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José  Delgado,  DJ  27.9.2004.Agravo  regimental  improvido.” 
		 (Agravo  Regimental  No  Recurso  Especial  2004/01397180  ­ Relator  Ministro  Humberto  Martins  ­  Segunda  Turma  ­  DJ 17.08.2006 p. 341) Do  exposto,  infere­se  que  a  multa  em  questão  tem  natureza tributária,  pois  aplicada  em  razão  do  descumprimento  de obrigação  principal,  qual  seja,  falta  de  pagamento  de  tributo, ainda que por antecipação prevista em lei. 
		 Debates instalaram­se no âmbito desse Conselho Administrativo sobre  a  natureza  da  multa  isolada.  Inicialmente  me  filiei  à corrente  que  entendia  que  a  multa  isolada  não  poderia prosperar  porque  penalizava  conduta  que  não  se  configurava obrigação  principal,  tampouco  obrigação  acessória.  Ou  seja, mantinha  o  entendimento  de  que  a  multa  em  questão  não  se referia  a  qualquer  obrigação  prevista  no  artigo  113  do Código Tributário Nacional, na medida em que penalizava conduta que, a  meu  ver  à  época,  não  podia  ser  considerada  obrigação principal, já  que  o tributo  não  estava  definitivamente  apurado, tampouco  poderia  ser  considerada  obrigação  acessória,  pois evidentemente  não  configura  uma  obrigação  de  caráter meramente  administrativo,  uma  vez  que  a  relação  jurídica prevista  na  norma  primária  dispositiva  é  o  “pagamento”  de antecipação. 
		 Nada  obstante,  modifiquei  meu  entendimento,  mormente  por concluir que trata­se, em verdade, de multa pelo não pagamento do  tributo  que  deve  ser  antecipado.  Ainda  que  tenha  o contribuinte declarado e recolhido o montante devido de IRPJ e CSLL  ao  final  do  exercício,  fato  é  que  caberá  multa  isolada quando  o  contribuinte  não  efetua  a  antecipação  deste  tributo. Tanto  assim  que,  até  a  alteração  promovida  pela  Lei  nº 11.488/07, o caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, previa que o cálculo  das  multas  ali  estabelecidas  seria  realizado  “sobre  a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição”. 
		 Frente  a  estas  considerações,  releva  destacar  que  a  penalidade  em  debate  é exigida  isoladamente,  sem  qualquer  hipótese  de  agravamento  ou  qualificação  e,  embora  seu cálculo tenha por referência a antecipação não  realizada, sua exigência não se dá por falta de pagamento  de  tributo,  dado  o  fato  gerador  do  tributo  sequer  ter  ocorrido.  De  forma semelhante,  outras  penalidades  reconhecidas  como  decorrentes  do  descumprimento  de obrigações  acessórias  são  calculadas  em  razão  do  valor  dos  tributos  devidos  e  exigidas  de forma isolada.
		 Sob esta ótica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito de obrigação  acessória  que  à  definição  de  obrigação  principal,  até  porque  a  antecipação  do recolhimento é, em  verdade,  um  ônus imposto aos  que  voluntariamente  optam  pela apuração anual  do  lucro  tributável,  e  a  obrigação  acessória,  nos  termos  do  art.  113,  §2º  do  CTN,  é medida prevista não só no interesse da fiscalização, mas também da arrecadação dos tributos. 
		 Veja­se,  aliás,  que  as  manifestações  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  acima  citadas expressamente  reconhecem  este  ônus  como  decorrente  de  uma  opção,  e  distinguem  a antecipação do pagamento do pagamento em si, isto para negar a aplicação de juros a partir de seu recolhimento no confronto com o tributo efetivamente devido ao final do ano­calendário. 
		 É certo que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu  entendimento  contrariamente  à  aplicação  concomitante  das  penalidades  em  razão  do princípio da consunção, conforme evidencia a ementa de julgado recente proferido no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.576.289/RS: 
		 TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44,  I  E  II,  DA  LEI  9.430/1996  (REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI 11.488/2007).  EXIGÊNCIA  CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES. 
		 1.  A  Segunda  Turma  do  STJ  tem  posição  firmada  pela impossibilidade de aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei 9.430/1996 (AgRg  no  REsp  1.499.389/PB,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell Marques,  Segunda  Turma,  DJe  28/9/2015;  REsp  1.496.354/PR, Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe 24/3/2015). 
		 2. Agravo Regimental não provido.  
		 As  contrarrazões  oferecidas  pela  Contribuinte,  aliás,  fazem  referência  ao REsp 1.496.354/PR, mencionado na ementa acima. Todavia,  referidos julgados  não  são  de  observância  obrigatória  na  forma  do art.  62,  §1º, inciso  II, alínea b  do Anexo  II  do Regimento  Interno  do CARF aprovado  pela Portaria MF nº 343, de 2015. 
		 Além  disso,  a  interpretação  de  que  a  falta  de  recolhimento  da  antecipação mensal é infração abrangida pela  falta de  recolhimento do ajuste anual,  sob o pressuposto da existência  de  dependência  entre  elas,  sendo  a  primeira  infração  preparatória  da  segunda, desconsidera  o  prejuízo  experimentado  pela  União  com  a  mora  subsistente  em  razão  de  o tributo  devido  no  ajuste  anual  sofrer  encargos  somente  a  partir  do  encerramento  do  anocalendário.  Favorece,  assim,  o  sujeito  passivo  que  se  obrigou  às  antecipações  para  apurar  o lucro  tributável  apenas  ao  final  do  ano­calendário,  conferindo­lhe  significativa  vantagem econômica em relação a outro sujeito passivo que, cometendo a mesma infração, mas optando pela  regra  geral  de  apuração  trimestral  dos  lucros,  suportaria,  além  do  ônus  da  escrituração trimestral dos resultados, os encargos pela falta de recolhimento do tributo calculados desde o encerramento do período trimestral. Quanto  à transposição  do  princípio  da  consunção  para  o Direito Tributário, vale  a  transcrição  da  oposição  manifestada  pelo  Conselheiro  Alberto  Pinto  Souza  Junior  no voto condutor do Acórdão nº 1302­001.823: 
		 Da inviabilidade de aplicação do princípio da consunção O  princípio  da  consunção  é  princípio  específico  do  Direito Penal,  aplicável para  solução  de conflitos  aparentes de  normaspenais,  ou  seja,  situações  em  que  duas  ou  mais  normas  penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato. 
		 Primeiramente,  há  que  se  ressaltar  que  a  norma  sancionatória tributária  não  é  norma  penal  stricto  sensu.  Vale  aqui  a lembrança que o parágrafo único do art. 273 do anteprojeto do CTN  (hoje, art.  112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes  de Sousa,  previa  que  os  princípios  gerais  do  Direito  Penal  se aplicassem  como  métodos  ou  processos  supletivos  de interpretação  da  lei  tributária,  especialmente  da  lei  tributária que  definia  infrações.  Esse  dispositivo  foi  rechaçado  pela Comissão  Especial  de  1954  ­  que  elaborou  o  texto  final  do anteprojeto,  sendo  que tal  dispositivo  não  retornou  ao texto  do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso Nacional. À época, a Comissão Especial  do CTN  acolheu os fundamentos  de que  o direito  penal  tributário  não  tem  semelhança  absoluta  com  o direito  penal  (sugestão  789,  p. 513  dos Trabalhos  da Comissão Especial  do  CTN)  e  que  o  direito  penal  tributário  não  é autônomo  ao  direito  tributário,  pois  a  pena  fiscal  mais  se assemelha a pena cível do que a criminal  (sugestão 787, p.512, idem). Não é difícil, assim, verificar que, na sua gênese, o CTN afastou a possibilidade de aplicação supletiva dos princípios do direito penal na interpretação da norma tributária, logicamente, salvo  aqueles  expressamente  previstos  no  seu  texto,  como  por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112.  
		 Oportuna, também, a citação da abordagem exposta em artigo publicado por Heraldo Garcia Vitta: 
		 O  Direito  Penal  é  especial,  contém  princípios,  critérios, fundamentos  e  normas  particulares,  próprios  desse  ramo jurídico;  por  isso,  a  rigor,  as  regras  dele  não  podem  ser estendidas  além  dos  casos  para  os  quais  foram instituídas.  De fato, não se aplica norma jurídica senão à ordem de coisas para a  qual foi estabelecida;  não  se  pode  pôr  de lado  a  natureza  da lei,  nem  o  ramo  do Direito  a  que  pertence  a  regra tomada  por base  do  processo  analógico.[15  Carlos  Maximiliano, Hermenêutica  e  aplicação  do  direito,  p.212]  Na  hipótese  de concurso  de  crimes,  o legislador  escolheu  critérios  específicos, próprios desse ramo de Direito. Logo, não se justifica a analogia das normas do Direito Penal no tema concurso real de infrações administrativas. 
		 A  ‘forma  de  sancionar’  é  instituída  pelo  legislador,  segundo critérios  de  conveniência/oportunidade,  isto  é, discricionariedade.  Compete­lhe  elaborar,  ou  não,  regras  a respeito  da  concorrência  de  infrações  administrativas.  No silêncio, ocorre cúmulo material.  
		 Aliás,  no  Direito  Administrativo  brasileiro,  o  legislador  tem procurado determinar o cúmulo material de infrações, conforme se  observa,  por  exemplo,  no  artigo  266,  da  Lei  nº  9.503,  de 23.12.1997  (Código  de  Trânsito  Brasileiro),  segundo  o  qual “quando  o  infrator  cometer,  simultaneamente,  duas  ou  mais infrações, ser­lhe­ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades”.  Igualmente  o  artigo  72,  §1º,  da  Lei  9.605,  de 12.2.1998,  que  dispõe  sobre  sanções  penais  e  administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente: “Se o infrator cometer,  simultaneamente,  duas  ou  mais  infrações [administrativas, pois o  disposto está inserido  no Capítulo VI  – Da  Infração  Administrativa]  ser­lhe­ão  aplicadas, cumulativamente,  as  sanções  a  elas  cominadas”.  E  também  o parágrafo único, do artigo 56, da Lei nº 8.078, de 11.9.1990, que regula a proteção do consumidor: “As sanções [administrativas] previstas  neste  artigo  serão  aplicadas  pela  autoridade administrativa,  no  âmbito  de  sua  atribuição,  podendo  ser aplicadas  cumulativamente,  inclusive  por  medida  cautelar antecedente  ou  incidente  de  procedimento  administrativo”.[16 Evidentemente,  se  ocorrer,  devido  ao  acúmulo  de  sanções, perante  a  hipótese  concreta,  pena  exacerbada,  mesmo  quando observada  imposição  do  mínimo  legal,  isto  é,  quando  a autoridade  administrativa  tenha  imposto  cominação  mínima, estabelecida  na  lei,  ocorrerá  invalidação  do  ato  administrativo, devido ao princípio da proporcionalidade.] 
		 No  Direito  Penal  são  exemplos  de  aplicação  do  princípio  da  consunção  a absorção  da  tentativa  pela  consumação,  da  lesão  corporal  pelo  homicídio  e  da  violação  de domicílio  pelo  furto  em  residência.  Característica  destas  ocorrências  é  a  sua  previsão  em normas diferentes, ou seja, a punição concebida de forma autônoma, dada a possibilidade fática de o agente ter a intenção, apenas, de cometer o crime que figura como delito­meio ou delito fim. 
		 Já no caso em debate, a norma tributária prevê expressamente a aplicação das duas penalidades em face da conduta de sujeito passivo que motive lançamento de ofício, como bem  observado  pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão  no já citado  voto condutor do Acórdão nº 9101­002.251: 
		 [...] 
		 Ora,  o  legislador,  no  caso,  fez  mais  do  que  faria  se  apenas acrescentasse “mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996”. 
		 Na realidade, o que, na redação primeira, era apenas um inciso subordinado a um parágrafo do artigo (art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996), tornou­se um inciso vinculado ao próprio caput  do artigo  (art. 44, inciso  II,  da Lei  nº  9.430, de  1996),  no mesmo  patamar,  portanto,  do  inciso  então  preexistente,  que previa a multa de ofício. 
		 Veja­se a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, dada pela Lei nº 11.488, de 2007 (sublinhei): 
		 Art.  44.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício,  serão  aplicadas  as seguintes multas: 
		 I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de declaração inexata; 
		 II  ­  de  50%  (cinquenta  por  cento),  exigida  isoladamente,  sobre  o valor do pagamento mensal: 
		 [...]; 
		 Dessa  forma,  a  norma  legal,  ao  estatuir  que  “nos  casos  de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas”, está a  se  referir, iniludivelmente,  às  duas multas  em conjunto,  e  não mais  em  separado,  como  dava  a  entender  a  antiga  redação  do dispositivo. 
		 Nessas condições, não seria necessário que a norma previsse “a possibilidade  de  haver  cumulatividade  dessas  multas”.  Pelo contrário: seria necessário, sim se fosse esse o caso, que a norma excetuasse  essa  possibilidade,  o  que  nela  não  foi  feito.  Por conseguinte,  não  há  que  se  falar  como  pretendeu  o  sujeito passivo,  por  ocasião  de  seu  recurso  voluntário  em  “identidade quanto  ao  critério  pessoal  e  material  de  ambas  as  normas sancionatórias”. 
		 Se  é  verdade  que  as  duas  normas  sancionatórias,  pelo  critério pessoal, alcançam o mesmo contribuinte  (sujeito passivo), não é verdade que o critério material (verbo + complemento) de uma e de  outra  se centre  “no  descumprimento  da  relação jurídica  que determina o recolhimento integral do tributo devido”. 
		 O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto: o  da  multa  de  ofício  é  a  totalidade  ou  diferença  de imposto  ou contribuição;  já  o  da  multa  isolada  é  o  valor  do  pagamento mensal,  apurado  sob  base  estimada  ao  longo  do  ano,  cuja materialidade,  como  visto  anteriormente,  não  se  confunde  com aquela. (grifos do original) 
		 A  alteração legislativa  promovida  pela Medida  Provisória  nº  351,  de  2007, portanto,  claramente  fixou  a  possibilidade  de  aplicação  de  duas  penalidades  em  caso  de lançamento de ofício  frente a sujeito passivo optante pela apuração anual  do lucro tributável. 
		 Somente desconsiderando­se todo o histórico de aplicação das penalidades previstas na redação original  do art.  44  da Lei  nº  9.430,  de 1996,  seria  possível interpretar  que a  redação alterada não  determinou  a  aplicação  simultânea  das  penalidades.  A  redação  alterada  é  direta  e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. Ademais, quando o legislador estipula na alínea b do inciso  II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa  no  ano­calendário  correspondente,  claramente  afirma  a  aplicação  da  penalidade mesmo se apurado lucro tributável e, por conseqüência, tributo devido sujeito à multa prevista no inciso I do seu art. 44.  
		 Acrescente­se  que  não  se  pode  falar,  no  caso,  de  bis  in  idem  sob  o pressuposto de que a imposição das penalidades teria a mesma base fática. Basta observar que as  infrações  ocorrem  em  diferentes  momentos,  o  primeiro  correspondente  à  apuração  da estimativa com a finalidade de cumprir o requisito de antecipação do recolhimento imposto aos optantes pela apuração anual do lucro, e o segundo apenas na apuração do lucro tributável ao final do ano­calendário. A análise, assim, não pode ficar limitada, por exemplo, à omissão de receitas  ou  ao  registro  de  despesas  indedutíveis,  especialmente  porque,  para  fins  tributários, estas  ocorrências  devem,  necessariamente,  repercutir  no cumprimento  da  obrigação  acessória de antecipar ou na constituição, pelo sujeito passivo, da obrigação tributária principal. A base fática, portanto, é constituída pelo registro contábil ou fiscal, ou mesmo sua supressão, e pela repercussão conferida  pelo  sujeito  passivo àquela  ocorrência  no cumprimento  das  obrigações tributárias. Como esta conduta se dá em momentos distintos e com finalidades distintas, duas penalidades são aplicáveis, sem se cogitar de bis in idem.  
		 Neste  sentido,  aliás,  são  as  considerações  do  Conselheiro  Alberto  Pinto Souza Júnior no voto condutor do Acórdão nº 1302­001.823: 
		 Ainda  que  aplicável  fosse  o  princípio  da  consunção  para solucionar  conflitos  aparentes  de  norma  tributárias,  não  há  no caso em tela  qualquer conflito  que justificasse  a sua aplicação. Conforme já  asseverado,  o  conflito  aparente  de  normas  ocorre quando duas ou mais normas podem aparentemente incidir sobre um  mesmo  fato,  o  que  não  ocorre  in  casu,  já  que  temos  duas situações fáticas  diferentes:  a  primeira,  o  não  recolhimento  do tributo  devido;  a  segunda,  a  não  observância  das  normas  do regime de recolhimento sobre bases estimadas. Ressalte­se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada não enseja per se a  aplicação  da  multa  isolada,  pois  esta  multa  só  é  aplicável quando,  além  de  não  recolher  o  IRPJ  mensal  sobre  a  base estimada,  o  contribuinte  deixar  de  levantar  balanço  de suspensão, conforme dispõe o art. 35 da Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada não decorre unicamente da falta de recolhimento do IRPJ mensal, mas da inobservância das normas que regem o recolhimento sobre bases estimadas, ou seja, do regime. 
		 [...] 
		 Assim, demonstrado que temos duas situações fáticas diferentes, sob as quais incidem normas diferentes, resta irrefutável que não há  unidade  de  conduta,  logo  não  existe  qualquer  conflito aparente entre as normas dos incisos I e IV do § 1º do art. 44 e, consequentemente,  indevida  a  aplicação  do  princípio  da consunção no caso em tela. 
		 Noutro  ponto,  refuto  os  argumentos  de  que  a  falta  de recolhimento  da  estimativa  mensal  seria  uma  conduta  menos grave,  por  atingir  um  bem  jurídico  secundário  –  que  seria  a antecipação  do  fluxo  de  caixa  do  governo.  Conforme  já demonstrado,  a multa isolada é  aplicável  pela  não  observância do  regime  de  recolhimento  pela  estimativa  e  a  conduta  que ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos grave, já que põe em risco todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro  real  anual  –  pelo  menos  no  formato  desenhado  pelo legislador.  
		 Em  verdade,  a  sistemática  de  antecipação  dos impostos  ocorre por  diversos  meios  previstos  na  legislação  tributária,  sendo exemplos  disto,  alem  dos  recolhimentos  por  estimativa,  as retenções feitas pelas fontes pagadoras e o recolhimento mensal obrigatório  (carnê­leão),  feitos  pelos  contribuintes  pessoas físicas.  O  que  se  tem,  na  verdade  são  diferentes  formas  e momentos  de  exigência  da  obrigação  tributária.  Todos  esses instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a efetividade da arrecadação  tributária  e  o  fluxo  de  caixa  para  a  execução  do orçamento  fiscal  pelo  governo,  impondo­se  igualmente  a  sua proteção (como bens jurídicos). Portanto, não há um bem menor, nem  uma  conduta  menos  grave  que  possa  ser  englobada  pela outra, neste caso. 
		 Ademais, é um equívoco dizer que o não recolhimento do IRPJestimada  é  uma  ação  preparatória  para  a  realização  da “conduta  mais  grave”  –  não  recolhimento  do  tributo efetivamente  devido  no  ajuste.  O  não  pagamento  de  todo  o tributo  devido  ao final  do  exercício  pode  ocorrer independente do fato de terem sido recolhidas as estimativas, pois o resultado final  apurado  não  guarda  necessariamente  proporção  com  os valores devidos por estimativa. Ainda que o contribuinte recolha as antecipações, ao final pode ser apurado um saldo de tributo a pagar,  com  base  no  resultado  do  exercício.  As  infrações tributárias que ensejam a multa isolada e a multa de ofício nos casos  em  tela  são  autônomas.  A  ocorrência  de  uma  delas  não pressupõe  necessariamente  a  existência  da  outra,  logo inaplicável o  princípio  da consunção, já  que  não existe conflito aparente de normas. 
		 Tais  circunstâncias  são totalmente  distintas  das  que ensejam  a  aplicação  de multa moratória ou multa de ofício sobre tributo não recolhido. Nesta segunda hipótese, sim, a base fática é idêntica, porque a infração de não recolher o tributo no vencimento foi praticada e, para compensar a União o sujeito passivo poderá, caso não demande a atuação de um agente fiscal  para  constituição  do  crédito  tributário  por  lançamento  de  ofício,  sujeitar­se  a  uma penalidade  menor.  Se  o  recolhimento  não  for  promovido  depois  do  vencimento  e  o lançamento  de  ofício  se  fizer  necessário,  a  multa  de  ofício  fixada  em  maior  percentual incorpora,  por certo, a  reparação  que antes  poderia  ser promovida  pelo  sujeito  passivo  sem a atuação de um Auditor Fiscal. 
		 Imprópria,  portanto,  a  ampliação  do  conteúdo  expresso  no  enunciado  da súmula a partir do que consignado no voto condutor de alguns dos paradigmas.
		 É importante  repisar, assim,  que as  decisões acerca das infrações cometidas depois  das alterações promovidas pela Medida Provisória nº  351, de  2007, no  art.  44 da Lei nº  9.430, de  1996, não devem  observância  à Súmula CARF nº  105 e  os Conselheiros têm plena liberdade de convicção.
		 Somente  a  essência  extraída  dos  paradigmas,  integrada  ao  enunciado  ­  no caso, mediante expressa  referência ao  fundamento legal aplicável antes  da edição  da Medida Provisória  nº  351,  de  2007  (art.  44,  §1º, inciso  IV  da Lei  nº  9.430,  de 1996)  ­ ,  representa  o entendimento  acolhido  pela  1ª  Turma  da  CSRF  a  ser  observado,  obrigatoriamente,  pelos integrantes da 1ª Seção de Julgamento. Nada além disso. 
		 De  outro lado,  releva ainda  destacar  que a aprovação  de  um enunciado  não impõe  ao  julgador  a  sua  aplicação  cega.  As  circunstâncias  do  caso  concreto  devem  ser analisadas  e,  caso  identificado  algum  aspecto  antes  desconsiderado,  é  possível  afastar  a aplicação da súmula.  
		 Veja­se,  por  exemplo,  que  o  enunciado  da  Súmula CARF  nº  105  é  omisso acerca de outro ponto que permite interpretação favorável à manutenção parcial de exigências formalizadas ainda  que com  fundamento  no art.  44,  §1º, inciso  IV  da Lei  nº  9.430,  de  1996. Neste sentido é a declaração de voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acórdão nº 1302­001.753: 
		 A multa isolada teve em conta falta de recolhimento de estimativa de  CSLL  no  valor  de  R$  94.130,67,  ao  passo  que  a  multa  de ofício  foi  aplicada  sobre  a  CSLL  apurada  no  ajuste  anual  no valor  de  R$  31.595,78.  Discute­se,  no  caso,  a  aplicação  da Súmula CARF nº 105 de seguinte teor: A multa isolada por falta de  recolhimento  de estimativas, lançada com  fundamento  no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao  mesmo  tempo  da  multa  de  ofício  por  falta  de  pagamento  de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício. 
		 Os  períodos  de  apuração  autuados  estariam  alcançados  pelo dispositivo  legal  apontado  na  Súmula  CARF  nº  105.  Todavia, como  evidenciam  as  bases  de  cálculo  das  penalidades,  a concomitância  se verificou  apenas  sobre  parte  da multa isolada exigida  por falta  de  recolhimento  da estimativa  de CSLL  devida em  dezembro/2002.  Importa,  assim,  avaliar  se  o  entendimento sumulado  determinaria  a  exoneração  de  toda  a  multa  isolada aqui aplicada. 
		 A referência à exigência ao mesmo tempo das duas penalidades não possui uma única interpretação. É possível concluir, a partir do disposto, que não subsiste a multa isolada aplicada no mesmo lançamento em que formalizada a exigência do ajuste anual com acréscimo da multa de ofício proporcional, ou então que a multa isolada  deve  ser  exonerada  quando  exigida  em  face  de antecipação contida  no  ajuste  anual  que ensejou  a exigência  do principal  e  correspondente  multa  de  ofício.  Além  disso,  pode­se interpretar  que  deve  subsistir  apenas  uma  penalidade  quando  a causa de sua aplicação é a mesma.
		 Os precedentes que orientaram a edição da Súmula CARF nº 105 auxiliam nesta interpretação. São eles: 
		 [...]
		 Observa­se  nas  ementas  dos  Acórdãos  nº  9101­001.261,  9101­001.307  e  1803­001.263  a  abordagem  genérica  da  infração  de falta  de  recolhimento  de  estimativas  como  etapa  preparatória  do ato de  reduzir o imposto no  final do ano, e que por esta razão é absorvida  pela  segunda  infração,  devendo  subsistir  apenas  a punição  aplicada  sobre  esta.  Sob  esta  vertente  interpretativa, qualquer  multa  isolada  aplicada  por  falta  de  recolhimento  de estimativas  sucumbiria  frente  à  exigência  do  ajuste  anual  com acréscimo de multa de ofício. 
		 Porém, os Acórdãos nº 9101­001.203 e 9101­001.238, reportamse  à  identidade  entre  a  infração  que,  constatada  pela Fiscalização,  enseja  a  apuração  da  falta  de  recolhimento  de estimativas  e  da  falta  de  recolhimento  do  ajuste  anual,  assim como  os  Acórdãos  nº  1402­001.217  e  1102­000.748  fazem referência a aplicação de penalidades sobre a mesma base, ou ao fato  de  a  base  de  cálculo  das  multas  isoladas  estar  contida  na base  de  cálculo  da  multa  de  ofício.  Tais  referências  permitem concluir  que,  para  identificação  da  concomitância,  deve  ser avaliada a causa da aplicação da penalidade ou, ao menos, o seu reflexo na apuração do ajuste anual e nas bases estimativas. 
		 A  adoção  de  tais  referenciais  para  edição  da  Súmula  CARF  nº 105 evidencia que não se pretendeu atribuir um conteúdo único à concomitância, permitindo­se a livre interpretação acerca de seu alcance. 
		 Considerando  que,  no  presente  caso,  as  infrações  foram apuradas  de  forma  independente  ­  estimativa  não  recolhida  em razão  de  seu  parcelamento  parcial e  ajuste  anual  não  recolhido em  razão  da  compensação  de  bases  negativas  acima  do  limite legal ­ e assim resultaram em distintas bases para aplicação das penalidades,  é  válido  concluir  que  não  há  concomitância  em relação  à  multa  isolada  aplicada  sobre  a  parcela  de  R$ 62.534,89  (=  R$  94.130,67  ­  R$  31.595,78),  correspondente  à estimativa  de  CSLL  em  dezembro/2002  que  excede  a  falta  de recolhimento apurada no ajuste anual. 
		 Divergência  neste  sentido,  aliás,  já  estava  consubstanciada  antes  da aprovação  da  súmula,  nos termos  do  voto  condutor  do Acórdão  nº  1201­00.235,  de lavra  do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes: 
		 [...] 
		 O valor tributável é o mesmo  (R$ 15.470.000,00).  Isso, contudo, não implica necessariamente numa perfeita coincidência delitiva, pois  pode  ocorrer  também  que  uma  omissão  de  receita  resulte num delito quantitativamente mais intenso. Foi o que ocorreu. Em razão de prejuízos posteriores ao mês do fato gerador, o impacto da omissão sobre a tributação anual foi menor  que  o  sofrido  na  antecipação  mensal.  Desse  modo,  a absorção deve é apenas parcial.
		 Conforme  o  demonstrativo  de  fls.  21,  a  omissão  resultou  numa base  tributável  anual  do  IR  no  valor  de  R$  5.076.300,39,  mas numa base estimada de R$ 8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a  multa  isolada  relativa  à  estimativa  de  imposto  de  renda  que deixou de ser recolhida sobre R$ 3.826.453,79 (R$ 8.902.754,18 –  R$  5.076.300,39),  parcela  essa  que  não  foi  absorvida  pelo delito de não recolhimento definitivo, sobre o qual foi aplicada a multa proporcional.  
		 Abaixo, segue a discriminação dos valores: 
		 Base estimada remanescente: R$ 3.826.453,79 
		 Estimativa  remanescente  (R$  3.826.453,79  x  25%):  R$ 956.613,45
		 Multa isolada mantida (R$ 956.613,45 x 50%): R$ 478.306,72 
		 Multa  isolada  excluída  (R$  1.109.844,27 – R$  478.306,72: R$ 631.537,55 
		 [...] 
		 A  observância  do  entendimento  sumulado,  portanto,  pressupõe  a identificação  dos  requisitos  expressos  no  enunciado  e  a  análise  das  circunstâncias  do  caso concreto,  a  fim  de  conferir  eficácia  à  súmula,  mas  não  aplicá­la  a  casos  distintos.  Assim,  a referência  expressa  ao  fundamento  legal  das  exigências  às  quais  se  aplica  o  entendimento sumulado limita a sua abrangência, mas a adoção de expressões cujo significado não pode ser identificado a partir dos paradigmas da súmula confere liberdade interpretativa ao julgador. 
		 Como visto, no caso em apreço, não tem aplicação a Súmula CARF nº 105, eis que a penalidade isolada  foi exigida para fatos ocorridos após alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, sendo ambas as multas devidas. 
		 Entendeu o Colegiado a quo, ainda, que a base imponível da multa isolada desaparece após o final do exercício  (momento da ocorrência do fato gerador), deixando de ser possível, portanto, a aplicação dessa penalidade.  
		 Divirjo, no entanto, de tal entendimento, uma vez que evidência suficiente de que  a multa isolada  pode  ser  aplicada  depois  do  encerramento  do  ano­calendário  permanece constando  na  redação  atual  do art.  44  da Lei  nº  9.430,  de  1996,  no  sentido  do cabimento  da multa  ainda  que  tenha  sido  apurado  prejuízo  fiscal  ou  base  de  cálculo  negativa  para  a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano­calendário correspondente.  Nestes termos, a lei afirma a aplicação  da multa ainda  que a apuração  final revele  a  inexistência  de  tributo  devido  sobre  o  lucro  apurado.  Ademais,  a  utilização  da expressão  ainda  que  deixa  patente  o  cabimento  da  multa isolada mesmo  se  houver tributo devido ao final do ano­calendário, hipótese na qual seria devida, também, a multa proporcional estipulada na nova redação do inciso I do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Consoante  antes  observado,  o  tributo  apurado  ao  final  do  ano­calendário somente se sujeita a encargos a partir de seu vencimento. Logo, para desconstituir a infração de  falta  de  recolhimento  de  estimativas,  o  sujeito  passivo  deve  recolher  as  antecipações  em atraso com  os encargos  pertinentes  desde  seu  vencimento mensal. O  recolhimento  do tributo devido no ajuste anual, mesmo acrescido dos correspondentes encargos, não repara o prejuízo causado ao fluxo de caixa da União que, na regra geral de tributação, receberia trimestralmente o ingresso dos tributos incidentes sobre o lucro.
		 Assim,  irrelevante  o  argumento  da  recorrida  de  que  durante  o  ano calendário de 2008, apurou o IRPJ e CSLL devidos estimativamente, e os recolheu ou de que não  teria  infringido  ao  art.  2º  da  Lei  nº  9.430/96.  Ao  deduzir  despesa  considerada  não necessária, comum ou usual, fez o recolhimento a menor das estimativas mensais, implicando no descumprimento da obrigação acessória. 
		 Assinale­se, por fim, que a conjugação dos argumentos contrário à aplicação da multa isolada depois do encerramento do ano­calendário e favorável à adoção do princípio da  consunção  resultaria  em  cenário  no  qual  a  falta  de  recolhimento  de  estimativas  somente seria  punida  se  a  infração  fosse  constatada  antes  do  encerramento  do  ano­calendário, interpretação  que  praticamente  nega  eficácia  ao  dispositivo  legal11  e  confere  significativa vantagem à opção pelo lucro real anual em detrimento à regra geral de apuração trimestral do lucro tributável. 
		 Deve,  portanto,  o  recurso  fazendário  ser acolhido,  reformando­se  o acórdão recorrido para reconhecer a possibilidade de aplicação simultânea (ou concomitante) da multa de  ofício  por  falta  de  pagamento  de  IRPJ e CSLL apurados ao  final  do ano­calendário e  das multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas mensais desses tributos. 
		 
		 Desta maneira, por todo exposto acima, entendo que é completamente possível a concomitância das multas de ofício e de estimativas não pagas lançadas após a vigência da MP 351/2007.
		 Sendo assim, voto por não dar provimento ao Recurso Voluntário mantendo em sua integralidade o crédito tributário ainda em litígio.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alexandre Iabrudi Catunda
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda
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Tratando-se de infracdes distintas, é perfeitamente possivel a exigéncia
concomitante da multa de oficio isolada sobre estimativa obrigatéria ndo
recolhida ou recolhida a menor com a multa de oficio incidente sobre o
tributo apurado, ao final do ano-calendario, com base no lucro real anual.

MULTA. JUROS. INCIDENCIA.

A multa, por ser crédito tributario, sofre a incidéncia de juros.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio; ii) por voto de qualidade, na forma do artigo 12, da Lei n? 14.689, de
20/09/2023 e artigo 25, § 99, do PAF (Decreto n2 70.235 de 1972), negar provimento ao recurso
voluntario, mantendo os lancamentos remanescentes, vencidos o Relator e os Conselheiros
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Ricardo Piza Di Giovanni que davam provimento.
Designado para redigir o voto vencedor na parte em que vencido o Relator, o Conselheiro
Alexandre labrudi Catunda.

Sala de Sessoes, em 10 de setembro de 2024.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
(documento assinado digitalmente)
Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre labrudi Catunda - Redator.

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso de Oficio e Recurso Voluntario interpostos em face v. acérdao
proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil do Distrito Federal que decidiu manter em
parte os Autos de Infracdo com exigéncia de Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) e
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Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), acrescidos de multa de oficio, juros de mora e
multa isolada por falta de recolhimento de antecipa¢dGes mensais por estimativa, no valor total de
RS 142.731.185,03, relativos a fatos geradores ocorridos no ano calendario 2017.

O Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 73/84 foi fundamentado nos seguintes termos:

5.2 Despesas financeiras desnecessérias

A empresa fiscalizada contraiu diversos empréstimos, contabilizando despesas financeiras
em montantes significativos, ao mesmo tempo em que concedeu empréstimos a diversas Partes
relacionadas, sem a cobranga de encargos.

Assim - conforme andlise das respostas da fiscalizada as intimacBes lavradas e, também,
do objeto social da empresa informado no seu Estatuto Social - a fiscalizagdo verificou que parte
dos empréstimos contraidos ndo é necessdria & atividade da empresa, devendo ser glosadas as
despesas financeiras correspondentes (visto que — conforme as informag@es da propria fiscalizada
- essas despesas financeiras, apesar de ndo necessarias a atividade da empresa, ndo foram
elencadas na conta “Despesas ndo necessdrias” das suas declaragiies e, portanto, ndo foram
adicionadas a apuragdo do lucro da empresa), conforme agora sera detalhado.

5.2.1 Dos recursos captados pela empresa nas suas operagdes de empréstimos e financiamentos
A ECD apresentada pela empresa j& demonstra seu endividamento vigoroso no periodo

fiscalizado (contas analiticas vinculadas a captagBes de recursos efetuadas pela empresa nas suas
operagdes de empréstimos e financiamentos, a fim de suprir suas necessidades de capital):

conta saldo inicial saldo final

0211 PASSIVO CIRCULANTE

021101 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 342.806.425,84 378.773.478,00

0221 PASSIVO NAQ CIRCULANTE

022101 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 99.923.917,61 77.704.854,31
Endividamento total 442.730.343,45 456.478.332,31

O anexo I do presente relatério demonstra a evolugdo mensal deste endividamento da
empresa, detalhando o saldo ao final de cada més dessas contas contabeis.

Tais empréstimos contraidos pela empresa geram despesas financeiras, na forma de juros
e outros encargos, que foram contabilizadas nas seguintes contas analiticas do grupo “435
DESPESAS FINANCEIRAS™:

43501 JURQOS PASSIVOS

43503 VARIACAO MONET. PASSIVA

43525 JUROS SOBRE EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS
43505 VARIACAO CAMBIAL PASSIVA

43527 JUROS SOBRE DESCONTO DUPLICATA

43531 MULTA POR PAGAMENTO EM ATRASO

43529 JUROS SOBRE DEBENTURES

43508 DESPESA FINANCEIRA AVP

43511 OUTRAS DESP.FINANCEIRAS

43523 AMORTIZACAO CUSTO TRANSACAQ DEBENTURES
43520 JUROS S/ PARCELAMENTO REFIS

43528 JUROS DE MORA

43507 IOF

43504 DESPESAS BANCARIAS

43502 DESC. FINANC. CONCEDIDOS

43512 COMISSAO S/EMPR/FINANC

43515 PERDAS DE INVESTIMENTOS

43526 JUROS SOBRE FINANCIAMENTOS
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Os valores apropriados pela empresa nestas contas foram deduzidos na apuragdo de seu
resultado, conforme langamentos contabeis efetuados ao final de cada ano, reduzindo o valor
calculado do lucro do periodo, e, portanto, a base de célculo do imposto de renda.

Ao mesmo tempo em que se abastecia de recursos nas suas operagoes de empréstimos e

financiamentos, a empresa repassou recursos para Partes Relacionadas, sem cobranga de
encargos financeiros.
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5.2.2 Créditos com Partes Relacionadas

No anexo I deste relatdrio estdo demonstrados os saldos ao final de cada més das contas
representativas dos créditos com Partes Relacionadas.

5.2.3 Da Dedutibilidade das Despesas Financeiras

O fato da empresa ter destinado valores significativos para Partes Relacionadas, sem
cobranga de encargos financeiros, ao mesmo tempo em que captava recursos pelas suas
operagdes de empréstimos e financiamentos, evidencia, de imediato, a desnecessidade das
despesas financeiras correspondentes.

Para melhor compreensdo, cabe trazer ao presente termo a legislagdo correspondente,
sobretudo a constante no Regulamento do Imposto de Renda, especificamente nos seguintes
artigos:

(DECRETO N2 9,580, DE 22/11/2018 - CAPITULO V - DO LUCRO OPERACIONAL - Secdo | - Disposicdes gerais)
Art. 289, Serd classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou acessérias, que
constituam objeto da pessoa juridica [ Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 11, caput)
(.
{Secdo V - Dos outros resultados operacionais - Subsecéo | - Das receitas e das despesas financeiras)
(s}
(Despesas)

Art. 398. Sem prejuizo do disposto no art. 13 da Lei n? 9.249, de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo
contribuinte sdo dedutiveis como custo ou despesa operacional, observado o disposto nesta Subsecdo (Decreto-Lei
ne1 598 de 1877, art. 17, § 19) .

Art. 311, 530 operacionais as despesas nde computadas nos custos, necessarias a atlwdade da empresa e a
manutengdo da fonte produtora ( Lei n? 4.506, de 1964, art. 47, caput ).

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transacdes ou operagdes exigidas pela
atividade da empresa ( Lei n¢ 4.506, de 1964, art. 47, § 12)

§ 22 As despesas operacionais admitidas s3o as usuais ou normais no tipo de transagdes, operagdes ou atividades da
empresa (Lei n? 4.506, de 1964, art. 47, § 22) .

Pelo que se depreende da analise de tal legislagdo, ndo podemos de imediato classificar
como dedutivel qualquer despesa financeira contabilizada na pessoa juridica, mas apenas aquelas
despesas que, sendo operacionais, estejam revestidas dos predicados de usualidade e
normalidade, guardando uma natural e intima relagdo com a atividade da empresa e com a
manutengdo da respectiva fonte produtora.

Nesta linha, quando a captacdo de recursos junto a instituigdes financeiras tem por
objetivo a operacionalizagdo das atividades da empresa, as despesas financeiras vinculadas a esta
captagdo se revestem das caracteristicas recém mencionadas, classificando-se como operacionais
e dedutiveis na apuragdo do Lucro Real.
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Ndo é o caso da situagdo ora analisada, uma vez que parte expressiva dos recursos
captados pela contribuinte ndo foi utilizada para operacionalizacdo de suas atividades, mas
repassado para Partes Relacionadas, atividade esta ndo que ndo se enquadra entre as integrantes
do objeto da empresa, mesmo que de forma acessoria.

O fluxo financeiro aqui analisado pode ser mais bem evidenciado com o apoio do seguinte
demonstrativo (cujo célculo detalhado se encontra no anexo I do presente relatdrio, em que os
saldos mensais das contas referentes a empréstimos e financiamentos sdo comparados aos
créditos da fiscalizada junto s suas Partes Relacionadas):

EMPRESTIMOS E CREDITOS COM percentual dos empréstimos

PARTES e financiamentos em relagéo
F'NANC('S;;E NTOS | ReLACIONADAS  aos créditos com s
(R$) Relacionadas
310117 432.042 564,01 34.547.475,32 8,00%
28/02/17 451.064 356,73 34.758.353,13 7.71%
30317 | 44457665358 | 3376113114 7.59%
30/04/17 436.038.225,62 33.802.189,45 7.75%
31/05/17 462.760.063,36 33.807.173,57 7.31%
30/06/17 45842771226 | 3447095835 7.52%
3uorny 436.959 393,63 | 34.551.620,49 7.91%
31/08/17 433695 504,00 34.827.124,04 8,03%
30/09/17 438.724.128 63 27.103.318.94 6,18%
3110/17 430.653 433,25 34.685.897,27 B,05%
30/1117 46195713317 | 34.754.92093 7,52%
3U12/17 45647833231 |  453.375716.02 100,63%

Tabela 1: comparativo entre os saldos das contas que registraram os valores dos empréstimos
e financiamentos e os créditos com Partes Relacionadas, ao final de cada més.

=4
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Os valores acima listados na segunda coluna da tabela correspondem & somatdria dos
saldos, ao final de cada més, das contas contabeis que representam os valores dos empréstimos e
financiamentos da fiscalizada, conforme demonstrado no anexo I deste relatorio. Assim, o valor
de R$ 456.478.332,31 expresso em 12/2017, indica que este valor era o montante total dos
empréstimos e financiamentos da fiscalizada, ao final daquele més, conforme contabilizado em
Seu passivo.

Quanto aos valores expressos na terceira coluna da tabela, refletem o volume total, ao
final de cada més, dos créditos com suas Partes Relacionadas, conforme detalhado no anexo I
deste relatorio.

Por fim, a Ultima coluna da tabela demonstra a relagdo percentual entre os valores dos
créditos com suas Partes Relacionadas e o total dos empréstimos e financiamentos da fiscalizada.

A tabela demonstra que os empréstimos e financiamentos da fiscalizada, ou parte deles,
acabaram sendo destinados a suas Partes Relacionadas. Em outras palavras, caso a empresa ndao
tivesse repassado recursos para suas Partes Relacionadas (atividade estranha ao seu objeto social
e desnecessdria para os seus objetivos empresariais) ndo precisaria ter feitos as operactes de
empréstimos e financiamentos, ou, ao menos, o faria em montantes menores.

Desta forma - considerado o objeto social da contribuinte ora fiscalizada, e no pertinente a
legislagdo do imposto de renda - a dedutibilidade da parte das despesas financeiras incorridas por
conta das suas operacdes de empréstimos e financiamentos relacionadas ao repasse de recursos
para suas Partes Relacionadas ndo pode ser admitida.

E de se frisar que o raciocinio aqui esposado ndo depende, necessariamente, de que o
repasse de recursos financeiros se dé diretamente, ou no mesmo atimo em que a contribuinte os
captava nas suas operages de empréstimos e financiamentos. Em outras palavras, ndc é
necessario demonstrar o fluxo financeiro de cada operagdo de empréstimo ou financiamento, de
modo a provar a sua destinagdo diretamente para as suas Partes Relacionadas, uma vez que ndo
releva saber se primeiro a contribuinte captou os recursos para poder repassé-los ou, ao
contrario, se primeiro repassou recursos a suas Partes Relacionadas para s6 depois obter recursos
pelas suas operagbes de empréstimos e financiamentos. O que importa saber é gue, em qualquer
dessas hipoteses, resta cristalino o indiscutivel vinculo existente entre parte das suas operagGes
de empréstimos e financiamento e os repasses para suas Partes Relacionadas, evidenciando, por
via de consegiiéncia, a clara desnecessidade de o contribuinte ter incorrido nessas despesas
financeiras.

Ora, diante da situagdo espelhada na tabela 01, torna-se descabida qualquer hipdtese de
que a contribuinte teria, em regra, captado recursos financeiros (pelas suas operacbes de
empréstimos e financiamentos) necessarios apenas para o desempenho de suas atividades, mas
parte dos recursos captados por essas operagoes foram repassados para suas Partes
Relacionadas.

Desta forma, n3o podem ser computadas na determinagdo do lucro operacional as
despesas financeiras vinculadas aos juros incidentes na captag@o de recursos, uma vez que,
desnecessarias, ndo se revestem das imprescindiveis caracteristicas das despesas operacionais, de
molde a torna-las dedutiveis da base de calculo do imposto de renda.

Por oportuno, cabe relembrar novamente que nos repasses para suas Partes Relacionadas
ndo ha incidéncia de juros ou encargos a serem pagos pelas suas Partes Relacionadas. Assim, a
empresa ndo auferiu gualquer receita junto as suas Partes Relacionadas que pudessem ressarcir
0s encargos financeiros ocorridos nas suas operacdes de empréstimos e financiamentos.

Assim, & inequivoca a premissa de que ndo sdo dedutiveis as despesas financeiras
incorridas na captagdo de recursos repassados a terceiros sem qualguer encargo, porque isto, de
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plano, ja evidencia um ato de mera liberalidade, gerando para a empresa repassadora um &nus
financeiro desnecessario para sua atividade.

Assim, tais despesas financeiras ndo possuem as caracteristicas de necessidade,
usualidade e normalidade, tipicas das despesas operacionais.

Porém, deve-se reconhecer que apenas parte das despesas financeiras contabilizadas pela
empresa (em virtude das suas operagbes de empréstimos e financiamentos) devem ser
consideradas indedutiveis, uma vez que apenas em 31/12/2007 o saldo das contas que
contabilizam o valor dos créditos com suas Partes Relacionadas é superior ao saldo das contas
que contabilizam o valor das operagdes de empréstimos e financiamentos. Nos demais periodos,
parte significativa do endividamento da empresa (expresso nas contas do passivo citadas no item
5.2.1) esta legitimamente vinculada a suas atividades operacionais, uma vez que ndo sdo, direta
ou indiretamente, decorrentes dos repasses de recursos as suas Partes Relacionadas.

Neste passo, nos meses expressos na tabela 01 em que o saldo dos valores dos
empréstimos e financiamentos foi superior ao saldo dos créditos com suas Partes Relacionadas, a
glosa das despesas financeiras se limitou & proporgéo da relagdo percentual expressa na Ultima
coluna da tabela. Assim, por exemplo, em 01/2017 o total dos créditos com suas Partes
Relacionadas ao final do més correspondia a 8,00% do total do endividamento da empresa
considerado no item 5.2.1. Portanto, naquele més, devem ser considerados indedutiveis 8,00%
dos valores das Despesas Financeiras incorridas em virtude das operagbes de empréstimos e
financiamentos efetuadas pela empresa.




ACORDAO 1402-007.097 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720194/2021-50

5.2.4 Das despesas financeiras glosadas

Conforme ja abordado no item 5.2.1 deste relatdrio, foram identificadas as contas
contabeis que registraram as despesas financeiras vinculadas as operagbes de empréstimos e
financiamentos efetuadas pela empresa. Os valores mensais contabilizados destas despesas estdo
demonstrados no anexo II deste relatdrio, e representam as incorridas em virtude das operagGes
de empréstimos e financiamentos efetuadas pela empresa, reproduzidas na segunda coluna da
tabela abaixo, elaborada para demonstrar o total mensal das despesas a serem glosadas.

percentual dos empréstimos e

més despesas ﬁnanciax"ngntt::; em relagao despesas
financeiras aos créditos com Partes glosadas (R$)
Relacionadas (R$)
01/2017 13.032.504,00 8,00% 1.042.119,80
02/2017 14.678.423 81 7.71% 1.131.097,66
03/2017 18.444.940,23 7,59% 1.400.707,93
04/2017 14.894.516,88 7.75% 1.154.640,24
05/2017 224.411,05 7,31% 16.394,46
06/2017 192.495,59 7.52% 14.474,49
0712017 10.288.812,68 7.91% 813.565,86
08/2017 15.394.916,85 8,03% 1.236.259,49
09/2017 17.758.919,67 6,18% 1.097.103,24
10/2017 21.325.018,65 8,05% 1.717.569,97
11/2017 15.070.453,31 7,52% 1.133.811,72
12/2017 183.137.586,33 100,63% 183.137.586,33

total 193.895.331,21

Tabela 2: Despesas Financeiras incorridas em virtude das operagbes de empréstimos e
dn=financiamentos efetuadas pelaempresa e correspondentes-valores passiveis de'glosab

A terceira coluna da tabela expressa a relagdo percentual entre os valores dos créditos
com suas Partes Relacionadas e o total dos empréstimos e financiamentos da fiscalizada. Por fim,
a Ultima coluna representa 0s valores das despesas a serem glosadas, conforme critérios
expressos no item 5.2.4. Assim, no més em que a relagdo percentual foi superior a 100%, cabe a
glosa integral das despesas financeiras. Nos demais meses, onde o total dos créditos com Partes
Relacionadas € inferior ao total dos empréstimos e financiamentos da fiscalizada, as despesas
financeiras a serem glosadas sdo proporcionais a esta relagdo percentual. Logo, a aplicacdo do
indice constante na terceira coluna da tabela sobre o total das despesas financeiras, resulta,
naqueles meses, o total das despesas indedutiveis, expresso na (itima coluna.

2. Para evitar repeticGes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Trata-se de impugnagdo a auto de infra¢do, lavrado para exigéncia de IRPJ e CSLL do ano-
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calendario de 2017, acréscimos legais de multa proporcional e juros de mora, bem com de multa
isolada por falta de recolhimento de antecipagGes mensais por estimativa.

DO LANCAMENTO

A infracdo, apontada pela fiscalizagdo, diz respeito a despesas desnecessdrias, pelo fato de a
contribuinte (a) ter contraido empréstimos bancarios, remunerados com juros e (b) no mesmo
periodo, fornecido empréstimos a pessoas juridicas do mesmo grupo econdmico, sem a cobranga de
encargos. A fiscalizacdo entendeu que, caso os empréstimos a pessoas ligadas ndo tivessem sido
fornecidos, ndo seria necessdria a tomada de empréstimos bancarios, remunerados com juros, em
seu valor total. Consequentemente, a fiscalizagdo concluiu que parte dos empréstimos tomados e
dos respectivos juros seria desnecessdria para a manutencgdo da atividade da pessoa juridica.

Para apuracdo do valor das despesas consideradas desnecessarias, a serem glosadas, a fiscalizacdo,
com base nas informagGes constantes da contabilidade da fiscalizada, realizou o seguinte
procedimento:

1. cdlculo do percentual mensal de empréstimos, registrados em conta de passivo, em relagdo aos
créditos fornecidos a partes relacionadas, registrados em conta de ativo.

2. aplicagdo dos percentuais apurados sobre as despesas financeiras nos respectivos meses.

A tabela a seguir, apresenta os valores de despesas glosadas
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percentual dos empréstimos e

nés despesas ﬁnanciamgmos em relagao despesas
financeiras aos créditos com Partes glosadas (R$)
Relacionadas (R$)
01/2017 13.032.504,00 8,00% 1.042.119,80
02/2017 14.678.423,81 7,71% 1.131.097,66
03/2017 18.444.940,23 7,59% 1.400.707,93
04/2017 14.894.516,88 7,75% 1.154.640,24
05/2017 224.411,05 7,31% | 16.394,46
06/2017 192.495,59 7,52% 14.474,49
07/2017 10.288.812,68 7,91% 813.565,86
08/2017 15.394.916,85 8,03% 1.236.259,49
09/2017 17.758.919,67| 6,18% 1.097.103,24
10/2017 21.325.018,65 8,05% 1.717.569,97
11/2017 15.070.453,31 7,52% 1.133.811,72
12/2017 183.137.586,33| 100,63% 183.137.586,33

total 193.895.331,21

Tabela 2: Despesas Financeiras incorridas em virtude das operagoes de empréstimos e
financiamentos efetuadas pela empresa e correspondentes valores passiveis de glosa.

3. Considerando que a fiscalizada optou pela sistematica do lucro real anual, com adiantamentos
mensais baseados em balancetes de suspensdo ou redugdo, foram reconstituidos os referidos
balancetes e exigida a multa por falta de recolhimento de antecipagdo mensal.

Os valores objeto de langamento de oficio, encontram-se a seguir apresentados:

- IRPJ e CSLL + multa de oficio (75%) e juros de mora, por falta de recolhimento de tributo devido ao
final do periodo de apuragdo

. IRPJ

Tributo RS 48.449.832,80

Multa de oficio (75%) RS 36.337.374,60

Juros de mora (SELIC - até a data do lancamento) RS 7.422.514,38

multa isolada por falta de recolhimento de estimativa RS 11.654.987,78
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. CSLL

Tributo RS 17.450.579,80

Multa de oficio (75%) RS 13.087.934,85

Juros de mora (SELIC - até a data do lancamento) RS 2.673.428,82
multa isolada por falta de recolhimento de estimativa RS 5.654.532,00
DA IMPUGNACAO

Tendo sido cientificada do langamento, por abertura de mensagem, em 11/02/2021, a fiscalizada,
inconformada com o auto de infragdo, apresentou em 12/03/2021 a impugnac¢do ao langamento,
requerendo o cancelamento do lancamento (a) por erros na apuracdo e (b) por inocorréncia de
infracdo a legislagdo tributaria. Subsidiariamente, requer, ainda, o cancelamento da multa isolada.

Alegacdo de erros na apuracao dos valores langados

A contribuinte alega que, na consecugdo de suas atividades, atua tanto em nome prdprio, como por
meio de suas afiliadas. Aduz que, nesse contexto ocorrem rotineiramente operagdes financeiras
entre essas, especialmente para centralizacdo de pagamentos, de despesas gerais e comuns. Afirma
gue, por se tratar de mera gestdo compartilhada de recursos, ndo ha fixacdo de encargos financeiros
nessas operagoes.
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Por outro lado, alega que necessita buscar recursos financeiros para arcar com investimentos e fluxo
de caixa proprio e de suas partes relacionadas, ndo tendo ocorrido, no caso, a concessdo de
benesses ou favores a terceiros.

Adicionalmente, alega a existéncia de equivocos na apuragdo dos valores em discussdo. Afirma que
os saldos de valores repassados a partes relacionadas foram apurados somente com base em contas
do grupo patrimonial ATIVO NAO CIRCULANTE, mas que deveriam ter sido consideradas contas dos
grupos patrimoniais ATIVO CIRCULANTE, ATIVO NAO CIRCULANTE, PASSIVO CIRCULANTE E PASSIVO
NAO CIRCULANTE. Em seguida apresenta os percentuais que entende corretos.

Prosseguindo, alega ter havido também equivocos na apuragdao dos valores dos juros passivos
contabilizados, especialmente quanto aos meses de maio e junho do ano-calendario fiscalizado,
apresentando os valores que entende corretos.

Especificamente com relacdo ao més de dezembro, alega que teriam sido equivocadamente
considerados no cOmputo da despesa do més valores de langamentos de encerramento do exercicio.

Ainda alega que, entre as despesas financeiras consideradas pela fiscalizacdo como passiveis de
glosa, haveria despesas ndo vinculadas a empréstimos como, por exemplo, variagdo cambial, juros e
multas contratuais, bem como tarifas bancarias. Aduz que somente despesas financeiras
contabilizadas em contrapartida de empréstimos poderiam ter sido consideradas pela fiscalizacdo e
presenta uma planilha apontando essas despesas.

Em face dos erros alegados, entende que o langamento deveria ser cancelado.
Alegacao de improcedéncia da glosa, por necessidade das despesas

No mérito, afirma que as despesas financeiras ndo seriam desnecessarias. Nesse sentido, alega que
as despesas financeiras sdao usuais, normais e necessarias a manutengao da fonte produtiva, por se
tratar de centraliza¢do de pagamentos. Sobre o tema, cita decisdao do CARF.

Multa isolada, por falta de recolhimento de estimativa

Por fim, subsidiariamente, alega impossibilidade de aplicacdo da multa isolada por falta de
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recolhimento mensal de antecipagdo por estimativa, concomitantemente com a multa proporcional
ao tributo devido ao final do periodo.

Entende aplicavel ao caso a sumula CARF n° 105

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langcada com fundamento no art. 44 § 19,
inciso IV da Lei n© 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta
de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

DA CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA

Em 30 de agosto de 2021, nos termos da resolugdao n° 101000272, os julgadores da 22 Turma da
DRJO1-BSB, por unanimidade de votos, resolveram converter o julgamento em diligéncia para
esclarecimento de trés questdes faticas

1. Adequacgdo da apuragdo dos saldos das contas contdbeis relativas aos repasses a partes
relacionadas (ativo circulante, ativo ndo circulante, passivo circulante e passivo ndo circulante), para
fins de aplicagdo do critério de proporcionalidade (proporgdao entre empréstimos e financiamentos
tomados e valores disponibilizados as partes relacionadas);

2. Expurgo dos langamentos de encerramento “Tipo E” existentes no grupo de contas contabeis “435
- DESPESAS FINANCEIRAS”, no més de dezembro de 2017, uma vez que ndo correspondem a
despesas incorridas; e
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3. Expurgo das despesas financeiras ndo vinculadas a empréstimos e financiamentos, uma vez que a
glosa fiscal, consoante fundamentacdo, alcanca apenas as “despesas financeiras vinculadas as
operagoes de empréstimos e financiamentos efetuadas pela empresa”

Adicionalmente, foi requerido o esclarecimento da relagdo existente entre a impugnante e cada
pessoa que recebeu empréstimos.

DO RESULTADO DA DILIGENCIA
Em face da resolugdo, a autoridade preparadora se manifestou no seguinte sentido:

1. Com relagdo a apuragdo dos percentuais de empréstimos deferidos a partes relacionadas, e face
dos empréstimos tomados, afirma que o cdlculo apresentado pela impugnante esta correto,
admitindo os seguintes percentuais:
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2. Com relagdo as despesas financeiras do més de dezembro, admite que o valor da despesa seja RS
45.981.801,75, conforme alegado pela impugnante

3. apresenta os valores finais de despesas a serem glosadas e respectivos percentuais, a cada més,
conforme a seguir:
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despesas percentual dos emprestimos
més ﬁnachiras efi nancigmenlos em relagao despesas glosadas
passiveis de aos creditos com Partes apos ajustes (R$)
glosa Relacionadas (RS)
01/2017 7.031.212,27 574% 403.340,50
02/2017 7.528.329,30 6,46% 486.393,27
03/2017 8.580.047,27 7,92% 679.522,25
04/2017 6.736.013,41 7,76% 52241881
05/2017 224.411,05 541% 12.146,37
06/2017 192.495,59 6,02% 11.596,82
07/2017 6.569.666,15 6,29% 413.068,81
08/2017 7.579.15041 6,25% 473.910,82
092017 5.798.447 95 545% 316.262,00
10/2017 7.879.566,74 5,80% 457.041,71
11/2017 5.073.592,20 571% 289.914,24
1212017 711561410 7,39% 525.748,63

4. Por fim, esclarece quanto a relagdo entre a impugnante e cada pessoa que recebeu empréstimos:
- sdo filiais da impugnante

. Radio e Televisdo Bandeirantes_POA

'®) . Radio e Televisdo Bandeirantes_BR

<D( . Rédio e Televisdo Bandeirantes_TO

% . Radio e Televisdo Bandeirantes_ ANTENA

<>( - as demais pessoas nao apresentam 100% de acionistas comuns com a impugnante.

|C—J Assim, recalculando os percentuais de empréstimos repassados a terceiros, desconsiderando os

5 repasses as quatro filiais, foram apurados os seguintes valores de despesas glosadas.

% percentual dos

O despesas g gﬁﬁimﬁtsoz

8 més ﬁnar}celiras em re!a(;a'lo aos gl odsZ?j‘;?:: 65

passiveis de créditos com ajustes (RS)
glosa Partes
Relacionadas
(R$)

01/2017 7.031.212,27 4.33% 304.451,49
02/2017 7.528.329,30 5,07% 381.686,30
03/2017 8.580.047,27 6,32% 542.258,99
0472017 | 6.736.01341 7.91% 532.818,66
052017 | 22441105  405% 9.088,65
06/2017 192.495,59 4,65% 8.951,04
072017 656966615  644% 423.086,50
08/2017 7.579.150,41 4,83% 366.072,96
09/2017 5.798.447,95 5,45% 316.015,41
10/2017 7.879.566,74 563% 443.619,61
11/2017 . 5.073.592,20 4.32% 21917918
122017 | 7.115.614,10 7,38% 525.132,32

DA MANIFESTAGAO DA IMPUGNANTE QUANTO AO RESULTADO DA DILIGENCIA

Em face das informagGes apresentadas pela autoridade preparadora, a impugnante se manifestou
alegando, resumidamente o que segue.

E 10
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Considerando que a autoridade langadora concordou integralmente com as alega¢des da
impugnacdo, relativas ao objeto da diligéncia, entende estar diante de revisdo de langamento. Alega
gue, nesse caso, com base no que dispde o § 32 do art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972, que
regulamente o Processo Administrativo Fiscal na esfera federal, e no Parecer Normativo COSIT n° 8
de 03 de setembro de 2014, deveria ser lavrado novo auto de infragdo com nova intimagdo do
sujeito passivo, abrindo-se prazo para nova impugnacao.

Relativamente a natureza da relagdo entre a impugnante e as pessoas que dela receberam
empréstimos, reafirma que se trata de partes relacionadas, conforme definido no Pronunciamento
Técnico CPC n° 5.

Assim, pede que:

- seja realizado novo langamento, antes do julgamento de primeira instancia, com a exclusdo dos
valores incontroversos;

- seja acolhida a impugnacdo, para cancelar o langamento, por entender ter sido comprovada a
natureza de despesas operacional, necessaria, aos encargos financeiros glosados e

- subsidiariamente, seja afastada a multa isolada por falta de recolhimento de antecipagdes mensais.
[...]
3. Ov. acérdao recorrido julgou procedente em parte a impugnacgao, nos seguintes termos:

[...] DA ALEGACAO DE ERROS NA APURACAO DO CREDITO TRIBUTARIO LANGCADO

Apresentam-se incontroversos (a) a alega¢ao, da impugnante, de erros na apuragdo do crédito
tributario objeto do auto de infracdo e (d) os critérios para apuragdo das despesas a serem
glosadas. Com efeito, em sede de diligéncia, a autoridade preparadora concordou com os valores
apresentados pela impugnante.

Assim, a glosa originalmente de R$ 193.895.331,21 fica reduzida para R$ 4.072.361,11.
Com isso, faz-se necessario recalcular os valores dos tributos e multas langadas, portanto:

1- na fl. 2 do Auto de Infragdo (e-fl. 90)
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. O Valor Apurado das Despesas financeiras indedutiveis deve ser reduzido
- de RS 193.895.331,21

- para RS 4.072.361,11

2- na fl. 3 do Auto de Infragdo (e-fl. 91)

. A memoéria de cdlculo do Imposto Apurado fica alterada

( ) Base de Calculo| (*) Aliquota | (=) Imposto Apurado
De 193.895.331,21 15% 29.084.299,68
Para 4.072.361,11 15% 610.854,17

. A memoria de calculo do Adicional fica alterada

De Para

) Lucro Real Declarado apés Compensagédo de Prejuizo (DIPJ) 0,00 0,00
(+) Valor Apurado 193.895.331,21 | 4.072.361,11
(-) Parcela Ndo Sujeita ao Adicional -240.000,00 | -240.000,00
=) Base de Calculo do Adicional 193.655.331,21| 3.832.361,11
(x) Aliguota 10% 10%
=) Adicional Total 19.365.533,12 | 383.236,11
(-) Adicional Declarado 0,00 0,00
(=) Imposto Adicional Devido 19.365.533,12| 383.236,11

3- Nafl. 15 do Termo de Verificagdo Fiscal (e-fl. 88)
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. a multa por falta de recolhimento de estimativas do IRPJ fica reduzida a zero

Fev] Mar] Abr] Mai[ Jun| Jul
~814.806,88| -2.47.033,67| -17.200.452,53| -19.505.883,39 -32.198.498 31 -29.773.964,32
686.137,79| 1.228.396,78| 176121544 1770.304,09| 1.779.25513| 2.202.341,63
-128.669,09| -1.245.636,89| -15.439.237,09| -17.735.579,30 -30.419.243, 18| -27.571.622,69

Ago) Set] out] Nov]
-44.322.812,83| -56.311.234,49| -62.118.156,41] -57.845.820,92] -
2.568.414,59] 2.884.430,00 3.328.049,61| 3.547.228,79
-41.754.398,24] -53.426.804,49)| -58.790.106,80| -54.298.592,13| -97.

() BC-LALUR
(+) Infragdo
(=) BC- Ajustada

() Compensagao 0,00| 0,00 0,00| 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00|
(=) BC- Apds Comp -128.669,09 -1.245.636,89| -15.439.237,09) -17.735.579,30| -30.419.243, 18| -27.571.622,69) -41.754.398,24] -53.426.804,49| -58.790.106,80| -54.298.592,13| -97.
(*) Aliquota 15%| 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15%| 15% 15%|
(=) IRPJ devido (limitado azero) 0,00| 0,00 0,00| 0,00 .00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00|
() Recolhimento anterior 0,00| 0,00 0,00| 0,00 0,00) 0,00 0,00) 0,00 0,00 0,00|
(=) saldoa pagar 0,00| 0,00 0,00| 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00|
(*) % multa 50%| 50% 50% 50% 50% 50% 50% 50%| 50% 50%|
(=) Multa 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00 0,00

. a multa foi falta de recolhimento de estimativa de CSLL fica reduzida para
- RS 83.529,41 em fevereiro e
- R$ 160.001,21 em margo

Jan| Fev| Mar Abr] Jun| | Ago] Set Out] Nov Dez
() BC-LACS -6.145.256,43] 1.170.071,27( 4.183.394,75| -5.800.208,24( -4.874.272,22|-14.977.071,96( -11.262.898,03| -23.242.208,63| -31.442.430,55| -32.697.786,52| -25.019.569,21| -66.741.478,92
(+) Infragdo 304.451,49| 686.137,79| 1.228.39%,78( 1.761.215,44| 1.770.304,09| 1.779.255,13| 2.202.341,63| 2.568.414,59| 2.884.430,00| 3.328.049,61| 3.547.228,79 4.072.361,11
(=) BC- Ajustada -5.840.804,94] 1.856.209,06( 5.411.791,53| -4.038.992,80( -3.103.968,13|-13.197.816,83| -9.060.556,40] -20.673.734,04] -28.558.000,55| -29.369.736,91| -21.472.340,42| -62.669.117,81
(-) Compensagio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00 0,00 0,00
(=) BC- Apds Comp -5.840.804,94] 1.856.209,06( 5.411.791,53| -4.038.992,80( -3.103.968,13|-13.197.816,83| -9.060.556,40] -20.673.734,04] -28.558.000,55| -29.369.736,91| -21.472.340,42| -62.669.117,81
(*) Aliguota 9%)| 9%| 9% 9%| 9% 9%| 9% 9%| 9%| 9% 9%| 9%
(=) Tributo devido (limitado azer 0,00| 167.058,82 487.061,24 0,00 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,09 0,00
(-) Recolhimento anterior 0,00 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00| 0,00} 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(=) Saldo a pagar 0,00| 167.058,82[ 320.002,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00} 0,00 0,00 0,00
(*) % multa 50%| 50% 50% 50% 50%) 50%| 50%) 50%| 50%| 50%| 50%| 50%
(=) Multa 0,00 83.529,41 160.001,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00} 0,00) 0,00} 0,00} 0,00

4- Na fl. 10 do Auto de Infragdo, relativa a CSLL (e-fl. 98)

. O Valor Apurado das Despesas financeiras indedutiveis deve ser reduzido
-de RS 193.895.331,21

- para R$ 4.072.361,11

. O Valor da Multa Isolada por nao recolhimento de estimativas fica reduzido

Fato Gerador De Para
28/02/2017 166.243,95| 83.529,41
31/03/2017 193.473,71 1 160.001,21

| 31/12/2017|5.294.814,34 | 0,00
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5- Na fl. 12 do Auto de Infragdo, relativa a CSLL (e-fl.100)

. A memoria de calculo da CSLL apurada fica alterada

( ) Base de Calculo| (*) Aliquota | (=) Contribuigdo Apurada
De 193.895.331,21 9% 17.450.579,80
Para 4.072.361,11 9% 366.512,50

6- Isso ja é suficiente para chegar aos valores finais devidos
(a) IRPJ
- Tributo RS 994.090,28

() Imposto Devido | 610.854,17
(+) Adicional 383.236,11
(=) Imposto Total |994.090,28

- Multa proporcional (75%) RS 754.567,71

(=) Imposto Total |994.090,28
(*) % Multa 75%
(-) Multa Devida 745.567,71

- Multa isolada (50%) sobre estimativas ndo recolhidas — zero

- Juros de mora — calculados a taxa Selic, até o respectivo recolhimento

E 12
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. sobre o tributo, desde o vencimento

. sobre as multas, desde a lavratura do auto de infragdo
(a) CSLL

- Tributo RS 366.512,50

- Multa proporcional (75%) RS 274.884,37

(=) CSLL Devida 366.512,50
(*) % Multa 75%
(-) Multa Devida 274.884,37

- Multa isolada (50%) sobre estimativas ndo recolhidas ficam reduzidas

Fato Gerador Valor
28/02/2017 83.529,41
31/03/2017 | 160.001,21

- Juros de mora — calculados a taxa Selic, até o respectivo recolhimento
. sobre o tributo, desde o vencimento

[...] (grifo nosso)

Assim sendo, apesar de ter reduzido parcialmente o crédito tributario de RS 142.731.185,03 para
RS 2.842.602,14, manteve a dedutibilidade das despesas glosadas na singela afirmacdo de que
“(...) Ndo procede a alegacdo de dedutibilidade das despesas glosadas. Com efeito, entendo que
elas sejam desnecessdrias. Nesse sentido, cito acorddo 9101-002.807, da Primeira Turma da
Cdmara Superior de Recursos Fiscais que, na sessGo de 10 de maio de 2017 (...)”, bem assim a
multa isolada por falta de recolhimento de estimativa mensais a titulo de CSLL.

4. Inconformada com o v. acérddo a quo, a Recorrente interpds Recurso Voluntario visando
sua reforma, alegando, em sintese, que:

() “AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO DO LANCAMENTO E DO ACORDAO
RECORRIDO”, vez que “(...) a fiscalizagdo em nenhum momento indica quais
foram os langamentos contdbeis que comprovariam os pretensos repasses as
partes relacionadas. Ora, a mera existéncia de créditos a receber de partes
relacionadas e de passivos de empréstimos com terceiros, por si s6, ndo é
suficiente para que se chegue a conclusdo de que os recursos captados pela
RECORRENTE foram transferidos para outras empresas relacionadas {...)”,
acrescenta que “(...) na hipotese dos presentes autos a RECORRENTE
demonstrou e comprovou as operagdes que deram causa as movimentagoes
realizadas (ndo diretamente relacionadas aos empréstimos, frise-se),
especialmente por se tratarem de contas correntes — centralizagdo de
despesas (chamados indevidamente de “repasses” e “empréstimos” pela
Fiscalizagdo) (...)”, e conclui afirmando que “(...) necessdrio o reconhecimento
da improcedéncia da autuagdo por deficiéncia em seu substrato fdtico e
probatdrio, estando indevidamente respaldada em presun¢ées simples, sem
prova direta ou indicidria (...)";

(i) “MERITO: DEDUTIBILIDADE DAS DESPESAS”, vez que “(...) a regra do artigo
398, do RIR/18 (e do artigo 374 do RIR/99) classifica as despesas financeiras
com juros pagos como dedutiveis, independentemente de atendimento da
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(iif)

regra de necessidade, usualidade e normalidade. Hd, portanto, uma regra
especifica que deverd ser aplicada em detrimento da regra geral: as despesas
pagas com juros sdo dedutiveis como custos operacionais, desde que os
encargos financeiros sejam apropriados pro rata temporis (na forma do art.
399, do RIR/18 e 374, | do RIR/99) e quando inexistente qualquer vedag¢do
legal (...) Ou seja, a despesa financeira sempre serd dedutivel, desde que seja
apropriada pro rata temporis e sem atentar as vedagdes legais {(...)",
acrescenta que “(...) ainda que assim ndo se entenda, essas despesas
financeiras se enquadram nos critérios ordinariamente trazidos para a
deducdo das despesas operacionais: a usualidade, a normalidade e a
necessidade (...)”, aduz ainda que “(...) No presente caso, os empréstimos e as
despesas financeiras a ele correspondentes se mostraram uteis, normais e
necessdrias, por se relacionarem principalmente ao proprio pagamento de
principal e juros sobre empréstimos e financiamentos anteriores (...)", e
conclui afirmando que “(...) E o que se comprova, de forma clara, pela
movimentagdo do fluxo de caixa das atividades de financiamento, constante
das Demonstra¢bes de Fluxo de Caixa, que é parte integrante das
Demonstragbes Financeiras da RECORRENTE, encerradas em 31.12.2017,
auditada pela empresa Ernest Young, juntada na ECD, no registro J800,
conforme arquivo ndo pagindvel da e-fl. 141 (...)"; e

“IMPOSSIBILIDADE DE CONCOMITANCIA ENTRE MULTA DE OFiCIO (75%) E
MULTA ISOLADA REFERENTE AS ESTIMATIVAS MENSAIS (50%)”, vez que “(...)
foi mantida exclusivamente a multa isolada quanto a CSLL, que deve ser
integralmente cancelada. De fato, nos termos da Sumula CARF n2 105 {(...)”,
acrescenta que “(...) nesse sentido, a aplicacdo desta sumula, é o
entendimento da Cdmara Superior de Recursos Fiscais do CARF (...)”, e conclui
afirmando que “(...) deve ser afastada a aplicacGo da multa por recolhimento
a menor das estimativas mensais (50%) mantida para a CSLL, ante a fixa¢do
da multa de oficio isolada (75%). (...)".

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

5. Do Recurso De Oficio

5.1 O v. acdérdao recorrido julgou procedente em parte a impugnacao, reduzindo o
crédito tributdrio, conforme demonstrativo abaixo:

VALOR ORIGINARIO
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IRPJ (RS) CSLL (RS)
IMPOSTO 4844983280 CONTRIBUICAO 17.450.579.80
JUROS DE MORA 7.422514,38 JUROS DE MORA 267342882
MULTA 75% 36.337.374,60 MULTA 75% 13.087.934.85
MULTA ISOLADA MULTA ISOLADA
(ESTIMATIVA) 11654.987.78 (ESTIMATIVA) 565453200
TOTAL 103.864.708,56 TOTAL 38.866.475.47
| TOTAL (RS) 142.731185,03
VALOR MANTIDO
IRPJ CSLL
IMPOSTO 9984.090.28 CONTRIBUICAO 366.512,50
JURQOS DE MORA 426723 JURQS DE MORA 152.736,74
MULTA 75% 521.897,39 MULTA 75% 192.419,06
MULTA ISOLADA MULTA ISOLADA
(ESTIMATIVA) 0 (ESTIMATIVA) l7047142
JUROS SOBRE MULTA
TOTAL 1930.254,90 ISOLADA 30.207.52
8 TOTAL 91234724
<
2 | TOTAL | 284260214 |
<
> 5.2 Portanto, verifica-se que a parcela exonerada (RS 139.888.582,89), que constitui o
(@) objeto do Recurso de Oficio, atende ao limite de alcada estabelecido pela Portaria MF n2 2, de 17
E de janeiro de 2023, aferido nos termos da Sumula CARF n? 103, razdo pela qual dele conhego.
w
S 5.3 Passo ao reexame da decisao recorrida.
»)
8 5.4 Em 30 de agosto de 2021, nos termos da Resolugdo n° 101000272 de fls. 146/155,
i

os julgadores da 22 Turma da DRIJ/DF, por unanimidade de votos, resolveram converter o
julgamento em diligéncia para esclarecimento de trés questdes faticas, quais sejam:

1) Adequacdo da apuracdo dos saldos das contas contabeis relativas aos
repasses a partes relacionadas (ativo circulante, ativo nao circulante, passivo
circulante e passivo ndo circulante), para fins de aplicacdo do critério de
proporcionalidade (propor¢dao entre empréstimos e financiamentos tomados
e valores disponibilizados as partes relacionadas);

2)  Expurgo dos lancamentos de encerramento “Tipo E” existentes no grupo de
contas contdbeis “435 - DESPESAS FINANCEIRAS”, no més de dezembro de
2017, uma vez que nao correspondem a despesas incorridas; e

3) Expurgo das despesas financeiras ndo vinculadas a empréstimos e
financiamentos, uma vez que a glosa fiscal, alcanca apenas as “despesas
financeiras vinculadas as operagcdes de empréstimos e financiamentos
efetuadas pela empresa”.

5.5 Ademais disso, foi requerido o esclarecimento da relacdo existente entre a
Recorrente e cada pessoa juridica que teria recebido parte dos empréstimos.
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5.6 A diligéncia de fls. 2168/2174 concluiu quanto aos quesitos 1), 2) e 3) acima
dispostos que “Foi constatado que o cdlculo apresentado pela impugnante estd correto”. Ou
seja, verificou-se grande equivoco da Autoridade Fiscal no calculo para apuracdo do crédito
tributdrio objeto do auto de infracdo, bem assim nos critérios para apuracao das despesas a serem
glosadas.

5.7 Assim sendo, a autoridade preparadora concordou com os valores apresentados
pela Recorrente e reduziu o montante devido.

5.8 Com relagdo ao vinculo existente entre a Recorrente e as “partes relacionadas”
esclareceu a diligéncia que:

[...] existem os vinculos informados mas, com exce¢dao do vinculo entre a matriz RADIO E
TELEVISAO BANDEIRANTES e as filiais RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_POA, RADIO E
TELEVISAO BANDEIRANTES_BR, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_TO e RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES_ANTENA, os vinculos entre as demais empresas nao configura hipotese legal que
fundamentaria a dedutibilidade das despesas, posto que, ainda que parte delas tenha como
acionistas a propria empresa RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e/ ou outros acionistas Pessoas
Fisicas e Juridicas em comum, nenhuma das empresas tem 100% de acionistas comuns com a
impugnante, e - por consequéncia — o repasse de recursos financeiros a partes relacionadas (sem a
cobranca de encargos e sem previsdo dessa liberalidade no objeto social da empresa) nao
configura despesa necessdria a atividade da Impugnante, como ja detalhado no Relatdrio Fiscal do
Langamento objeto da impugnagao.

[...]
5.9 Desta forma, entendo que na parte exonerada objeto deste recurso, ndao ha

qualquer reparo aos fundamentos da decisdo recorrida, tendo em vista terem sido reconhecidos
os diversos erros na apuracao do crédito tributario.

5.10 Assim, voto por negar provimento ao recurso de oficio.
6. Passo a analise do Recurso Voluntario
7. O Recurso Voluntario é tempestivo, conforme despacho de fl. 2246, bem assim

preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto n2 70.235/72 (PAF), razdo
pela qual dele conhego.

8. Cuida-se o feito de Autos de Infracdo lavrados para a cobranca de Imposto sobre a
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) relativos ao ano-
calenddrio de 2017.

O lancamento fiscal decorreu, exclusivamente, da glosa de despesas financeiras assumidas pela
Recorrente, identificadas nas contas analiticas do grupo “435 DESPESAS FINANCEIRAS”, onde,
segundo o entendimento da Autoridade Fiscal, a Recorrente teria repassado “valores significativos
para Partes Relacionadas, sem cobran¢a de encargos financeiros, ao mesmo tempo em que
captava recursos pelas suas operagées de empréstimos e financiamentos, evidencia, de imediato, a
desnecessidade das despesas financeiras correspondentes” —v. cf. TVF de fl. 78.

Ocorre que ndo existem provas nos autos que comprovem o repasse dos recursos captados pela
Recorrente com empréstimos para as partes relacionadas.

Em nenhum momento a fiscalizacdo indica quais foram os lancamentos contabeis que
comprovariam os pretensos repasses as partes relacionadas.
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Ora, a mera existéncia de créditos a receber de partes relacionadas e de passivos de empréstimos
com terceiros, por si s6, ndo sao suficientes para levar a conclusdo de que os recursos captados
pela Recorrente foram transferidos para outras empresas relacionadas.

Caberia a Autoridade Fiscal comprovar suas alegacdes por meio da identificacdo da conexdo entre
os registros contdbeis dos empréstimos e os supostos repasses ou mesmo de elementos
indicidrios capazes de ilustrar essa conexdo, que ndo constam dos autos.

Vale dizer, que presuncdes genéricas de repasses, que ndo encontram respaldo na contabilidade
da Recorrente ou em qualquer outro documento, carecem de forca probante para manutencao da
glosa de despesas.

Ademais disso, é sabido que os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras,
por desnecessarias, em funcao de empréstimos feitos a empresas ligadas estdo na seara das
presuncoes simples e, como tal, a prova da desnecessidade dos dispéndios é inteiramente da
fiscalizagdo, conforme jurisprudéncia deste egrégio Conselho, in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 1996

IRPJ/CSLL. GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS.
DESNECESSIDADE. ONUS DA PROVA.

A glosa da integralidade das despesas financeiras consignadas na DIRPJ, sob a acusacao fiscal de
gue seriam desnecessarias, sem que haja procedido a uma analise da natureza de cada uma dessas
despesas e limitando-se a insinuar que as mesmas poderiam ter sido evitadas caso nao tivessem
ocorrido os repasses e recursos a coligadas, inviabiliza o correspondente langcamento de oficio.
(Acérdio n2 9101-001.454, 12 Turma/CSRF, Sessdo do dia 15 de agosto de 2012)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2006, 2007, 2008
RECURSO DE OFICIO. RESULTADO DE DILIGENCIA. CONFIRMACAO.

A exclusdo parcial do crédito tributario fundamentada no resultado de diligéncia realizada com os
elementos disponibilizados pelo contribuinte e conferidos pela autoridade fiscal é confirmada
guando inexistirem, no reexame necessario, elementos de convicgdo em sentido contrario.

IRPJ/CSLL GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS. INVALIDADE.

Os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras, por desnecessarias, em
fungao de empréstimos feitos a empresas ligadas estdo na seara das presungées simples e, como
tal, a prova da desnecessidade dos dispéndios é inteiramente da fiscalizacdo. (Acérddo n2
1301-001.604, 32 Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo do dia 26 de agosto de 2014)

Com efeito, o langamento em questdo parte das chamadas provas indicidrias ou indiretas. Ao
utilizar as mencionadas provas é imprescindivel que a fiscalizacdo demonstre que o fato
controvertido (despesas decorrentes dos empréstimos tomados em 2017) tem ligacdo direta com
o suposto mutuo entre as partes relacionadas.

Verifica-se assim que é elemento imprescindivel que a fiscalizacdo demonstre a conexao entre a
obtencdo de recursos e o repasse a terceiros, contudo, no caso dos autos, entendo que esta
conexao ndo restou demonstrada.

E 17
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Ademais disso, a diligéncia de fls. 2168/2174 asseverou que existe vinculo “entre a matriz RADIO E
TELEVISAO BANDEIRANTES e as filiais RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES POA, RADIO E
TELEVISAO BANDEIRANTES BR, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES TO e RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES ANTENA”.

Outrossim, com relacdo aos vinculos existentes entre as demais empresas que “parte delas tenha
como acionistas a propria empresa RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e/ou outros acionistas
Pessoas Fisicas e Juridicas em comum, nenhuma das empresas tem 100% de acionistas comuns
com a impugnante”.

Assim sendo, verifica-se que as empresas se correlacionam e utilizam de uma mesma conta
corrente para o pagamento de todas as despesas.

Em outras palavras, € mais que natural que empresas vinculadas utilizem da mesma conta
corrente, por meio da qual realizem a centralizacdo de pagamentos, a fim de facilitar o controle e
gestdo delas, sem que haja o nascimento de uma relagdo crediticia.

Desta forma, a Recorrente demonstrou que os empréstimos e as despesas financeiras a ele
correspondentes se mostraram Uteis, normais e necessarias, por se relacionarem principalmente
ao préprio pagamento de principal e juros de empréstimos e financiamentos anteriores.

Em sua movimentacao do fluxo de caixa das atividades de financiamento, auditada pela empresa
Ernest Young, juntada na ECD, no registro J800, verifica-se que a Recorrente fez captacbes de
empréstimos e financiamentos no valor arredondado de RS 320.226.000,00 junto a instituicdes
financeiras.

Sendo assim, utilizou desses mesmos recursos e do proprio caixa da companhia nao sé para pagar
o valor principal dos empréstimos e financiamentos em curso no valor arredondado de RS
312.079.000,00, mas também para viabilizar o pagamento de juros sobre esses mesmos
empréstimos e financiamentos no valor arredondado de RS 80.502.000,00 — v. cf. arquivo ndo

paginavel de fl. 141:
RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A.
DEMONSTRACOES DOS FLUXOS DE CAIXA--Continuagdo
Exercicios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Em milhares de reas)

Controladora Consolidado
3111212016 31122017 311122016

Caba liquido gerado pelas stividades cperacionals 68.064 39702 88.055 52122

30.134 4351 34,040
(7.862) (45238, (8.012)

a2 40.835) 26.002 35.667)
339.159 320.226
(385,12 (321.832)

(91.362)
(92.968)

17.981 (152810) 21.080 156,509

24.404 77.304 26.208 77.814

42475 24.494 47.207 26208
17.961 (152810 21.089 [15609)

Com efeito, ao final do ano de 2017, a companhia apresentou um caixa liquido negativo
arredondado de RS 72.355.000,00, o que indica que os pagamentos de empréstimos e
financiamentos foram superiores aos seus recebimentos.

Logo, a demonstracdo financeira comprovou que os recursos captados em 2017 foram
efetivamente utilizados nas atividades da companhia, em especial no pagamento do principal e
juros sobre empréstimos e financiamentos passados, assim, despesas financeiras operacionais e
dedutiveis.

E 18
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Ademais, a Recorrente efetua o gerenciamento de despesas gerais e comuns das mais diversas
pessoas juridicas, como aquelas relacionadas a producdo ou contratacao de conteudo, seguro,
auditoria, dentre outras, lastreando todas estas opera¢des em sua contabilidade.

O gerenciamento central de despesas gerais e a relacao das despesas com a atividade da pessoa
juridica estao demonstradas no contrato de auditoria firmado com a empresa Ernst & Young
Auditores Independentes S.S. — v. cf. fls. 1.729 e seguintes. Verifica-se claramente no contrato que
os valores envolvidos sdo pagos pela Recorrente para a realizacdo de auditoria em diferentes
pessoas juridicas relacionadas, identificadas no Anexo I, que, posteriormente, sdo objeto de
reembolso junto a suas partes relacionados, in fine:

Anexo Il
Empresas componentes do Grupo Bandeirantes de Comunicagéo e
Honoréarios dos servigos de auditoria

1} Parafins do pre gente gontrato sao oonﬂderadas Emgresas ou, guando iscladamente

() RADIC E TELEVISAQ BANDEIRANTES S.A., sociedade andnima, inscrita no CNPJ/MF
sob n. 80.508,239/0001-13 e estabelecida & Rua Radiantes n*13, Morumbi, So Paule - SP
CEP: 05614-130;

()  YELLOW GREEN NETWORK LTDA, estabelecida a Citco Building, Wickhams Cay, P.O.
Box 662, Road Town, Tortola, llhas Virgens Britanicas;

(Il PRHAS PRODUGOES S.A., sociedade ananima, inscrita no CNPJ/MF sob n®
02.396.693/0001-08 e estabelecida a Rua Carlos Cyrillo Junior n® 92, 4° andar, sala 3,
Bairro: Jardim Lecnor, Sdo Paulo - SP CEP: 05614-000;

(V) PABAMENTOS MOVEIS S A, sociedade anénima, inscrita no CNPJ/MF sob n®
12.807.722/0001-98 e estabelecida a Avenida Comendador Adibo Ares n® 129, sala 4,
Bairro: Morumbi, S&o Paulo - SP CEP: 05613-000;

(V) BAND INTERNATIONAL LTD., estabelecida a Citco Building, Wickhams Cay, P.C. Box
882, Road Town, Tortola, llhas Virgens Britanicas,

(V1) ONE BRASIL MIDIA INTERATIVA S.A., sociedade andnima, inscrita no CNPJ/MF sob n*
08.948.537/0001-80 e estabelecida a Rua Carlos Cyrillo Junior n® 92, 3° andar, sala 1,
Bairre: Jardim Lecnor, Séo Paule - SP CEP: 05614-000;

(vll) RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA, sociedade limitada,
inscrita no CNPXYMF sob n® 17.184.649/0001-02 e estabelecida a Av. Raja Gabaglia n®
2.221, Balrro: Séo Bento, Belo Horizonte - MG CEP: 30380-403,

(VIll} RADIO E TV PORTOVISAO LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJIMF sob n®
87.208.25040001-14 e estabelecida a Rua Delfino Riet n° 183, Bairro: Sanio Amaro,
Porto Alegre - RS CEP: 90660-120;

{IX} RADIO E TV BANDEIRANTES DE CAMPINAS §.A., sociedade andnima, inscrita no
CNPJIMF sob n® 46.048.326/0001-04 e estabelecida a Rua Eng. Antenio Francisco de
Paula Souza n* 27089, Bairro: Jd. S&o Gabriel -Campinas - SP CEP: 13044-370;

(X} RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO S.A, sociedade
anénima, inscrita no CNPJ/MF sob n® 33.050.733/0001-50 e estabelecida a Rua Alvaro
Ramos n*® 350, Bairre: Botafogo, Rio de Janeiro - RJ CEP: 22280-110;

{Xl) REDE 21 COMUNICACOES LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n®
58.832.528/0001-07 e estabelecida a Rua Radiantes n® 13, 3* andar, Morumbi, Sdo
Paulo - SP CEP: 05614-130;

(X1} RADIO E TELEVISAC BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA., sociedade limitada, inscrita
ne CNPJIMF sob n® 13.810.015/0001-87 e estabelecida a Rua Mae Menininha dos
Gantols n°, 19 A, Bairro: Federagao, Salvador - BA CEP: 40215-150;

(X}  TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA SA, sociedade limitada, inscrita no
CNPJIMF sob n°77.869.145/0001-20 e estabelecada a Rua Sarta Cecilia n® 802,

Bairro: Pilarzinho, Curitiba - PR CEP: 808
{XIV) TV BANDEIRANTES DE PRESIDENTEFRUDENTE LTDA, sud limitada,
. inscrita no CNPJ/MF sob n.50.608. 97 1-09e aslahelecma aﬁua Alberto Artoni n®
\‘V
Anexo ll

Empresas componentes do Grupo Bandeirantes de Comunicagéo e
Honorarios dos servigos de auditoria

75, Bairro: Jardim Santana, Presidente Prudente - SP CEP; 18045-720;

(XV)  RADIO E TELEVISAO TAUBATE LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/IMF sob
n® 48.665.517/0001-26 e estabelecida a Av. Charles Schnefder n® 1700, Lj. B8, 90,91,
92 e 93, Bairro: VI. Edmundo, Taubaté - SP CEP:12040-001;

(X1} KALUA COMUNICACAO E SERVICOS DE PUBLICIDADE S.A., sociedade andnima,
inscrita no CNPJ/MF sob n® 00.833.108/0001-65 a estabelecida a Rua Carlos Cynillo Jr
n*. 92, 2° andar sala 6, Bairro; Jd. Leonor, S&o Paulo - SP CEP: 05614-000;

{XVIl) PLANALTO FM STEREO SOM S.A, scciedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n®
60.303.914/0001-53 e estabelecida a Av. Paulista n® 2198, 22* andar, Cerqueira
Cesar, S50 Paulo - SP CEP: 01310-300;

(XWIIl) BOCIEDADE DE TELEVISAD SUL FLUMINENSE LTDA, sociedade limitada, inscrita
no CNPJ/MF sob n°29.060.043/0001-44 e estabelecida a Rua 9, n® 12, Cris{o,
Redentor, Bairro: Santa Rosa, Barra Mansa - RJCEP: 27321-740;

ol
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O mesmo ocorre com as apodlices de seguro, que abrange a emissora de radio e TV, as antenas, as
transmissoras, as repetidoras, os estudios, escritérios etc., nos quais as partes relacionadas sdo
identificadas como cosseguradas — v. cf. apdlices de fls. 1750 e seguintes:
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Continuagdo do Frontispicio

Especificacdo da Apdlice — Bradesco Seguro de Riscos Nomeados

s
Bradesco AUTO/RE Companhia de Seguros
Segurado: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S/A

Ramo Interno: 117,22 Proposta: 468736 Sucursal: 981
Processo SUSEP: 15414.002182/2010-49 Ramo: 01.96

Processo SUSEP: 15414.003149/2010-36 Ramo: 01.41

Processo SUSEP: 15414.901462/2013-84 Ramo: 03.51

Segurado

Nome | CPFICNPJ

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S/A

Cossegurado(s)

- 60.509.239/0001-13

Nome

| CPFICNPJ

Radio e Televisdo Bandeirantes d}a Rio de Janeiro Ltda.
Radio e Televisdo Bandeirantes de Brasilia Lida.

Asa Branca Radiodifusao Lida,

Radio e Televiséo Porto Viséo Lida,

Radio e Televisdo Bandeirantes de Campinas Ltda.
Alta Vista Radio e Televisio S/A

Televisao Bandeirantes de Presidente Prudente Lida.
Televis&o Bandeirantes da Bahia Lida,

Rédio Bandeirantes de Campos do Jordo Lida.

One Brasil Midia Interativa S/A

Bauru Radio Clube Ltda.

Sociedade Radio Clube de S&o José dos Campos Lida.
Radio Jornal de S&o Paulo Lida.

Televisdo Bandeirantes do Parana Ltda.

Studio B Cinema e Video S/C Ltda.

Radio e Televisao Taubate Ltda.

Radio e Televisdo Bandeirantes de Minas Gerais Lida.
Rede 21 de Comunicacdes Ltda,

Newco Programadora e Produtora de Comunicagéo Ltda,

VIP Radio e Televisao Ltda.

Kailua Comunicagdo e Servigos de Publicidade Lida.
Companhia Rio Bonito Participacées (Terra Vida)
Planalto - FM Esterec Som S.A.

Socledade de Televisdo Sul Fluminense Lida.
Televisdo Novos Tempos Lida.

Sompur Vale do Paraiba Radiodifusao Lida.
Regional Centro Sul de Comunicagéo 5.A

Réadio & Televisao Rio Negro Lida.

Bandnews Sao José do Rio Prete Radiodifusgo S.A.
Radio e Televisdo Bandeirantes Lida

Emissoras Serranas Lida,

Planaito FM S/A

Radio Jornal de Sao Paulo Lida.

Radio MPB Ltda.

Nativa FM Maringa

Radio Didrio de Petropolis S/A

Continuagdo do Frontispicio

33.050.733/0008-66
60.508.238/0007-00
02.388.498/0001-37
87.208.250/0001-14
46.049,326/0001-04
07.371.634/0001-08
50.609.973/0001-0¢
13.810.015/0001-67
03.666.084/0001-85
08.948.537/0001-20
45.008.745/0001-35
60.184.503/0001-77
43,837.392/0002-31
77.969.145/0001-20
54,961.285/0001-34
48.666.517/0001-26
17.184.649/0001-02 -
58,832.528/0001-07
(4.334.366/0001-58
67.751.495/0003-23
(0.833.108/0001-65
06.017.510/0001-58
60.303.914/0001-53
29.060.043/0001-44
12.748.471/0001-81
51.882.850/0001-00
17.772.153/0001-50
14.238.570/0001-29
08.948 547/0001-25
60.509.239/0002-02
58.829.002/0001-12
60.303.914/0001-53
43.837.392/0002-31
04.182.694/0001-86
17.330.154/0001-44
27.219.328/0001-50

Especificagdo da Apdlice — Bradesco Seguro de Riscos Nomeados

Bradi AUTO/RE Companhia de Seguros

Segurado: RADIO E TELEVISAOD BANDEIRANTES S/A

Ramo Interno: 117.22 Proposta: 468736 Sucursal: 981
Processo SUSEP: 15414.002182/2010-49 Ramo: 01.96

Processo SUSEP: 15414.003149/2010-36 Ramo: 01.41

Processo SUSEP: 15414.901462/2013-84 Ramo: 03.51

Radio Stéreo FM Lagoa Santa Ltda
" Sistema Thathi de Cemunicagdo Ltda
Sompur Sao Paulo Radiodifuséo Lida

26.232.603/0001-02
55.978.183/0001-06
43.944.370/0001-80

E 20

Do mesmo modo, a apdlice firmada com a seguradora Swiss Re — v. cf. fls. 1.970 e seguintes —, que
abrangeu as mesmas partes relacionadas acima destacadas:
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Seguradn

Radio e TetevisdoBandeirantes-SfA—— ——S@TT3:2250001-43

cosug L l..-ln!-\ ______

_Nome_ . [ cPe/cnmy
Radio e Televisao Bewd sl e =330 T330008-66
Radio e Televisdo Bandeirantes de 60.509.239/0007-09

Asa Branca Radiofusdo S/A

Rédio e Televisdo Porto Visdo Ltda

Réadio e Televisdo Bandeirantes de Campinas Ltda
Alta Vista Radio e Televisdo S/A

Televiséo Bandeirantes de Presidente Prudente Ltda
Televiséio Bandeirantes da Bahia Ltda

Rédio Bandeirantes de Campo do Jorddo Ltda

One brasil Midia Interativa S/A

Bauru Rédio Clube Ltda

Sociedade Radio Clube de S8o0 José dos Campos Ltda
Radio Jornal de Sdo Paulo Ltda

Televisdo Bandeirantes do Parana Ltda

Rédio e Televisdo Taubate Ltda

Réadio e Televisdo Bandeirantes de Minas Gerais Ltda
Rede 21 de Comunicagdes Ltda

Newco Programadora e Produtora de Comunicacio Ltda
Vip Rédio e Televisdo Ltda

Kalua Comunicagio e Servigos de Publicidade Ltda
Companhia Rio Bonito Participagdes (Terra Vida)
Planalto — FM Estereo Som S/A

Sociedade de Televiséo Sul Fluminense Ltda
Televisdo Novos Tempos Ltda

Sompur Vale do Paraiba Radiodifusdo Ltda

Regional Centro Sul de Comunicacdo S/A

Rédio e Televisdo Rio Negro Ltda

Bandnews S&o José do Rio Preto Radiodifuséo S/A
Rédio e Televisdo Bandeirantes S5/A

Emissoras Serranas Ltda

Planalto FM S/A

Rédio Jornal de S&o Paulo

Rédio MPE Ltda

Nativa FM Maringé

Rédio Didrio de Petrdpolis S/A

Rédio Stério FM Lagoa Santa Ltda

Sistema Thathi de Comunicacéo Ltda

Sompur 580 Paulo Radiodifusdo Ltda

02.388.498/0001-37
87.209.260/0001-14
46.049.326/0001-04
07.371.634/0001-08
50.6098.973/0001-09
13.810.015/0001-67
03.666.084,/0001-85
08.948.537/0001-90
45.008.745/0001-35
60.194.503/0001-77
43.837.392/0002-31
77.969.145/0001-20
48.665.517/0001-26
17.184.649/0001-02
58.832.528/0001-07
04.334.366/0001-b68
67.751.495/0003-23
00.833.108/0001-656
06.017.510/0001-68
60.303.914/0001-b3
29.060.043/0001-44
12.748.471/0001-61
51.882.860/0001-00
17.772.163/0001-60
14.238.670/0001-29
08.948.547/0001-25
60.5609.239/0002-02
58.829.003/0001-12
60.303.914/0001-63
43.837.392/0002-31
04.182.694/0001-86
17.330.154/0001-44
27.219.328/0001-60
26.232.603/0001-02
£55.978.183/0001-06
43.944.370/0001-80

Desta forma, constato que existe continua movimentagao escriturada nos ativos e passivos da
Recorrente a débito e a crédito (tradicional operacdo de conta corrente), de modo a permitir a
centralizacdo de determinados pagamentos e recebimentos em uma ou outra pessoa juridica. Por
se tratar de mera gestdao compartilhada de recursos, inexiste a fixacdo de quaisquer encargos
financeiros entre elas.

Bem assim, como ja asseverado, caberia a fiscalizagao trazer aos autos elementos concretos para
evidenciar que teria havido a captacao de recursos para a concessdao de empréstimos a pessoas
ligadas, com exata coincidéncia de datas e valores, o que ndo ocorreu. Tais fatos convergem para
infirmar a liberalidade pressuposta pelo trabalho fiscal. Como bem observado pela Recorrente, ao
questionar certa despesa deduzida pelo contribuinte, cabe ao Fisco justificar,
pormenorizadamente o motivo pelo qual considerou tal despesa indedutivel, e ndo apenas glosa-
la, transferindo para o contribuinte o 6nus de comprovar sua dedutibilidade.

Cabe salientar que o Unico fundamento utilizado pela DRJ/DF no acérd3o recorrido para sustentar
o lancamento impugnado é a afirmacdo, sem substrato fatico ou juridico, no sentido de que
“entendo que elas sejam desnecessdrias”.

Assim, evidencia-se que ndo ocorreu na hipotese dos autos qualquer operacdo de empréstimo
com as partes relacionadas, sendo claramente equivocada essa premissa adotada pela fiscalizacado.

9. Portanto, o Recurso Voluntdrio merece provimento.

El 21
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10. Acaso vencido, passo a analise da concomitancia da multa isolada com a multa de
oficio.

DA CONCOMITANCIA DA MULTA ISOLADA COM A MULTA DE OFiCIO

Conforme noticiam os Autos de Infragdo de fls. 89/105, a falta de recolhimento de IRPJ e de CSLL
referente ao ano-calenddrio de 2017 redundou, além da multa de oficio pela insuficiéncia ou falta
de pagamento apds o término do ano-calenddrio, também na aplicacdo de multa isolada sobre as
estimativas mensais. Confira-se:

Auto de Infragéo
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA
LAVRATURA
Unidace Nimaro do Procedimenta Fiscal
DEFIS - SAQ PAULO 0819000.2020.00283
Locsl de Lavwsturs Dasts Hars
Av. Pacaembu, 715 - 5° andar - Sta. Cecilia - S&o Paulo - SP 08/02/2021 18:24
SUJEITO PASSIVO
Wawe Empresans ]
RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A, 60.509.239/0001-13
Logradeuss Nimero Compmmenta Teisfons
RUA RADIANTES 13
Basirro CidadalUF CEP
MORUMBI SAD PAULO/SP 05614130
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R§
Céd Heceita Darf Valor
IMPOSTO 2917 48.449.832,80
Vaior
JUROS DE MORA (caicuiados até 0212021) 7.422.514,38
Valor
MULTA PROPORCIONAL  (passival de Redugic) 36.337.374,60
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  (Passivel de Redugac) 1632 11.654.987.78
‘Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 103.864.709,56
Valor par Extenso
CENTO E TRES MILHOES, OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS
Auto de Infragio
CONTRIBUIGAQ SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
LAVRATURA
reper Nimero de Frocedimenta Fiscal
DEFIS - SAQ PAULO 0819000.2020.00283
Locsl de Lawsturs Dsts Hors
Av. Pacaembu, 715 - 5° andar - Sta. Cecilia - S&o Paulo - SP 08/02/2021 18:25
SUJEITO PASSIVO
Noma Empressrial CHPJ
RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A. 60.509.239/0001-13
Lagradoura Nimero Cempiamants Talskona.
RUA RADIANTES 13
Bairro Cidada/UF CEP
MORUMBI SAO PAULOISP 05614130
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Céd Receita Darf Walor
CONTRIBUIGAQ 2973 17.450.579,80
Valor
JUROS DE MORA (caiculados até 0z/2021) 2.673.428,82
Valor
MULTA PROPORCIONAL  (passival da Recugao) 13.087.934,85
Cdd. Receita Darf Walor
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  (passivel ds Redugsa) 1649 5.654.532,00
Valar
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 38.866.475,47

Valor por Extenso
TRINTA E OITO MILHOES, OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO
REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS

Nessa perspectiva, o aduzido pela Recorrente comporta provimento, nos termos da Simula CARF
n? 105, assim enunciada:

Sumula CARF n2 105

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no art. 44 § 19,
inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta
de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

De fato, ainda que os eventos objeto da acusacao infracional tenham ocorrido no ano-calendario
de 2017, ndo é despiciendo ressaltar que a alteracdo legislativa promovida pela Lei n2 11.488, de
2007, ndo teve o conddo de modificar as premissas ensejadoras da referida sumula, conforme ja
decidiu a C. Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) nos autos do processo
10665.001731/2010-92, em acérddo assim ementado:

E 22
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006, 2007

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO. DUPLA PENALIZAGAO.
IMPOSSIBILIDADE. ALTERAGAO LEGISLATIVA. SUBSISTENCIA DO EXCESSO SANCIONATORIO. MATERIA
TRATADA NOS PRECEDENTES DA SUMULA CARF N2 105. ADOCAO E APLICAGCAO DO COROLARIO DA
CONSUNCAO.

Ndo é cabivel a imposicdo de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo
langamento de oficio, ja é aplicada a multa de oficio.

E certo que o cerne decisério dos Acérddos que erigiram a Simula CARF n2 105 foi precisamente o
reconhecimento da ilegitimidade da dindmica da saturagdo punitiva percebida pela coexisténcia de
duas penalidades sobre a mesma exacgao tributaria.

O instituto da consungdo (ou da absorgdo) deve ser observado, ndo podendo, assim, ser aplicada
penalidade pela violagdo do dever de antecipar o valor de um determinado tributo
concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiéncia de recolhimento desse
mesmo tributo, verificada apds a sua apuragdo definitiva e vencimento. (Acérddo n2 9101-005.080,
CSRF/12 Turma, Sessdo do dia 12 de setembro de 2020)

Do voto vencedor de lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella extraem-se os seguintes
fundamentos, que adoto como razado de decidir:

[...]

Porém, também ha muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteragdo
procedida por meio da Lei n? 11.488/2007 ndo modificou o teor juridico das prescricdes punitivas do
art. 44 da Lei n? 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsdes incutidas em tal
dispositivo e alterar algumas de suas caracteristicas, como, por exemplo a percentagem da multa
isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificagdo.

Assim, independentemente da evolugdo legislativa que revogou os incisos do § 12 do art. 44 da Lei
n? 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsdo da aplicagdo multa isolada, o apenamento
cumulado do contribuinte, por meio de duas sangdes diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ
e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), ndo foi afastado pelo
Legislador de 2007, subsistindo incélume no sistema juridico tributario federal.
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E foi precisamente essa dindmica de saturagdo punitiva, resultante da coexisténcia de ambas
penalidades sobre a mesma exac¢do tributdria — uma supostamente justificada pela inocorréncia de
sua propria antecipagdo e a outra imposta apds a verificagdo do efetivo inadimplemento, desse
mesmo tributo devido —, que restou sistematicamente rechacada e afastada nos julgamentos
registrados nos v. Acordaos que erigiram a Simula CARF n2 105.

[...]

Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato
gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do periodo de apurac¢do anual, a falta
dessa antecipagdo mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infragdo de nado recolhé-lo,
ou recolhé-lo a menor, apdés o vencimento da obrigacdo tributdria, quando devidamente
aperfeicoada - conduta que ja é objeto penalizagdo com a multa de oficio de 75%.

E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que
formalmente contidas no sistema juridico tributario), estdo sujeitas aos mecanismos, principios e
institutos proprios que regulam essa prerrogativa do Poder Publico.

Assim, um unico ilicito tributario e seu correspondente singular dano ao Erario (do ponto de vista
material), ndo pode ensejar duas punig¢des distintas, devendo ser aplicado o principio da absorgdo ou
da consungdo, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em
sua obra.
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Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas isoladas e de oficio ndo implica em qualquer
ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulagdo, em
AutuagOes que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendario
como também, por suposta e equivocada consequéncia, a situagdo de pagamento a menor (ou ndo
recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo periodo de apuragdo, ja
encerrado.

Registre-se que reconhecimento de situagdo antijuridica ndo se dd pela mera invocagdao e
observancia da Sumula CARF n? 105, mas também adogdo do corolario da consung¢éo, para fazer
cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte — que
nao pode ser tolerado.

Posto isso, verificada tal circunstancia, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes as
antecipacg0es, langadas sobre os valores das exigéncias de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-
calendario dos fato geradores colhidos no langamento de oficio.

[.]

Neste mesmo sentido é pacifica a jurisprudéncia do egrégio Superior Tribunal de Justica-STJ no
sentido de que a multa isolada ndo pode ser exigida concomitantemente com a multa de oficio,
sendo por esta absorvida, em atendimento ao principio da consun¢ao, conforme Agint no AREsp
n? 1.603.525/RJ, rel. Min. Francisco Falcdo, Segunda Turma, DJe do dia 25/11/2020, assim
ementado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96
(REDAGAO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGENCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.

| - Na origem, trata-se de agao objetivando a anulagdo de trés langamentos tributarios, em virtude da
existéncia de excesso do montante cobrado.

Il - Apds sentenca que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na exordial, foram
interpostas apelagdes pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional, recursos que tiveram,
respectivamente, seu provimento parcialmente concedido e negado pelo Tribunal Regional Federal
da 22 Regido, ficando consignado o entendimento de que é ilegal a aplicagdo concomitante das
multas de oficio e isolada, previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996.

Il - Conquanto a parte insista que a Unica hipdtese em que se podera cobrar a multa isolada é se ndo
for possivel cobrar a multa de oficio, a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica é pacifica ao
afirmar que é ilegal a aplicacao concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos incisos |
e Il do art. 44 da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 e AgRg no REsp 1.499.389/PB,
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe

28/9/2015.

IV - Agravo interno improvido.

Portanto, a multa isolada em questdo merece ser cancelada.
DISPOSITIVO

11. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do
Recurso de Oficio, tendo em vista atender ao limite de alcada estabelecido pela Portaria MF n? 2,
de 17 de janeiro de 2023, aferido nos termos da Sumula CARF n?2 103, e no mérito NEGO
PROVIMENTO. Conheco do Recurso Voluntario e a ele DOU PROVIMENTO, a fim de (i) acolher as
deducbes das despesas financeiras, com o consequente cancelamento integral dos Autos de
Infracdo; (ii) cancelar a multa isolada sobre as estimativas ndo recolhidas.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Alexandre labrudi Catunda, redator designado

Embora bem fundamentado o voto do |. Conselheiro Alessandro Bruno Macédo
Pinto, divirjo de seu entendimento quanto a exonerag¢dao do crédito tributario langado e a
concomitancia da multa isolada com a multa de oficio.

Em razdo destas divergéncias terem sido as que prevaleceram na Turma em razao
do voto de qualidade, passo a redigir o voto vencedor.

O auto de infracdo foi lavrado em razdao de a fiscalizacdo ter entendido que as
despesas financeiras deduzidas na apuracdao do lucro real seriam parcialmente indedutiveis por
serem desnecessarias.

Isto porque parte dos empréstimos que originaram as despesas financeiras teriam
sido utilizados para repasse a empresas do mesmo grupo, segundo a autoridade fiscal.

Abaixo transcrevo parte do Relatdrio da decisdo recorrida em que é resumida a
motivacdo do crédito tributario.

A infracdo, apontada pela fiscalizacdo, diz respeito a despesas desnecessarias,
pelo fato de a contribuinte (a) ter contraido empréstimos bancarios, remunerados
com juros e (b) no mesmo periodo, fornecido empréstimos a pessoas juridicas do
mesmo grupo econémico, sem a cobranga de encargos. A fiscalizagdo entendeu
gue, caso os empréstimos a pessoas ligadas ndo tivessem sido fornecidos, ndo
seria necessdria a tomada de empréstimos bancdrios, remunerados com juros, em
seu valor total. Consequentemente, a fiscalizagdo concluiu que parte dos
empréstimos tomados e dos respectivos juros seria desnecessdria para a
manutencdo da atividade da pessoa juridica.

A DRJO1 acompanhou o entendimento da autoridade fiscal mantendo parcialmente
o auto de infracdao, fazendo apenas acertos em sua base de cdlculo em razdo da diligéncia
realizada, determinada em Resolucdo anterior ao julgamento.

A questdo refere-se sobre a necessidade de realizar empréstimos, enquanto ha
repasses de valores para empresas do mesmo grupo econémico.

Em um de seus fundamentos o I. Conselheiro Relator original fundamentou seu
voto afirmando que ndo houve comprovacdao que os repasses realizados tiveram origem nos
empréstimos realizados pela recorrente. Acrescentou ainda que os empréstimos contraidos foram
pagos com recursos proprios, inclusive os juros incorridos. E o que se depreende do trecho de seu
Voto abaixo destacado:

Ocorre que ndo existem provas nos autos que comprovem o repasse dos recursos
captados pela Recorrente com empréstimos para as partes relacionadas.
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Em nenhum momento a fiscalizagdo indica quais foram os langamentos contabeis
gue comprovariam os pretensos repasses as partes relacionadas.

Ora, a mera existéncia de créditos a receber de partes relacionadas e de passivos
de empréstimos com terceiros, por si s6, ndo sdo suficientes para levar a
conclusdo de que os recursos captados pela Recorrente foram transferidos para
outras empresas relacionadas.

Caberia a Autoridade Fiscal comprovar suas alegacdes por meio da identificacdo
da conexado entre os registros contdbeis dos empréstimos e os supostos repasses
ou mesmo de elementos indicidrios capazes de ilustrar essa conexdo, que nao
constam dos autos.

Vale dizer, que presuncdes genéricas de repasses, que ndo encontram respaldo na
contabilidade da Recorrente ou em qualquer outro documento, carecem de forca
probante para manutencado da glosa de despesas.

Ademais disso, é sabido que os procedimentos fiscais consistentes em glosar
despesas financeiras, por desnecessdrias, em funcdo de empréstimos feitos a
empresas ligadas estdo na seara das presuncdes simples e, como tal, a prova da
desnecessidade dos dispéndios é inteiramente da fiscalizacdo, conforme
jurisprudéncia deste egrégio Conselho, in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-calendario:
1996 IRPJ/CSLL. GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS.

DESNECESSIDADE. ONUS DA PROVA.

A glosa da integralidade das despesas financeiras consignadas na DIRPJ, sob a
acusacao fiscal de que seriam desnecessdrias, sem que haja procedido a uma
andlise da natureza de cada uma dessas despesas e limitando-se a insinuar que as
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mesmas poderiam ter sido evitadas caso nao tivessem ocorrido os repasses e
recursos a coligadas, inviabiliza o correspondente langamento de oficio. (Acérdao
n? 9101-001.454, 12 Turma/CSRF, Sessdo do dia 15 de agosto de 2012)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-calendario:
2006, 2007, 2008 RECURSO DE OFICIO. RESULTADO DE DILIGENCIA.
CONFIRMACAO.

A exclusdo parcial do crédito tributario fundamentada no resultado de diligéncia
realizada com os elementos disponibilizados pelo contribuinte e conferidos pela
autoridade fiscal é confirmada quando inexistirem, no reexame necessario,
elementos de convicgdo em sentido contrario.

IRPJ/CSLL GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS. INVALIDADE.

Os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras, por
desnecessarias, em funcdo de empréstimos feitos a empresas ligadas estdo na
seara das presun¢bes simples e, como tal, a prova da desnecessidade dos
dispéndios ¢é inteiramente da fiscalizagdo. (Acérddo n2 1301-001.604, 32 Camara /
12 Turma Ordinaria, Sessdo do dia 26 de agosto de 2014)Com efeito, o
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langcamento em questdo parte das chamadas provas indiciarias ou indiretas. Ao
utilizar as mencionadas provas é imprescindivel que a fiscalizagdo demonstre que
o fato controvertido (despesas decorrentes dos empréstimos tomados em 2017)
tem ligacdo direta com o suposto mutuo entre as partes relacionadas.

Verifica-se assim que é elemento imprescindivel que a fiscalizacdo demonstre a
conexdo entre a obtencdo de recursos e o repasse a terceiros, contudo, no caso
dos autos, entendo que esta conexao nao restou demonstrada.

Ademais disso, a diligéncia de fls. 2168/2174 asseverou que existe vinculo “entre
a matriz RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES e as filiais RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES_POA, RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES BR, RADIO E
TELEVISAO BANDEIRANTES_TO e RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES_ANTENA”.

Outrossim, com relacdo aos vinculos existentes entre as demais empresas que
“parte delas tenha como acionistas a prdpria empresa RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES e/ou outros acionistas Pessoas Fisicas e Juridicas em comum,
nenhuma das empresas tem 100% de acionistas comuns com a impugnante”.

Assim sendo, verifica-se que as empresas se correlacionam e utilizam de uma
mesma conta corrente para o pagamento de todas as despesas.

Em outras palavras, é mais que natural que empresas vinculadas utilizem da
mesma conta corrente, por meio da qual realizem a centralizacdo de pagamentos,
a fim de facilitar o controle e gestdo delas, sem que haja o nascimento de uma
relacdo crediticia.

Desta forma, a Recorrente demonstrou que os empréstimos e as despesas
financeiras a ele correspondentes se mostraram Uteis, normais e necessarias, por
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se relacionarem principalmente ao prdprio pagamento de principal e juros de
empréstimos e financiamentos anteriores.

Em sua movimentagdo do fluxo de caixa das atividades de financiamento,
auditada pela empresa Ernest Young, juntada na ECD, no registro J800, verifica-se
gue a Recorrente fez captacbes de empréstimos e financiamentos no valor
arredondado de RS 320.226.000,00 junto a institui¢des financeiras.

Sendo assim, utilizou desses mesmos recursos e do proprio caixa da companhia
nado sé para pagar o valor principal dos empréstimos e financiamentos em curso
no valor arredondado de RS 312.079.000,00, mas também para viabilizar o
pagamento de juros sobre esses mesmos empréstimos e financiamentos no valor
arredondado de RS 80.502.000,00 — v. cf. arquivo ndo paginavel de fl. 141:
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RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A.
DEMONSTRACOES DOS FLUXOS DE CAIXA-Continuacio

Exercicios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Em milhares de reas)
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Com efeito, ao final do ano de 2017, a companhia apresentou um caixa liquido
negativo arredondado de RS 72.355.000,00, o que indica que os pagamentos de
empréstimos e financiamentos foram superiores aos seus recebimentos.

Logo, a demonstracdo financeira comprovou que os recursos captados em 2017
foram efetivamente utilizados nas atividades da companhia, em especial no
pagamento do principal e juros sobre empréstimos e financiamentos passados,
assim, despesas financeiras operacionais e dedutiveis.

Ademais, a Recorrente efetua o gerenciamento de despesas gerais e comuns das
mais diversas pessoas juridicas, como aquelas relacionadas a producdo ou
contratacdo de conteldo, seguro, auditoria, dentre outras, lastreando todas estas
operacGes em sua contabilidade.

O gerenciamento central de despesas gerais e a relacdo das despesas com a
atividade da pessoa juridica estdo demonstradas no contrato de auditoria firmado
com a empresa Ernst & Young Auditores Independentes S.S. — v. cf. fls. 1.729 e
seguintes. Verifica-se claramente no contrato que os valores envolvidos sdo pagos
pela Recorrente para a realizacdo de auditoria em diferentes pessoas juridicas
relacionadas, identificadas no Anexo ll, que, posteriormente, sdo objeto de
reembolso junto a suas partes relacionados, in fine:

Data vénia a ilustre explanacdo do nobre Relator do voto condutor, ndo concordo

com seu entendimento a respeito desta matéria. Explico.

O art 17 do Decreto-Lei n® 1.598/77, assim dispde sobre a dedutibilidade das

despesas financeiras:

Art 17 - Os juros, o desconto, a corregdo monetaria prefixada, o lucro na operagao
de reporte e o prémio de resgate de titulos ou debéntures, ganhos pelo
contribuinte, serdo incluidos no lucro operacional e, quando derivados de
operagbes ou titulos com vencimento posterior ao encerramento do exercicio
social, poderdo ser rateados pelos periodos a que competirem.

§ 12 Sem prejuizo do disposto no art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de
1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sdao dedutiveis como custo ou
despesa operacional, observadas as seguintes normas: (Incluido pela Lei n2
12.973, de 2014) (Vigéncia)
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a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de titulos de crédito, a correcdo
monetaria prefixada e o desagio concedido na coloca¢do de debéntures ou titulos
de crédito deverao ser apropriados, pro rata tempore, nos exercicios sociais a que
competirem; e (Incluido pela Lei n2 12.973, de 2014) (Vigéncia)

b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraidos,
especificamente ou ndo, para financiar a aquisicdo, construcao ou producdo de
bens classificados como estoques de longa maturagdo, propriedade para
investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangivel, podem ser registrados como
custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os referidos bens
estejam prontos para seu uso ou venda. (Incluido pela Lei n? 12.973, de 2014)
(Vigéncia)

§ 22 Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o
tomador deve necessariamente incorrer para fins de obtencdo dos recursos.
(Incluido pela Lei n2 12.973, de 2014) (Vigéncia)

§ 32 Alternativamente, nas hipdteses a que se refere a alinea “b” do § 19, os juros
e outros encargos poderdo ser excluidos na apuracdo do lucro real quando
incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo for realizado,
inclusive mediante depreciacdo, amortizacdo, exaustdo, alienacdo ou baixa.
(Incluido pela Lei n? 12.973, de 2014) (Vigéncia)

Observa-se pelo dispositivo legal acima, em especial o § 2,° que deve ser
considerado como encargo associado a empréstimo somente aquele em que o tomador
necessariamente incorrer para fins de obtencao de seus recursos.

No caso em litigio, a recorrente fez diversos repasses a empresas do mesmo grupo,
sem que, conforme constatou o I. Relator do voto condutor, a fiscalizacdo tenha comprovado que
os referidos repasses tenham tido origem nos empréstimos tomados pela recorrente. Outra
constatacdo foi que a prépria recorrente que arcou com os pagamentos dos empréstimos,
inclusive dos juros.

Ocorre que a vinculagdo dos repasses com os empréstimos tomados ndo é fator
determinante para considerar tais dispéndios indedutiveis da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL.
Isto porque o citado texto legal determina que os empréstimos devem ser necessdrios para
obtencdao de recursos, assim ndao sendo necessarios devem ser excluidos do lucro real
originalmente apurado.

Assim vejamos, a recorrente tem o direito de utilizar seus recursos da melhor forma
gue entender para os seus negoécios. No entanto a de se verificar os efeitos fiscais destes
dispéndios, quando desnecessarios a sua atividade ndo devem influir na composicao do lucro real.

Os repasses feitos a empresas do mesmo grupo econdmico, embora possa se
traduzir como importante para o seu funcionamento, ndo se pode dizer que estes gastos sejam
necessarios para a atividade da empresa.
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Neste sentido, ao efetuar estes dispéndios, houve uma reducao dos ativos de maior
liquidez, trazendo como consequéncia a necessidade de repor esses valores para que a empresa
pudesse fazer frente a suas obrigacdes financeiras.

A obtencdo de empréstimos, portanto, tornou-se necessaria ndo para obtengao de
recursos para a realizacdo das atividades, mas para repor os valores distribuidos a empresas do
mesmo grupo, uma vez que sem esses repasses tais empréstimos seriam tomados em valor
menor.

Assim, tais empréstimos, na mesma proporcao dos valores distribuidos a empresas
do mesmo grupo econdmico, devem ser considerados desnecessarios e as despesas deles
decorrentes, na mesma proporg¢do, sao indedutiveis do IRPJ e da CSLL, nos termos do art 17 do
Decreto-Lei 1.598/77.

Outra divergéncia acatada pela Turma por meio do voto de qualidade foi sobre a
possibilidade da concomitancia da aplicacdo da multa de oficio e a multa isolada pelo ndo
pagamento das estimativas.

O I. Relator do voto condutor entende pela impossibilidade de langamento da multa
de oficio em conjunto com multa isolada pelo ndo pagamento das estimativas ndo pagas em razao
da infracdo tributdria apontada pela autoridade fiscal.

Trago como fundamentos da minha discordancia o voto da Relatora do Acérdao n°
9101-002.750 — CSRF / 12 Turma, Adriana Gomes Régo, por possuir o mesmo entendimento:

No mérito, a questdo a ser dirimida no presente recurso diz respeito a
possibilidade de serem aplicadas, simultaneamente, a multa isolada pela falta de
recolhimento de estimativas mensais, e a multa de oficio pela falta de
recolhimento do tributo devido no ajuste anual.

A lei determina que as pessoas juridicas sujeitas a apuracao do lucro real, apurem
seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou, o legislador, a
possibilidade de a pessoa juridica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados
anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais, a titulo de estimativa, que
devem ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em
balanco/balancete de suspensdo e/ou redugéo.

Observe-se:
Lei n29.430, de 1996 (redacdo original):

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real podera
optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base
de calculo estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26
de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos
arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alteragdes da Lei n2 9.065, de 20 de junho de 1995.
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§19 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera
determinado mediante a aplicacdo, sobre a base de calculo, da aliquota de
quinze por cento.

§ 22 A parcela da base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
20.000,00 (vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de
imposto de renda a aliquota de dez por cento.

§ 32 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma
deste artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano,
exceto nas hipdteses de que tratam os §§ 12 e 22 do artigo anterior.

§ 42 Para efeito de determinac¢do do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados os limites e
prazos fixados na legislacdo vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32
da Lei n29.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de reducdo e isencdo do imposto, calculados com
base no lucro da exploracgao;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacdo do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

[...]

Vé-se, entdo, que a pessoa juridica, obrigada a apurar seus resultados de acordo
com as regras do lucro real trimestral, tem a opcdo de fazé-lo com a periodicidade
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anual, desde que, efetue pagamentos mensais a titulo de estimativa. Essa é a
regra do sistema.

No presente caso, a pessoa juridica fez a opg¢do por apurar o lucro real
anualmente, sujeitando-se, assim, e de forma obrigatdria, aos recolhimentos
mensais a titulo de estimativas.

Como se vé nos autos de infracdo de IRPJ e CSLL (e-fls. 955 e ss), a multa isolada
aplicada pela falta de recolhimento das estimativas mensais desses tributos teve
fulcro no art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, mais precisamente em seu inciso I,
alinea "b", com as modificacdes introduzidas pela Lei n2 11.488, de 2007.

A exigéncia da multa isolada foi mantida pela autoridade julgadora de 12
Instancia, mas, no julgamento do Recurso Voluntario, o colegiado a quo, por
maioria de votos, acatou as alegacdes da autuada e exonerou a multa isolada
exigida nestes autos por entender que (i) "em razdo de uma mesma conduta
(recolhimento a menor do IRPJ e da CSLL no anocalendario de 2008 em razdo de
deducdo indevida), foram aplicadas duas penalidades distintas contra a
recorrente (multa isolada e multa de oficio)"; (ii) "o dever de antecipar apenas
existe enquanto houver uma obrigacdo a ser antecipada (isto é, enquanto ainda
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nao tiver ocorrido o fato gerador do IRPJ e da CSLL), é forgoso concluir que a base
imponivel da multa isolada desaparece apds o final do exercicio (momento da
ocorréncia do fato gerador), deixando de ser possivel, portanto, a aplicacdo dessa
penalidade".

Todavia, discordo de tal entendimento porque vislumbro que as penalidades
exigidas sao autdbnomas e incidem sobre infragdes distintas.

A exemplo do que argumenta a Contribuinte em suas contrarrazdes, ha aqueles
gue alegam que as altera¢des promovidas no art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, pela
Medida Proviséria n? 351, de 2007, posteriormente convertida na Lei n? 11.488,
de 2007, ndo teriam afetado, substancialmente, a infracdo sujeita a aplicacdo da
multa isolada, apenas reduzindo o seu percentual de calculo e mantendo a
vinculagdo da base imponivel ao tributo devido no ajuste anual. Nesse sentido
invocam que a proépria Exposicdo de Motivos da Medida Proviséria n2 351, de
2007, limitou-se a esclarecer que a alteracdo do art. 44 da Lei n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o
percentual da multa de oficio, lancada isoladamente, nas hipdteses de falta de
pagamento mensal devido pela pessoa fisica a titulo de carné-ledo ou pela pessoa
juridica a titulo de estimativa, bem como retira a hipétese de incidéncia da multa
de oficio no caso de pagamento do tributo apds o vencimento do prazo, sem o
acréscimo da multa de mora. E, ainda que se entenda que a identidade de bases
de calculo foi superada pela nova redacdo do dispositivo legal, para essas
pessoas subsistiria o fato de as duas penalidades decorrerem de falta de
recolhimento de tributo, o que imporia o afastamento da penalidade menos
gravosa.

Ora, a vinculagdo entre os recolhimentos antecipados e a apura¢do do ajuste
anual é inconteste, até porque a antecipagao sé é devida porque o sujeito passivo
opta por postergar para o final do ano-calenddrio a apuragao dos tributos
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incidentes sobre o lucro.

Contudo, a sistematica de apuragdo anual demanda uma punig¢do diferenciada em
face de infragdes das quais resulta falta de recolhimento de tributo pois, na
apurac¢do anual, o fluxo de arrecadacdo da Unido estd prejudicado desde o
momento em que a estimativa é devida, e se a exigéncia do tributo com encargos
ficar limitada ao devido por ocasido do ajuste anual, além de ndo se conseguir
reparar todo o prejuizo experimentado a Unido, ha um desestimulo a opgdo pela
apuracgdo trimestral do lucro tributdvel, hipdtese na qual o sujeito passivo
responderia pela infracdo com encargos desde o trimestre de sua ocorréncia.

Na redacdo original do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, esta penalidade foi
prevista nos mesmos termos daquela aplicavel ao tributo nado recolhido no ajuste
anual, ou seja, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou
contribui¢do, inclusive no mesmo percentual de 75%, e passivel de agravamento
ou qualificagdo se presentes as circunstancias indicadas naquele dispositivo legal.
Veja-se:
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Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou
contribuigdo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo,
sem o acréscimo de multa moratéria, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata, excetuada a hipdtese do inciso seguinte;

Il - cento e cinglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude,
definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis. (Vide Lei n? 10.892, de 2004)

§ 12 As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

| - juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos;

[...]

Il - isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao pagamento mensal do
imposto (carné-ledo) na forma do art. 82 da Lei n? 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, que deixar de fazé-lo, ainda que ndo tenha apurado
imposto a pagar na declaragdo de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do
imposto de renda e da contribuigdo social sobre o lucro liquido, na forma
do art. 29, que deixar de fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou
base de calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
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anocalendario correspondente;

V - isoladamente, no caso de tributo ou contribuicdo social lancado, que
ndo houver sido pago ou recolhido. (Revogado pela Medida Proviséria n?
1.725, de 1998) (Revogado pela Lei n29.716, de 1998)

[...]

A redacdo original do dispositivo legal resultou, assim, em puni¢des equivalentes
para a falta de recolhimento de estimativas e do ajuste anual. E, decidindo sobre
este conflito, a jurisprudéncia administrativa posicionou-se majoritariamente
contra a subsisténcia da multa isolada, porque calculada a partir da mesma base
de célculo punida com a multa proporcional, e ainda no mesmo percentual desta.

Frente a tais circunstancias, o art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, foi alterado pela
Medida Proviséria n2 351, de 2007, para prever duas penalidades distintas: a
primeira de 75% calculada sobre o imposto ou contribuigdo que deixasse de ser
recolhido e declarado, e exigida conjuntamente com o principal (inciso | do art.
44), e a segunda de 50% calculada sobre o pagamento mensal que deixasse de
ser efetuado, ainda que apurado prejuizo fiscal ou base negativa ao final do
ano-calendario, e exigida isoladamente (inciso Il do art. 44). Além disso, as
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hipdéteses de qualificacdo (§12 do art. 44) e agravamento (22 do art. 44) ficaram
restritas a penalidade aplicavel a falta de pagamento e declaragdo do imposto ou
contribuigdo.

Observe-se:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribui¢cdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de1988, que
deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar
na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que
tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a
contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio
correspondente, no caso de pessoa juridica.

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

| - (revogado);

Il - (revogado);

Il - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado pela Lei n2 9.716, de 26 de novembro de 1998).

As conseqliéncias desta alteracdo foram apropriadamente expostas pelo
Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valaddo no voto condutor do Acérddao n2
101-002.251:

Logo, tendo sido alterada a base de calculo eleita pelo legislador para a
multa isolada de totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo para
valor do pagamento mensal, ndo ha mais qualquer vinculo, ou
dependéncia, da multa isolada com a apuracdo de tributo devido.

Perfilhando o entendimento de que ndo se confunde a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo com o valor do pagamento mensal,
apurado sob base estimada ao longo do ano, é vasta a jurisprudéncia desta
CSRF, valendo mencionar dos ultimos cinco anos, entre outros, os acérdaos
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n%s 9101-00577, de 18 de maio de 2010, 9101-00.685, de 31 de agosto de
2010, 9101-00.879, de 23 de fevereiro de 2011, n2 9101-001.265, de 23 de
novembro de 2011, n? 9101-001.336, de 26 de abril de 2012, n®°
9101-001.547, de 22 de janeiro de 2013, n? 9101-001.771, de 16 de
outubro de 2013, e n2 9101-002.126, de 26 de fevereiro de 2015, todos
assim ementados (destaquei):

O artigo 44 da Lei n? 9.430, de 1996, preceitua que a multa de oficio deve
ser calculada sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo,
materialidade que nao se confunde com o valor calculado sob base
estimada ao longo do ano.

Dai porque despropositada a decisdo recorrida que, apds reconhecer
expressamente a modificacdo da redacdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de
1996 pela Lei n2 11.488, de 2007, e transcrever os mesmos dispositivos
legais acima, abruptamente conclui no sentido de que (e-fls. 236):

Portanto, cabe excluir a exigéncia da multa de oficio isolada concomitante a
multa proporcional.

Em despacho de admissibilidade de embargos de declaracdo por omissao,
interpostos pela Fazenda Nacional contra aquela decisao, e rejeitados, foi
dito o seguinte (e-fls. 247):

Por fim, reafirmo a impossibilidade da aplicacdo cumulativa dessas multas.
Isso porque é sabido que um dos fatores que levou a mudanca da redacgao
do citado art. 44 da Lei 9.430/1996 foram os julgados deste Conselho,
sendo que a época da edicdo da Lei 11.488/2007 ja predominava esse
entendimento. Vejamos novamente a reda¢do de parte [das] disposi¢cdes
do art. 44 da Lei 9.430/1996 alteradas/incluidas pela Lei 11.488/2007:

[...]

Ora, o legislador tinha conhecimento da jurisprudéncia deste Conselho
guanto a impossibilidade de aplicagdo cumulativa da multa isolada com a
multa de oficio, além de outros entendimentos no sentido de que ndo
poderia ser exigida se apurado prejuizo fiscal no encerramento do
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ano-calendario, ou se o tributo tivesse sido integralmente pago no ajuste
anual.

Todavia, tratou apenas das duas ultimas hipéteses na nova redacdo, ou
seja, deixou de prever a possibilidade de haver cumulatividade dessas
multas. E ndo se diga que seria esquecimento, pois, logo a seguir, no
paragrafo § 12, excetuou a cumulatividade de penalidades quando a ensejar
a aplicacdo dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/1964.

Bastava ter acrescentado mais uma alinea no inciso Il da nova redac¢do do
art. 44 da [Lei n?] 9.430/1996, estabelecendo expressamente essa
hipdtese, que alias é a questdo de maior incidéncia.
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Ao deixar de fazer isso, uma das conclusdes factiveis é que essa
cumulatividade é mesmo indevida.

Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse
“mais uma alinea no inciso Il da nova redagdo do art. 44 da [Lei n9]
9.430/1996".

Na realidade, o que, na redacdo primeira, era apenas um inciso
subordinado a um paragrafo do artigo (art. 44, § 19, inciso IV, da Lei n2
9.430, de 1996), tornou-se um inciso vinculado ao prdprio caput do artigo
(art. 44, inciso Il, da Lei n? 9.430, de 1996), no mesmo patamar, portanto,
do inciso entdo preexistente, que previa a multa de oficio.

Veja-se a redacdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, dada pela Lei n?
11.488, de 2007 (sublinhei):

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribui¢cdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

(.1

Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de langamento de
oficio, serdo aplicadas as seguintes multas”, esta a se referir,
iniludivelmente, as duas multas em conjunto, e ndo mais em separado,
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como dava a entender a antiga redagao do dispositivo.

Nessas condicGes, ndo seria necessdrio que a norma previsse “a
possibilidade de haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrdrio: seria
necessario, sim se fosse esse 0 caso, que a norma excetuasse essa
possibilidade, o que nela ndo foi feito. Por conseguinte, ndo ha que se falar
como pretendeu o sujeito passivo, por ocasido de seu recurso voluntdrio
em “identidade quanto ao critério pessoal e material de ambas as normas
sancionatorias”.

Se é verdade que as duas normas sancionatérias, pelo critério pessoal,
alcancam o mesmo contribuinte (sujeito passivo), ndo é verdade que o
critério material (verbo + complemento) de uma e de outra se centre “no
descumprimento da relagdo juridica que determina o recolhimento integral
do tributo devido”.

O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto: o da
multa de oficio é a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuicdo; ja o
da multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base
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estimada ao longo do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente,
nao se confunde com aquela. (grifos do original)

Destaque-se, ainda, que a penalidade agora prevista no art. 44, inciso Il da Lei n®
9.430, de 1996, é exigida isoladamente e mesmo se ndao apurado lucro tributavel
ao final do ano-calendario. A conduta reprimida, portanto, é a inobservancia do
dever de antecipar, mora que prejudica a Unido durante o periodo verificado
entre a data em que a estimativa deveria ser paga e o encerramento do
ano-calendario. A falta de recolhimento do tributo em si, que se perfaz a partir da
ocorréncia do fato gerador ao final do ano-calenddrio, sujeita-se a outra
penalidade e a juros de mora incorridos apenas a partir de 12 de fevereiro do ano
subsequente.

Diferentes, portanto, sdo os bens juridicos tutelados, e limitar a penalidade
aquela aplicada em razdo da falta de recolhimento do ajuste anual é um incentivo
ao descumprimento do dever de antecipacdo ao qual o sujeito passivo
voluntariamente se vinculou, ao optar pelas vantagens decorrentes da apuracao
do lucro tributdvel apenas ao final do ano-calendario.

E foi, justamente, a alteracdo legislativa acima que motivou a edicdo da referida
Suimula CARF n2 105.

Explico.

O enunciado de siumula em referéncia foi aprovado pela 12 Turma da CSRF em 08
de dezembro de 2014. Antes, enunciado semelhante foi, por sucessivas vezes,
rejeitado pelo Pleno da CSRF, e mesmo pela 12 Turma da CSRF. Veja-se, abaixo,
os verbetes submetidos a votagdo de 2009 a 2014:

PORTARIA N2 97, DE 24 DE NOVEMBRO DE 20092

[...]
ANEXO |
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| - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVAGAO DO PLENO:
[...]
12. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA ne® :

Até a vigéncia da Medida Proviséria n? 351/2007, a multa isolada
decorrente da falta ou insuficiéncia de antecipac¢Ges ndo pode ser exigida
concomitantemente com a multa de oficio incidente sobre o tributo
apurado no ajuste anual.

[...]
PORTARIA N2 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012

[...]
ANEXO UNICO
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[...]

lI- ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVAGCAO DA 12 TURMA DA
CSRF:

[...]
17. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA ne:

Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lancamento de multa isolada em
razdo do nao recolhimento do imposto de renda devido em carné-ledo
aplicada em concomitancia com a multa de oficio prevista no art. 44, inciso
I, da Lei n29.430/96.

Acérddos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401- 00078, de
01/06/2009; 3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008;
9202-00.699, de 13/04/2010; 9202-01.833, de 25/ 10/ 2011.

[...]

ll- ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVACAO DA 22 TURMA DA
CSRF:

[...]
22. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA ne:

Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lancamento de multa isolada em
razdo do nao recolhimento do imposto de renda devido em carné-ledo
aplicada em concomitancia com a multa de oficio prevista no art. 44,
inciso |, da Lei n2 9.430/96.

Acérddos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401- 00078, de
01/06/2009; 3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008;
9202-00.699, de 13/04/2010; 9202-01.833, de 25/ 10/ 2011.

[...]
PORTARIA N2- 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 20134

(]
ANEXO |
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| - Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF:
[...]
92, PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA

Até a vigéncia da Medida Provisdria n? 351, de 2007, incabivel a aplicagdo
concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e
de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no ajuste anual,
devendo subsistir a multa de oficio.
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Acérdidos Precedentes: 9101-001261, de 22/11/11; 9101-001203, de
22/11/11; 9101-001238, de  21/11/11; 9101-001307, de 24/04/12;
1402-001.217, de 04/10/12; 1102-00748, de 09/05/12; 1803-001263, de
10/04/12.

[...]
PORTARIA N2 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 20145

[...]
ANEXO |

[...]

Il - Enunciados a serem submetidos a 12 Turma da CSRF:

[...]

132, PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com
fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, ndo pode

ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de
IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Acord3os Precedentes: 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de
17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de
24/04/2012; 1402-001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012;
1803-001.263, de 10/04/2012.

(-]

E de se destacar que os enunciados assim propostos de 2009 a 2013 exsurgem da
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jurisprudéncia firme, contrdria a aplicagdo concomitante das penalidades antes da
alterag¢do promovida no art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, pela Medida Provisoria
n2 351, de 2007, convertida na Lei n2 11.488, de 2007. Jurisprudéncia esta, alias,
gue motivou a alteragdo legislativa.

De outro lado, a discussdo acerca dos langamentos formalizados em razdo de
infracGes cometidas a partir do novo contexto legislativo ainda ndo apresentava
densidade suficiente para indicar qual entendimento deveria ser sumulado.

Considerando tais circunstancias, o Pleno da CSRF, e também a 12 Turma da CSRF,
rejeitou, por trés vezes, nos anos de 2009, 2012 e 2013, o enunciado contrario a
concomitancia das penalidades até a vigéncia da Medida Proviséria n? 351, de
2007. As discussdes nestas votacOes motivaram alteracdes posteriores com o
objetivo de alcancar redacdo que fosse acolhida pela maioria qualificada, na
forma regimental.

Com a rejeicao do enunciado de 2009, a primeira alteragao consistiu na supressao
da vigéncia da Medida Provisdria n? 351, de 2007, substituindo-a, como marco
temporal, pela referéncia a data de sua publicagdo. Também foram separadas as
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hipdteses pertinentes ao IRPJ/CSLL e ao IRPF, submetendo-se a 12 Turma e a 22
Turma da CSRF os enunciados correspondentes. Seguindo-se nova rejeicdo em
2012, o enunciado de 2009 foi reiterado em 2013 e, mais uma vez, rejeitado.

Este cendrio deixou patente a imprestabilidade de enunciado distinguindo as
ocorréncias alcangadas a partir da expressdo "até a vigéncia da Medida Proviséria
n? 351", de 2007, ou até a data de sua publicacdo. E isto porque a partir da
redacdo proposta havia o risco de a sumula ser invocada para declarar o
cabimento da exigéncia concomitante das penalidades a partir das alteracdes
promovidas pela Medida Proviséria n? 351, de 2007, apesar de a jurisprudéncia
ainda nao estar consolidada neste sentido.

Para afastar esta interpretacao, o enunciado aprovado pela 12 Turma da CSRF em
2014 foi redigido de forma direta, de modo a abarcar, apenas, a jurisprudéncia
firme daquele Colegiado: a impossibilidade de cumulagdo, com a multa de oficio
proporcional aplicada sobre os tributos devidos no ajuste anual, das multas
isoladas por falta de recolhimento de estimativas exigidas com fundamento na
legislacdo antes de sua alteracdo pela Medida Proviséria n2 351, de 2007.
Omitiu-se, intencionalmente, qualquer referéncia as situacées verificadas depois
da alteracdo legislativa em tela, em razdo da qual a multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas passou a estar prevista no art. 44, inciso Il, alinea
"b", e ndo mais no art. 44, §19, inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, sempre com
vistas a atribuir os efeitos sumulares a parcela do litigio ja pacificada.

Assim, a Sumula CARF n2 105 tem aplicagdo, apenas, em face de multas lancadas
com fundamento na redag¢do original do art. 44, §19, inciso IV da Lei n2 9.430, de
1996, ou seja, tendo por referéncia infragGes cometidas antes da alteragdo
promovida pela Medida Proviséria n? 351, de 2007, publicada em 22 de janeiro de
2007, e ainda que a exigéncia tenha sido formalizada ja com o percentual
reduzido de 50%, dado que tal providéncia ndo decorre de nova fundamentagao
do langamento, mas sim da retroatividade benigna prevista pelo art. 106, inciso I,
alinea "c", do CTN.
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Neste sentido, vale observar que os precedentes indicados para aprovacdo da
sumula reportam-se, todos, a infracGes cometidas antes de 2007:

Acérddo n? 9101-001.261:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2001

Ementa: APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA
ISOLADA NA ESTIMATIVA — Incabivel a aplicacdo concomitante de multa
isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do periodo de
apuracdo e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no
balanco.
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A infracdo relativa ao nao recolhimento da estimativa mensal caracteriza
etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério
da consuncgdo, a primeira conduta é meio de execucdo da segunda. O bem
juridico mais importante é sem duvida a efetivacdo da arrecadagdo
tributaria, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do
ano-calendario, e o bem juridico de relevancia secunddria é a antecipacao
do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa
mesma arrecadagdo.

Acdrdao n? 9101-001.203:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Exercicio: 2000, 2001

Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS-CALENDARIO DE 1999 e 2000. FALTA DE
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITANCIA COM MULTA DE
OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO LAVRADO PARA A COBRANCA DO
TRIBUTO. Incabivel a aplicacdo concomitante da multa por falta de
recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida
no lancamento para cobranca de tributo, visto que ambas penalidades
tiveram como base o valor das glosas efetivadas pela Fiscalizac3o.

Acérddo n? 9101-001.238:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Exercicio: 2001

[...]

MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO DE 2000. FALTA DE
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RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITANCIA COM MULTA DE
OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO LAVRADO PARA A COBRANCA DO
TRIBUTO. Incabivel a aplicagdo concomitante da multa por falta de
recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida
no lancamento para cobranca de tributo, visto que ambas penalidades
tiveram como base o valor da receita omitida apurado em procedimento
fiscal.

Acérddo n? 9101-001.307:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 1998

[...]

MULTA ISOLADA APLICACAO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO —
Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuracdo e de oficio
pela falta de pagamento de tributo apurado no balango. A infragdo relativa
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ao nao recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatdria
do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consuncdo, a
primeira conduta é meio de execucdo da segunda. O bem juridico mais
importante é sem duvida a efetivacdao da arrecadacdo tributdria, atendida
pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, e o bem
juridico de relevancia secunddria é a antecipacdo do fluxo de caixa do
governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadacao.

Acorddo n? 1402-001.217:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003

[...]

MULTA DE OFICIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS MENSAIS CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO.
INAPLICABILIDADE. E inaplicavel a penalidade quando existir concomitancia
com a multa de oficio sobre o ajuste anual (mesma base).

[...]

Acérddo n? 1102-000.748:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2000, 2001

Ementa:

[...]

LANCAMENTO DE OFICIO. PENALIDADE. MULTA ISOLADA. FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.
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Devem ser exoneradas as multas isoladas por falta de recolhimento de
estimativas, uma vez que, cumulativamente foram exigidos os tributos
com multa de oficio, e a base de cdlculo das multas isoladas esta
inserida na base de calculo das multas de oficio, sendo descabido, nesse
caso, o langamento concomitante de ambas.

[..]

Acorddo n? 1803-001.263:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2002
[...]

ERV)
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APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA
NA ESTIMATIVA Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada
por falta de recolhimento de estimativas no curso do periodo de
apuracdo e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no
balanco. A infracdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal
caracteriza etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano.
Pelo critério da consungdo, a primeira conduta é meio de execucdo da
segunda. O bem juridico mais importante é sem duvida a efetivacdo
da arrecadacdo tributdria, atendida pelo recolhimento do tributo
apurado ao fim do ano-calendario, e o bem juridico de relevancia
secundaria é a antecipacao do fluxo de caixa do governo, representada pelo
dever de antecipar essa mesma arrecadacao.

Frente a tais circunstancias, ainda que precedentes da sumula veiculem
fundamentos autorizadores do cancelamento de exigéncias formalizadas a
partir da alteracdo promovida pela Medida Provisdria n? 351, de 2007, ndo sdo
eles, propriamente, que vinculam o julgador administrativo, mas sim o
enunciado da sumula, no qual estad sintetizada a questdo pacificada.

Digo isso porque esses precedentes tém sido utilizados para se tentar aplicar
outra tese no sentido de afastar a multa, qual seja a do principio da
consuncdo. Ora se o principio da consuncdo fosse fundamento suficiente
para inexigibilidade concomitante das multas em debate, o enunciado seria
genérico, sem qualquer referéncia ao fundamento legal dos lancamentos
alcangados. A citagdo expressa do texto legal presta-se a firmar esta
circunstancia como razdo de decidir relevante extraida dos paradigmas, cuja
presenca € essencial para aplicacdo das consequéncias do entendimento
sumulado.
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Da mesma forma que faz a Contribuinte em suas contrarrazées, hd quem
argumente que o principio da consunc¢do veda a cumulagdo das penalidades.
Sustentam os adeptos dessa tese que o ndo recolhimento da estimativa
mensal seria etapa preparatdria da infracdo cometida no ajuste anual e, em tais
circunstancias o principio da consuncdo autorizaria a subsisténcia, apenas, da
penalidade aplicada sobre o tributo devido ao final do anocalenddrio,
prestigiando o bem juridico mais relevante, no caso, a arrecadacdo tributaria,
em confronto com a antecipacdo de fluxo de caixa assegurada pelas estimativas.
Ademais, como a base fatica para imposicdo das penalidades seria a mesma, a
exigéncia concomitante das multas representaria bis in idem, até porque,
embora a lei tenha previsto ambas penalidades, ndao determinou a sua
aplicagdo simultanea. E acrescentam que, em se tratando de matéria de
penalidades, seria aplicavel o art. 112 do CTN. Entretanto, com a devida vénia,
discordo desse entendimento. Para tanto, aproveito-me, inicialmente do voto
proferido pela Conselheira Karem Jureidini Dias na condu¢do do Acdérddo n?
9101-001.135, para trazer sua abordagem conceitual acerca das san¢des em
matéria tributaria:
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[...]

A sancdo de natureza tributdria decorre do descumprimento de
obrigacao tributaria — qual seja, obrigacdo de pagar tributo. A sancdo de
natureza tributdria pode sofrer agravamento ou qualificacdo, esta
ultima em razao de o ilicito também possuir natureza penal, como nos
casos de existéncia de dolo, fraude ou simulagdo. O mesmo auto de
infracdo pode veicular, também, norma impositiva de multa em razido de
descumprimento de uma obrigacdo acessdria obrigacdo de fazer — pois,
ainda que a obrigacdo acesséria sempre se relacione a uma obrigacao
tributaria principal, reveste-se de natureza administrativa. Sobre as
obrigacOes acessdrias e principais em matéria tributdria, vale destacar
o0 que dispde o artigo 113 do Cddigo Tributdrio Nacional:

“Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acesséria. § 12 A obrigacdo
principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente
com o crédito dela decorrente. § 22 A obrigacdo acessdria decorre da
legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadacao ou da fiscalizacdo dos tributos.

§ 39 A obrigacdo acessdria, pelo simples fato da sua inobservancia,
converte-se em obrigacdo principal relativamente a penalidade
pecunidria.”

Fica evidente da leitura do dispositivo em comento que a obrigacdo
principal, em direito tributdrio, é pagar tributo, e a obrigacdo acessodria
é aquela que possui caracteristicas administrativas, na medida em que
as respectivas normas comportamentais servem ao interesse da

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

administragdo tributdria, em especial, quando do exercicio da atividade
fiscalizatéria. O dispositivo transcrito determina, ainda, que em relagdao a
obrigacdo acesséria, ocorrendo seu descumprimento pelo contribuinte e
imposta multa, o valor devido converte-se em obrigacdo principal. Vale
Idestacar que, mesmo ocorrendo tal conversdo, a natureza da sancdo
aplicada permanece sendo administrativa, j4 que ndo ha cobranca de
tributo envolvida, mas sim a aplicagdo de uma penalidade em razdo da
inobservancia de uma norma que visava proteger os interesses
fiscalizatérios da administracgdo tributaria.

Assim, as sang¢Oes em matéria tributaria podem ter natureza (i) tributaria
principal quando se referem a descumprimento da obrigacdo principal,
ou seja, falta de recolhimento de tributo; (ii) administrativa — quando se
referem a mero descumprimento de obrigacdo acessdria que, em
verdade, tem por objetivo auxiliar os agentes publicos que se encarregam
da fiscalizagdo; ou, ainda (iii) penal — quando qualquer dos ilicitos
antes mencionados representar, também, ilicito penal. Significa dizer
que, para definir a natureza da sanc¢do aplicada, necessario se faz
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verificar o antecedente da norma sancionatdria, identificando a relacdo
juridica desobedecida.

Aplicam-se as sang¢des o principio da proporcionalidade, que deve ser
observado quando da aplicacdo do critério quantitativo. Neste ponto
destacamos a licdo de Helenilson Cunha Pontes a respeito do principio
da proporcionalidade em matéria de sangdes tributarias, verbis:

“As sangOes tributarias sdo instrumentos de que se vale o legislador
para buscar o atingimento de uma finalidade desejada pelo
ordenamento juridico. A andlise da constitucionalidade de uma sancao
deve sempre ser realizada considerando o objetivo visado com sua
criagdo legislativa. De forma geral, como lembra Régis Fernandes de
Oliveira, “a sancdo deve guardar propor¢do com o objetivo de sua
imposicdo”. O principio da proporcionalidade constitui um instrumento
normativoconstitucional através do qual pode-se concretizar o controle
dos excessos do legislador e das autoridades estatais em geral na
definicdo abstrata e concreta das san¢ées”.

O primeiro passo para o controle da constitucionalidade de uma
sancdo, através do principio da proporcionalidade, consiste na
perquiricdo dos objetivos imediatos visados com a previsdo abstrata
e/ou com a imposicdo concreta da sanc¢do. Vale dizer, na perquiricdo do
interesse publico que valida a previsdo e aimposicdo de sang¢do”. (in “O
Principio da Proporcionalidade e o Direito Tributario”, ed. Dialética, Sdo
Paulo, 2000, pg.135)

Assim, em respeito a referido principio, é possivel afirmar que: se a multa
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é de natureza tributaria, terd por base apropriada, via de regra, o
montante do tributo ndo recolhido. Se a multa é de natureza
administrativa, a base de cdlculo terd por grandeza montante
proporcional ao ilicito que se pretende proibir. Em ambos os casos as
san¢b0es podem ser agravadas ou qualificadas. Agravada, se além do
descumprimento de obrigagdo acesséria ou principal, houver embaraco
a fiscalizacdo, e, qualificada se ao ilicito somar-se outro de cunho penal —
existéncia de dolo, fraude ou simulagao.

A MULTA ISOLADA POR NAO RECOLHIMENTO DAS ANTECIPACOES

A multa isolada, aplicada por auséncia de recolhimento de
antecipac¢Oes, é regulada pelo artigo 44, inciso ll, alinea “b”, da Lei n®
9.430/96, verbis:

[...]

A norma prevé, portanto, a imposicao da referida penalidade quando o
contribuinte do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de
promover as antecipa¢des devidas em razao da disposicao contida no artigo
22 da Lei n29.430/96, verbis:
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[...]

A natureza das antecipacGes, por sua vez, ja foi objeto de analise do
Superior Tribunal de Justica, que manifestou entendimento no sentido de
considerar que as antecipa¢Oes se referem ao pagamento de tributo,
conforme se depreende dos seguintes julgados:

“TRIBUTARIO. RECURSO  ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. CSSL.
RECOLHIMENTO ANTECIPADO. ESTIMATIVA. TAXA SELIC.
INAPLICABILIDADE.

1. "E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o
regime de antecipacdo mensal é opc¢do do contribuinte, que pode
apurar o lucro real, base de cdlculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa,
e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista
no art. 2° da Lei n. 9430/96" (AgRg no REsp 694278-RJ, relator Ministro
Humberto Martins, DJ de 3/8/2006).

2. A antecipacdao do pagamento dos tributos ndo configura pagamento
indevido a Fazenda Publica que justifique a incidéncia da taxa Selic.

3. Recurso especial improvido.” (Recurso Especial 529570 / SC - Relator
Ministro Jodo Otavio de Noronha - Segunda Turma - Data do Julgamento
19/09/2006 - DJ 26.10.2006 p. 277)

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL TRIBUTARIO IMPOSTO
DE RENDA PESSOA JURIDICA IRPJ E CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O
LUCRO CSSL APURACAO POR ESTIMATIVA PAGAMENTO ANTECIPADO
OPGAO DO CONTRIBUINTE LEI N. 9430/96.
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E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de
antecipacdo mensal é opcdo do contribuinte, que pode apurar o lucro real,
base de cdlculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o
pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n.
9430/96. Precedentes: REsp 492.865/RS, Rel. Min. Franciulli Netto,
DJ25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ
27.9.2004.Agravo regimental improvido.”

(Agravo Regimental No Recurso Especial 2004/01397180 - Relator
Ministro Humberto Martins - Segunda Turma - DJ 17.08.2006 p. 341) Do
exposto, infere-se que a multa em questdo tem natureza tributaria,
pois aplicada em razao do descumprimento de obrigacdo principal,
qual seja, falta de pagamento de tributo, ainda que por antecipag¢do
prevista em lei.

Debates instalaram-se no ambito desse Conselho Administrativo sobre a
natureza da multa isolada. Inicialmente me filiei a corrente que
entendia que a multa isolada ndo poderia prosperar porque penalizava
conduta que ndo se configurava obrigacdo principal, tampouco
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obrigacdo acessdria. Ou seja, mantinha o entendimento de que a
multa em questdo ndo se referia a qualquer obrigacdo prevista no
artigo 113 do Cddigo Tributario Nacional, na medida em que penalizava
conduta que, a meu ver a época, ndo podia ser considerada obrigacdo
principal, j4 que o tributo n3do estava definitivamente apurado,
tampouco poderia ser considerada obrigacdo acessoria, pois
evidentemente ndo configura uma obrigacdo de carater meramente
administrativo, uma vez que a relacdo juridica prevista na norma
primaria dispositiva é o “pagamento” de antecipacao.

Nada obstante, modifiquei meu entendimento, mormente por concluir
gue trata-se, em verdade, de multa pelo ndo pagamento do tributo que
deve ser antecipado. Ainda que tenha o contribuinte declarado e
recolhido o montante devido de IRPJ e CSLL ao final do exercicio, fato é
que caberd multa isolada quando o contribuinte n3do efetua a
antecipacdo deste tributo. Tanto assim que, até a alteracdo promovida
pela Lei n2 11.488/07, o caput do artigo 44 da Lei n2 9.430/96, previa que
o cdlculo das multas ali estabelecidas seria realizado “sobre a
totalidade ou diferencga de tributo ou contribuigdo”.

Frente a estas consideracOes, releva destacar que a penalidade em debate é
exigida isoladamente, sem qualquer hipdtese de agravamento ou qualificacdo
e, embora seu calculo tenha por referéncia a antecipacdo ndo realizada, sua
exigéncia ndo se da por falta de "pagamento de tributo", dado o fato gerador
do tributo sequer ter ocorrido. De forma semelhante, outras penalidades
reconhecidas como decorrentes do descumprimento de obrigagdes acessdrias
sdo calculadas em razdo do valor dos tributos devidos e exigidas de forma
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isolada.

Sob esta otica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito de
obrigacdo acesséria que a definicdo de obrigacdo principal, até porque a
antecipa¢do do recolhimento é, em verdade, um O6nus imposto aos que
voluntariamente optam pela apuracdo anual do lucro tributdvel, e a
obrigacdo acessdria, nos termos do art. 113, §22 do CTN, é medida prevista

ndo sé no interesse da fiscalizagdo, mas também da arrecadagdo dos tributos.

Veja-se, alids, que as manifestagdes do Superior Tribunal de Justica acima
citadas expressamente reconhecem este 6nus como decorrente de uma
opcdo, e distinguem a antecipa¢do do pagamento do pagamento em si, isto para
negar a aplicacdo de juros a partir de seu recolhimento no confronto com o
tributo efetivamente devido ao final do ano-calendario.

E certo que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica ja consolidou seu
entendimento contrariamente a aplicagdo concomitante das penalidades em
razdo do principio da consuncdo, conforme evidencia a ementa de julgado
recente proferido no Agravo Regimental no Recurso Especial n2 1.576.289/RS:
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TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. ART. 44, | E Il, DA LEI
9.430/1996 (REDAGAO DADA PELA LEl 11.488/2007). EXIGENCIA
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.

1. A Segunda Turma do STJ tem posicdo firmada pela impossibilidade
de aplicacdo concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos
incisos | e Il do art. 44 da Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dle
28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 24/3/2015).

2. Agravo Regimental ndo provido.

As contrarrazbes oferecidas pela Contribuinte, alids, fazem referéncia ao REsp
1.496.354/PR, mencionado na ementa acima. Todavia, referidos julgados n3o
sdo de observancia obrigatdria na forma do art. 62, §19, inciso Il, alinea "b"
do Anexo Il do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF n2 343,
de 2015.

Além disso, a interpretacdo de que a falta de recolhimento da antecipacdo
mensal é infragcdo abrangida pela falta de recolhimento do ajuste anual, sob o
pressuposto da existéncia de dependéncia entre elas, sendo a primeira
infracdo preparatéria da segunda, desconsidera o prejuizo experimentado
pela Unido com a mora subsistente em razdao de o tributo devido no ajuste
anual sofrer encargos somente a partir do encerramento do anocalenddrio.
Favorece, assim, o sujeito passivo que se obrigou as antecipa¢des para
apurar o lucro tributdvel apenas ao final do ano-calendario, conferindo-lhe
significativa vantagem econ6mica em relagdo a outro sujeito passivo que,
cometendo a mesma infracdo, mas optando pela regra geral de apuracdo
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trimestral dos lucros, suportaria, além do 6nus da escrituragado trimestral dos
resultados, os encargos pela falta de recolhimento do tributo calculados desde o
encerramento do periodo trimestral. Quanto a transposicdo do principio da
consungao para o Direito Tributdrio, vale a transcricdo da oposicao
manifestada pelo Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior no voto condutor do
Acdrddo n? 1302-001.823:

Da inviabilidade de aplicagdo do principio da consun¢do O principio da
consungdo é principio especifico do Direito Penal, aplicavel para solucdo
de conflitos aparentes de normaspenais, ou seja, situagdes em que
duas ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um
mesmo fato.

Primeiramente, had que se ressaltar que a norma sancionatodria
tributaria ndo é norma penal stricto sensu. Vale aqui alembranga que
o paragrafo Unico do art. 273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do
CTN), elaborado por Rubens Gomes de Sousa, previa que os principios
gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos ou processos
supletivos de interpretacdo da lei tributaria, especialmente da lei
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tributaria que definia infracGes. Esse dispositivo foi rechacado pela
Comissdo Especial de 1954 - que elaborou o texto final do
anteprojeto, sendo que tal dispositivo ndo retornou ao texto do CTN
que veio a ser aprovado pelo Congresso Nacional. A época, a Comissdo
Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o direito penal
tributario ndo tem semelhanca absoluta com o direito penal (sugestdo
789, p.513 dos Trabalhos da Comissdo Especial do CTN) e que o direito
penal tributdrio ndo é autbnomo ao direito tributdrio, pois a pena
fiscal mais se assemelha a pena civel do que a criminal (sugestdo 787,
p.512, idem). Ndo é dificil, assim, verificar que, na sua génese, o CTN
afastou a possibilidade de aplicacdo supletiva dos principios do direito
penal na interpretacdo da norma tributaria, logicamente, salvo aqueles
expressamente previstos no seu texto, como por exemplo, a
retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112.

Oportuna, também, a citacdo da abordagem exposta em artigo publicado por
Heraldo Garcia Vitta:

O Direito Penal é especial, contém principios, critérios, fundamentos e
normas particulares, préprios desse ramo juridico; por isso, a rigor, as
regras dele ndo podem ser estendidas além dos casos para os quais
foram instituidas. De fato, ndo se aplica norma juridica sendo a ordem de
coisas para a qual foi estabelecida; ndo se pode po6r delado a natureza
dalei, nem o ramo do Direito a que pertence a regratomada por base
do processo analdgico.[15 Carlos Maximiliano, Hermenéutica e
aplicacdo do direito, p.212] Na hipotese de concurso de crimes, o
legislador escolheu critérios especificos, proprios desse ramo de Direito.
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Logo, ndo se justifica a analogia das normas do Direito Penal no tema
concurso real de infragdes administrativas.

A ‘forma de sancionar’ é instituida pelo legislador, segundo critérios de
conveniéncia/oportunidade, isto é, discricionariedade. Compete-lhe
elaborar, ou ndo, regras a respeito da concorréncia de infracGes
administrativas. No siléncio, ocorre cimulo material.

Alids, no Direito Administrativo brasileiro, o legislador tem procurado
determinar o cumulo material de infra¢cdes, conforme se observa, por
exemplo, no artigo 266, da Lei n2? 9.503, de 23.12.1997 (Cdédigo de
Tréansito Brasileiro), segundo o qual “quando o infrator cometer,
simultaneamente, duas ou mais infracdes, ser-lhe-do aplicadas,
cumulativamente, as respectivas penalidades”. lIgualmente o artigo 72,
§19, da Lei 9.605, de 12.2.1998, que dispGe sobre sang¢des penais e
administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente: “Se o
infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infragOes
[administrativas, pois o disposto estd inserido no Capitulo VI — Da
Infracdo  Administrativa] ser-lhe-do aplicadas, cumulativamente, as
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san¢Oes a elas cominadas”. E também o paragrafo uUnico, do artigo 56,
da Lei n2 8.078, de 11.9.1990, que regula a protecdo do consumidor: “As
sang¢des [administrativas] previstas neste artigo serdo aplicadas pela
autoridade administrativa, no ambito de sua atribuicdo, podendo ser
aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente
ou incidente de procedimento administrativo”.[16 Evidentemente, se
ocorrer, devido ao acumulo de sancdes, perante a hipdtese concreta,
pena exacerbada, mesmo quando observada imposicdo do minimo
legal, isto é, quando a autoridade administrativa tenha imposto
cominacdo minima, estabelecida na lei, ocorrerd invalidacdo do ato
administrativo, devido ao principio da proporcionalidade.]

No Direito Penal sdo exemplos de aplicacdo do principio da consuncdo a
absorcdo da tentativa pela consumacdo, da lesdo corporal pelo homicidio e
da violagdo de domicilio pelo furto em residéncia. Caracteristica destas
ocorréncias é a sua previsdo em normas diferentes, ou seja, a punicdo
concebida de forma auténoma, dada a possibilidade fatica de o agente ter a
intencdo, apenas, de cometer o crime que figura como delito-meio ou delito fim.

J4 no caso em debate, a norma tributaria prevé expressamente a aplicacdo das
duas penalidades em face da conduta de sujeito passivo que motive langamento
de oficio, como bem observado pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao
no ja citado voto condutor do Acérdao n2 9101-002.251:

[...]

Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas
acrescentasse “mais uma alinea no inciso Il da nova reda¢ao do art. 44 da
[Lei n?] 9.430/1996".
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Na realidade, o que, na redagdao primeira, era apenas um inciso
subordinado a um paragrafo do artigo (art. 44, § 12, inciso IV, da Lei n?
9.430, de 1996), tornou-se um inciso vinculado ao préprio caput do artigo
(art. 44, inciso 1l, da Lei n?2 9.430, de 1996), no mesmo patamar,
portanto, do inciso entdo preexistente, que previa a multa de oficio.

Veja-se a redacdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, dada pela Lei n?
11.488, de 2007 (sublinhei):

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca
de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor
do pagamento mensal:

[..]I;
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Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de langamento
de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas”, estd a se referir,
iniludivelmente, as duas multas em conjunto, e ndo mais em separado,
como dava a entender a antiga redacdao do dispositivo.

“

Nessas condicdes, ndo seria necessdrio que a norma previsse “a
possibilidade de haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrdrio:
seria necessario, sim se fosse esse o0 caso, que a norma excetuasse essa
possibilidade, o que nela ndo foi feito. Por conseguinte, ndo ha que se
falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasido de seu recurso
voluntdrio em “identidade quanto ao critério pessoal e material de
ambas as normas sancionatoérias”.

Se é verdade que as duas normas sancionatdrias, pelo critério pessoal,
alcancam o mesmo contribuinte (sujeito passivo), ndo é verdade que o
critério material (verbo + complemento) de uma e de outra se centre “no
descumprimento da relacdo juridica que determina o recolhimento
integral do tributo devido”.

O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto: o da
multa de oficio é a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo; ja o da multa isolada é o valor do pagamento mensal,
apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja materialidade, como
visto anteriormente, ndo se confunde com aquela. (grifos do original)

A alteracdo legislativa promovida pela Medida Proviséria n2 351, de 2007,
portanto, claramente fixou a possibilidade de aplicagdo de duas penalidades
em caso de langamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuragao
anual do lucro tributavel.
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Somente desconsiderando-se todo o histérico de aplicagdo das penalidades
previstas na redagdo original do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, seria
possivel interpretar que a redacdo alterada ndo determinou a aplicacdo
simultdnea das penalidades. A redagdo alterada é direta e impositiva ao
firmar que "serdo aplicadas as seguintes multas". Ademais, quando o legislador
estipula na alinea "b" do inciso Il do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, a exigéncia
isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calenddrio correspondente,
claramente afirma a aplicacdo da penalidade mesmo se apurado lucro
tributavel e, por conseqiiéncia, tributo devido sujeito a multa prevista no inciso |
do seu art. 44.

Acrescente-se que ndo se pode falar, no caso, de bis in idem sob o
pressuposto de que a imposi¢ao das penalidades teria a mesma base fatica. Basta
observar que as infracdes ocorrem em diferentes momentos, o primeiro
correspondente a apuragdo da estimativa com a finalidade de cumprir o
requisito de antecipa¢do do recolhimento imposto aos optantes pela apuragdo
anual do lucro, e o segundo apenas na apuragao do lucro tributavel ao final do
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ano-calendario. A andlise, assim, ndo pode ficar limitada, por exemplo, a omissao
de receitas ou ao registro de despesas indedutiveis, especialmente porque,
para fins tributdrios, estas ocorréncias devem, necessariamente, repercutir no
cumprimento da obrigacdo acessdria de antecipar ou na constituicdo, pelo
sujeito passivo, da obrigacdo tributdria principal. A base fdtica, portanto, é
constituida pelo registro contabil ou fiscal, ou mesmo sua supressdo, e pela
repercussdo conferida pelo sujeito passivo aquela ocorréncia no cumprimento
das obrigacbes tributdrias. Como esta conduta se d4 em momentos distintos e
com finalidades distintas, duas penalidades sao aplicaveis, sem se cogitar de bis in
idem.

Neste sentido, alids, sdo as considera¢des do Conselheiro Alberto Pinto
Souza Junior no voto condutor do Acérdao n? 1302-001.823:

Ainda que aplicdvel fosse o principio da consun¢do para solucionar
conflitos aparentes de norma tributdrias, ndo hd no caso em tela
qualquer conflito que justificasse a sua aplicacdo. Conforme ja
asseverado, o conflito aparente de normas ocorre quando duas ou mais
normas podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato, o que nao
ocorre in casu, ja que temos duas situacbes faticas diferentes: a
primeira, o ndo recolhimento do tributo devido; a segunda, a ndo
observancia das normas do regime de recolhimento sobre bases
estimadas. Ressalte-se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro
real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada ndo
enseja per se a aplicagdo da multa isolada, pois esta multa sé é
aplicdvel quando, além de ndo recolher o IRPJ mensal sobre a base
estimada, o contribuinte deixar de levantar balanco de suspensao,
conforme disp&e o art. 35 da Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada no
decorre unicamente da falta de recolhimento do IRPJ mensal, mas da
inobservancia das normas que regem o recolhimento sobre bases
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estimadas, ou seja, do regime.

[...]

Assim, demonstrado que temos duas situagdes faticas diferentes, sob as
guais incidem normas diferentes, resta irrefutdvel que ndo hd unidade de
conduta, logo ndo existe qualquer conflito aparente entre as normas dos
incisos | e IV do § 12 do art. 44 e, consequentemente, indevida a aplicagao
do principio da consung¢do no caso em tela.

Noutro ponto, refuto os argumentos de que a falta de recolhimento
da estimativa mensal seria uma conduta menos grave, por atingir um
bem juridico secundario — que seria a antecipacdo do fluxo de caixa
do governo. Conforme ja demonstrado, a multa isolada é aplicavel pela
ndo observancia do regime de recolhimento pela estimativa e a
conduta que ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos grave,

El 52




ACORDAO 1402-007.097 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720194/2021-50

jd que pde em risco todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro
real anual — pelo menos no formato desenhado pelo legislador.

Em verdade, a sistemadtica de antecipacdo dos impostos ocorre por
diversos meios previstos na legislacdo tributaria, sendo exemplos disto,
alem dos recolhimentos por estimativa, as retengGes feitas pelas fontes
pagadoras e o recolhimento mensal obrigatério (carné-ledo), feitos pelos
contribuintes pessoas fisicas. O que se tem, na verdade sdo diferentes
formas e momentos de exigéncia da obrigacdo tributdria. Todos esses
instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a efetividade da
arrecadacdo tributaria e o fluxo de caixa para a execugdo do
orcamento fiscal pelo governo, impondo-se igualmente a sua protecao
(como bens juridicos). Portanto, ndo ha um bem menor, nem uma conduta
menos grave que possa ser englobada pela outra, neste caso.

Ademais, € um equivoco dizer que o nao recolhimento do IRPJestimada é
uma acdo preparatéria para a realizacdo da “conduta mais grave” -
ndo recolhimento do tributo efetivamente devido no ajuste. O ndo
pagamento de todo o tributo devido ao final do exercicio pode ocorrer
independente do fato de terem sido recolhidas as estimativas, pois o
resultado final apurado ndo guarda necessariamente propor¢cdao com os
valores devidos por estimativa. Ainda que o contribuinte recolha as
antecipacoes, ao final pode ser apurado um saldo de tributo a pagar, com
base no resultado do exercicio. As infra¢des tributarias que ensejam a
multa isolada e a multa de oficio nos casos em tela sdo autébnomas. A
ocorréncia de uma delas ndo pressupde necessariamente a existéncia
da outra, logo inaplicavel o principio da consungdo, ja que ndo existe
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conflito aparente de normas.

Tais circunstancias sdo totalmente distintas das que ensejam a aplicagdo de
multa moratéria ou multa de oficio sobre tributo ndo recolhido. Nesta segunda
hipdtese, sim, a base fatica é idéntica, porque a infragdo de nao recolher o tributo
no vencimento foi praticada e, para compensar a Unido o sujeito passivo podera,
caso ndo demande a atuagdo de um agente fiscal para constituicdo do crédito
tributario por langamento de oficio, sujeitar-se a uma penalidade menor. Se
o recolhimento ndo for promovido depois do vencimento e o langamento de
oficio se fizer necessario, a multa de oficio fixada em maior percentual
incorpora, por certo, a reparagdo que antes poderia ser promovida pelo
sujeito passivo sem a atuacdao de um Auditor Fiscal.

Imprépria, portanto, a ampliacdo do conteddo expresso no enunciado da
sumula a partir do que consignado no voto condutor de alguns dos paradigmas.

E importante repisar, assim, que as decisdes acerca das infracdes cometidas
depois das alteragdes promovidas pela Medida Proviséria n? 351, de 2007, no
art. 44 da Lein? 9.430, de 1996, ndo devem observancia a Simula CARF n2 105
e os Conselheiros tém plena liberdade de convicgao.
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Somente a esséncia extraida dos paradigmas, integrada ao enunciado - no
caso, mediante expressa referéncia ao fundamento legal aplicdvel antes da
edicdo da Medida Provisdria n2 351, de 2007 (art. 44, §19,inciso IV daLei n?
9.430, de 1996) -, representa o entendimento acolhido pela 12 Turma da
CSRF a ser observado, obrigatoriamente, pelos integrantes da 12 Secdo de
Julgamento. Nada além disso.

De outro lado, releva ainda destacar que a aprovacao de um enunciado nao
impde ao julgador a sua aplicagdo cega. As circunstancias do caso concreto
devem ser analisadas e, caso identificado algum aspecto antes
desconsiderado, é possivel afastar a aplicagao da sumula.

Veja-se, por exemplo, que o enunciado da Sumula CARF n2 105 é omisso
acerca de outro ponto que permite interpretacao favoravel a manutencao parcial
de exigéncias formalizadas ainda que com fundamento no art. 44, §19, inciso
IV da Lei n2 9.430, de 1996. Neste sentido é a declaracdo de voto da
Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acérddao n2 1302-001.753:

A multa isolada teve em conta falta de recolhimento de estimativa de CSLL
no valor de RS 94.130,67, ao passo que a multa de oficio foi aplicada
sobre a CSLL apurada no ajuste anual no valor de RS 31.595,78.
Discute-se, no caso, a aplicacdo da Sumula CARF n2 105 de seguinte teor:
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com
fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode
ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a
multa de oficio.
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Os periodos de apuracdo autuados estariam alcangados pelo dispositivo
legal apontado na Sumula CARF n? 105. Todavia, como evidenciam as
bases de cdlculo das penalidades, a concomitancia se verificou apenas
sobre parte da multa isolada exigida por falta de recolhimento da
estimativa de CSLL devida em dezembro/2002. Importa, assim, avaliar
se o entendimento sumulado determinaria a exoneracdo de toda a
multa isolada aqui aplicada.

A referéncia a exigéncia ao mesmo tempo das duas penalidades ndo possui
uma Unica interpretacdo. E possivel concluir, a partir do disposto, que n3do
subsiste a multa isolada aplicada no mesmo lancamento em que
formalizada a exigéncia do ajuste anual com acréscimo da multa de oficio
proporcional, ou entdo que a multa isolada deve ser exonerada quando
exigida em face de antecipacdo contida no ajuste anual que ensejou a
exigéncia do principal e correspondente multa de oficio. Além disso,
pode-se interpretar que deve subsistir apenas uma penalidade quando
a causa de sua aplicagdo é a mesma.

Os precedentes que orientaram a edi¢do da Sumula CARF n2 105 auxiliam
nesta interpretacao. Sao eles:
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[...]

Observa-se nas ementas dos Acérddos n? 9101-001.261, 9101-001.307
e 1803-001.263 a abordagem genérica da infracdo de falta de
recolhimento de estimativas como etapa preparatéria do ato de reduzir
o imposto no final do ano, e que por esta razdo é absorvida pela segunda
infracdo, devendo subsistir apenas a punicdo aplicada sobre esta. Sob
esta vertente interpretativa, qualquer multa isolada aplicada por falta
de recolhimento de estimativas sucumbiria frente a exigéncia do ajuste
anual com acréscimo de multa de oficio.

Porém, os Acérdaos n? 9101-001.203 e 9101-001.238, reportamse a
identidade entre a infracdo que, constatada pela Fiscalizacdo, enseja a
apuracdo da falta de recolhimento de estimativas e da falta de
recolhnimento do ajuste anual, assim como os Acdérddos n@
1402-001.217 e 1102-000.748 fazem referéncia a aplicacdo de
penalidades sobre a mesma base, ou ao fato de a base de calculo das
multas isoladas estar contida na base de calculo da multa de oficio.
Tais referéncias permitem concluir que, para identificacdo da
concomitancia, deve ser avaliada a causa da aplicacdo da penalidade ou,
ao menos, o seu reflexo na apuracdo do ajuste anual e nas bases
estimativas.

A adocdo de tais referenciais para edicdo da Sumula CARF n2 105
evidencia que ndo se pretendeu atribuir um conteddo Unico a
concomitancia, permitindo-se a livre interpretagao acerca de seu alcance.

Considerando que, no presente caso, as infragdes foram apuradas de
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forma independente - estimativa ndo recolhida em razdo de seu
parcelamento parcial e ajuste anual ndo recolhido em razdo da
compensagdao de bases negativas acima do limite legal - e assim
resultaram em distintas bases para aplicacdo das penalidades, é valido
concluir que ndao ha concomitancia em relagdo a multa isolada aplicada
sobre a parcela de RS 62.534,89 (= RS 94.130,67 - RS 31.595,78),
correspondente a estimativa de CSLL em dezembro/2002 que excede a
falta de recolhimento apurada no ajuste anual.

Divergéncia neste sentido, alids, ja estava consubstanciada antes da
aprovacdo da sumula, nos termos do voto condutor do Acérddo n?
1201-00.235, de lavra do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes:

[...]

O valor tributdvel é o mesmo (RS 15.470.000,00). Isso, contudo, n3do
implica necessariamente numa perfeita coincidéncia delitiva, pois pode
ocorrer também que uma omissdo de receita resulte num delito
guantitativamente mais intenso. Foi o que ocorreu. Em razdo de prejuizos
posteriores ao més do fato gerador, o impacto da omissdo sobre a
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tributacdo anual foi menor que o sofrido na antecipagdo mensal. Desse
modo, a absorc¢do deve é apenas parcial.

Conforme o demonstrativo de fls. 21, a omissdo resultou numa base
tributdvel anual do IR no valor de RS 5.076.300,39, mas numa base
estimada de RS 8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a multa isolada
relativa a estimativa de imposto de renda que deixou de ser recolhida
sobre RS 3.826.453,79 (RS 8.902.754,18 — RS 5.076.300,39), parcela essa
gue nao foi absorvida pelo delito de ndo recolhimento definitivo, sobre o
qual foi aplicada a multa proporcional.

Abaixo, segue a discriminacdo dos valores:

Base estimada remanescente: RS 3.826.453,79

Estimativa remanescente (RS 3.826.453,79 x 25%): RS 956.613,45
Multa isolada mantida (RS 956.613,45 x 50%): RS 478.306,72

Multa isolada excluida (RS 1.109.844,27 — RS 478.306,72: RS 631.537,55
[...]

A observancia do entendimento sumulado, portanto, pressupbe a
identificacdo dos requisitos expressos no enunciado e a analise das
circunstancias do caso concreto, a fim de conferir eficicia a sumula, mas
ndo aplicd-la a casos distintos. Assim, a referéncia expressa ao fundamento
legal das exigéncias as quais se aplica o entendimento sumulado limita a sua
abrangéncia, mas a ado¢do de expressdes cujo significado ndo pode ser
identificado a partir dos paradigmas da simula confere liberdade interpretativa
ao julgador.
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Como visto, no caso em aprego, nao tem aplicagdo a SUmula CARF n2 105, eis que
a penalidade isolada foi exigida para fatos ocorridos apds alteracGes promovidas
pela Medida Provisdria n2 351, de 2007, no art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, sendo
ambas as multas devidas.

Entendeu o Colegiado a quo, ainda, que "a base imponivel da multa isolada
desaparece apds o final do exercicio (momento da ocorréncia do fato gerador),
deixando de ser possivel, portanto, a aplicacdo dessa penalidade".

Divirjo, no entanto, de tal entendimento, uma vez que evidéncia suficiente de que
a multa isolada pode ser aplicada depois do encerramento do ano-calendario
permanece constando na redacdo atual do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996,
no sentido do cabimento da multa ainda que tenha sido apurado prejuizo
fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢ao social sobre o lucro
liguido, no ano-calendario correspondente. Nestes termos, a lei afirma a
aplicagdo da multa ainda que a apuracdo final revele a inexisténcia de tributo
devido sobre o lucro apurado. Ademais, a utilizacdo da expressdo "ainda
que" deixa patente o cabimento da multa isolada mesmo se houver tributo
devido ao final do ano-calendario, hipétese na qual seria devida, também, a multa

El s6




ACORDAO 1402-007.097 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720194/2021-50

proporcional estipulada na nova redagdo do inciso | do art. 44, da Lei n2 9.430, de
1996.

Consoante antes observado, o tributo apurado ao final do ano-calenddrio
somente se sujeita a encargos a partir de seu vencimento. Logo, para
desconstituir a infracdo de falta de recolhimento de estimativas, o sujeito
passivo deve recolher as antecipacfes em atraso com os encargos pertinentes
desde seu vencimento mensal. O recolhimento do tributo devido no ajuste
anual, mesmo acrescido dos correspondentes encargos, ndo repara o prejuizo
causado ao fluxo de caixa da Unido que, na regra geral de tributacdo, receberia
trimestralmente o ingresso dos tributos incidentes sobre o lucro.

Assim, irrelevante o argumento da recorrida de que "durante o ano
calenddrio de 2008, apurou o IRPJ e CSLL devidos estimativamente, e os recolheu"
ou de que ndo teria infringido ao art. 22 da Lei n? 9.430/96. Ao deduzir
despesa considerada ndo necessaria, comum ou usual, fez o recolhimento a
menor das estimativas mensais, implicando no descumprimento da obrigacdo
acessoria.

Assinale-se, por fim, que a conjugacdo dos argumentos contrdrio a aplicacdo da
multa isolada depois do encerramento do ano-calendario e favoravel a adocdo do
principio da consungdo resultaria em cendrio no qual a falta de recolhimento
de estimativas somente seria punida se a infracdo fosse constatada antes do
encerramento do ano-calenddrio, interpretacdo que praticamente nega
eficacia ao dispositivo legalll e confere significativa vantagem a opgdo pelo
lucro real anual em detrimento a regra geral de apuragdo trimestral do lucro
tributavel.
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Deve, portanto, o recurso fazendario ser acolhido, reformando-se o acdrdao
recorrido para reconhecer a possibilidade de aplicagdo simultdanea (ou
concomitante) da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurados ao final do ano-calendario e das multas isoladas por falta de
recolhimento de estimativas mensais desses tributos.

Desta maneira, por todo exposto acima, entendo que é completamente possivel a
concomitancia das multas de oficio e de estimativas ndao pagas lancadas apds a vigéncia da MP
351/2007.

Sendo assim, voto por ndo dar provimento ao Recurso Voluntdrio mantendo em sua
integralidade o crédito tributario ainda em litigio.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre labrudi Catunda
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Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda
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